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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 14.712 — DE 7 DB MAROO DF 1P21 

RKCTIFICAÇÃO. 

O ultimo período da clairsuia XV' a que se rofero este 
d- creto õ do teor seguinte, e não como sahiu no Diário Offi 
riaf do 18 do corrente mez: 

«O fdro pára todas as questões em que a non- 
pessionaria soja autora on rõ serã o federal. 

DECRETO N. l-i.728 — de 16 I)E M\nço de 1921 (*) 

•vpprova o rcgulamonlo para a fisealizaeãd dos bancos 
c casas bancarias 

O Presidente «Ja Republica dos Estados Unidos dó P.rasil 
♦rr-anao da attribuição que lhe confere o art, 48 da Constituí- 

o tendo cm vi.sla a autorização constante do art. da 

/} Reproduzido por se esgotado n cdicã". 

íei n. 4.182, de 13 do novembro do 1920, o art, 2", n, XV. 
„a 101 n' i.230, de 31 do dezembro do inesmo anno, resolvo 
npprnvar o regulamento que a este acompanha, para a fisca- 
lização dos bancos e casas bancarias, o qual vao assignado pelo 
nnmstro do Estado dos Negociós da Fnzonda, 

Rio de Janeiro, 16 do março de 1921, 100° da Indepen- 
dência e 33° da Republica. 

Epitácio PbssõaV 
Homero líaptista. 

Regulamento para o serviço do fiscalização das operaçõeí 
oambiaes e bancarias 

. rir,„ . ■ ' ; íica instituída a fiaçalização dos bancos, casai nancaria,-, de conformidade cora o art, 5° do decreto n. 4.182, 
<1© 13 de novembro dc 1920. 

CAPITULO l 

nos ÍV.NCOS F, CASAS DAN CARIAS E DÉ SUA PISCAI.IZÃÇÃtS 

Art. 3-.r O serviço de fiscalfzacão dos bancoâ o casas bao— 
I-IC tDU;» Avnoixfrt/H/-.    ^ 1 •, /-i.. « i  i i-idas M i a executado pela Inspectoria Geral de Dancos, sob a 

supermfeiuloncia do Ministério da Fazutida. 
• Ari .-3.' A' fiscalização da inspectoria e ãs disposições 

ui- nre.-euto rogulnineukr» ficam sujenos os bancos, casas Dan- 
çarias. agencias de bancos oú companhias, nacionaes ou es- 
trangeiras, o qnaesqne.r pessoas nnturae.s"ou jurídicas uacio- 
imes ou estrangeiras, quo se destinem a exercer no Brasil" 

1", o commercio por conta própria ou dc* outrem j 
a de ouiroi on prata em moeda, cm põ ou em barra; 

, A, ■ ',l7ulos da divida publica nacional ou esfcrangcírd 9 de. títulos do emprezaa dc qualquer natureza; 
<• Je et (eitos de commercio o do outros valores nogocin^ 

veis ou por endosso ou por simples tradição; 
2", empréstimos do qualquer cspccie;' 
3", operações dc cambio; 
■t', deposites do valores do qualquer nniuroza: 

abertura do contas correntes; 
6", descontos o rcdescontos; 
7", quaegquer operações bancarias atlinontes ao movi"- 

mento <le credito, seja qual for sua natureza ou fórfinu por oucf 
se realize. 

Paragrapho único, Pafa os effeitos do presonto regula- 
mento considera-se banco a pessoa natural on jurídica quo 
com capital superior a 500:000$ realizar as operações espo- 
ei ficadas no art, 3°, c casa bancaria a que, com o mostnjp 
objectivo, tiver o capital igual ou inferior a 500;000$000.. 

CAPITULO 11 
n.\o OpNDICÕES DE PUNCCIONAMKNTO DOS DANOOP E CAFlf» 

BANCARIAS 

F<T • V", bancos e casas bancarias, estrangeiros poderão funccionar com autorização do Governo. 
Art. ri." Para a exploração das suas respoclivas conco?- 

fões, não terão os bancos c casas bancarias prazo maior ri 
20 ânuos, :vcontar da data da autorização,. 

Paragrapho unico. Esso prazo poderá sor prorogado do1* 
períodos quo nuo oxcetínm de 10 nnnos. r 

Art. 6." Os bancos o casas bancarias, nacionfics o estran- 
geires. par» obterem a autorização do quo trata'o «r^ a,'« 
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deverão requerel-a ao miniatro da Paaenda, por intermédio da 
inâpyctoria, próVando que estão constituidos, de aooôrdo com 
a legislação brasileira ou do paiz em que tiverem sua sóde, 

Art, 7.® Os estabelecimentos nacionaeg deverão: 
f, apresentar seus estatutos ou contractos o demais do- 

cumentos exigidos pela lei de accdrdo com a qual se constie- 
tuiTam; — 

2b, declarar a sua sédo o as localidades onde pretendam 
fundar desde logo suas filiaes. 

Art. 8.® Os estabolecimentos estrangeiros além da obset- 
vaucia das disposições o formalidades da lei das sociedades 
anonymas o decreto legislativo n. 183 U, de 23 do setembro 
do 1893 (art. 20), instruirão os pedidos de autorização com 09 
documentos: 

l", estatutos; 
2", lista completa c nominal dos seus accionistas, quando 

as açcões forem nominativas, e o numero e valor das accões; 
3°, autorização da assembléa geral dos accionistas com a 

declararão do capital destinado ú succulsal e agencias ou dos 
representantes legaos da sociedade, si tiverem aquella facul- 
dade expressa nos estatutos; 

1°, mandato do vepresenlante, no Brasil, para praticar 
todos os actos de gestão e acceilar as condições que forem im- 
postas pelo Governo no decreto de autorização. 

Paragrapho único. Todos os documentos deverão ser 
apwtóentados em original, acompanhados da respectiva fra- 
duc^ão, em duplicata, 

/. .Art. 9.' Será inoluida no decreto de autorização dos 
/•' bancos o casas bancarias estrangeiros a obrigação da obser- 

vância dos seguintes preceitos; 
a) ter ura reprosentante, no Brasil, com plenos e illimi- 

tados poderes para tratar e, tefwrittivamonte, resolver as 
questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com 
os particulares, podendo ser accionado o receber a primeira 
a qualquer outra citação; 

b) ficar sujeito qualquer acto que praticar no Brasil ás 
respectivas leis o regulamentos o á jurisdicção dos seus tri- 
bunaes judiciários ou administrativos; 

c). realizar as operações autorizadas pelos estatutos ap- 
provados, o eubmettnr á approvação do Governo, afim do pro- 
duzir effeitos no Brasil, qnaesquer modificações que foremi 
rncluidas nos mesmos estatutos, inclusive mudança de nomo; 

d) completar no prazo máximo de dou" unnos, contado 
da data da publicação do decreto do autorização, dons ter- 
ços, pelo menos, do' seu capital no paiz «.(decreto n. 434, d? 
4 do julho do 1891, e decreto legislativo n. 183 G, de 23 de 
setembro do 1893); 

e) ficar dependente de autorização do Governo a aber- 
tura do qnaesquer outras agencias mi suoourçaes no territó- 
rio da Republica, além das enumeradas no acto de. autori- 
zação; ' 11 

f) declarar o prazo da concessão, de aceõrdo com o ar- 
tigo 5®; 

(/) contribuir cora a qnola annual do fiscalização nos 
termos do art. 42; 

h) sujeitar-sc aos preceitos e leis brasileiras que, de fu- 
turo, vierem a reger as operações bancarias definida- nesto 
IPegulamento, inclusive as que forem pertinentes á íiswdi- 
zacão e ás sociedades do qualquer «specíe; 

i) submeltor-se a que o Governo lhes casse, em qualquer 
tempo, a autorização para o fuuceionameuto no Brasil, no 
caso de infigicçâo por parte do est»belq#imento principal ou 
de qualquw de suas agencias ou suecursaes das leis-do paiz. 

Art. 10. Os bancos e casas bancarias nacionaes ficam 
sujeitos ao» preceito» das letlras c, d, e, f, </, A e » do ar- 
tigo 9°, 

Art. li. O inspector reme (terá o requerimento e os do- 
cumentos ao ministro da Fazenda, com seu parecer sobre a 
regularidade da constituição do banco ou casa bancaria e 
garantias que offerec© o capital .social, e proporá as clau- 
Éulaa que julgar de oonvenieuoia,publica. 

Art. 12. O ministro da Fazenda, do posse dessas infor- 
rvaacóes, resolverá conceder ou recusar a autorização, e po- 

aíerá incluir as clausulas que reputar convenientes ao in- 
Aéresse publico, 

Paragrapho único, A autorização jpara os estabelecimen- 
tos estrangeiros e para os bancos nacionaes do oirouiação a 
de credito real será feita em decreto, do qual constarão as 
condições que o "Governo julgar dever impor ao concessKo- 
nuno, além das estabelecidas nesta regulamento. Para os do- 
fuais bancos o casas bancarias nacionaes a autorização será 
d&úi am carta patente, firmada pelo ministro da Fazenda, 
ofifwvgdo o preceito anterior. 

Art. 13. Caso os estatutos do estabelecimento ©fitran-- 
geiro contenham disposição inconveniente ao interesse pu- 
blico ou incompatível com a lei brasileira, será negada v 
autorização, que, ulteriormente, poderá -er concedida mM 
diante reforma dos estatutos (arte. 52, 56, 58 e 64 do de-! 
creto n. 434, de IBM )." « ;«P - - m* 
, Art. 14. Não serão autorizados a funecionar os bancos 

o casas bancarias estrangeiras que, em seus estatutos, prohi- 
bam aos brasileiros fazer parlo do suas gerências ou consoV' 
lhos de adminifftraçSo e de exercer qualquer emprego no eis' 
tabelecimento. j i 

Art. 15. Os bancos estrangeiros ou nacionaes são obrf-ri 
gados a ter metade, pelo menos, de empregados brasileiros.; 

Art. Í6. Caducará a autorização si, decorrido um annQj 
depois de concedida, não ferem iniciadas as operações. 

Art. 17. O pedido de approvação de reforma dos esta'*»; 
tutos deverá ser feito dentro em três mezes a contar da datJ ■ 
do voto da respectiva assembléa. 

Art. 18. O capital geral do banco ou casa bancaria estrani 
geiro responde pelas operações do sua snccursal no Brasil.- 
Em casó^nenbum será permittido a condirão de responderenf i 
o capital e o activo dessa succursal por obrigações contrahidas ! 

pelas agencias em outros paizes. 
§ 1.* A sentença estrangeira que abrir fallencia a nmi 

banco nu casa bancaria estrangeiro, sendo homologada, não; 
comprehenderá, em seus effeitos, as suecursaes desse banco» 
existentes na Republica. 

§ 2.° Os credores locaes, isto é, aquclles cujos credito.^ 
devem ser pagos na Republica, poderão requerer a fallencia 
do estabeiecinienlo aqui situado e serão pagos pela respectiva 
massa, de preferencia aòs credores do estabelecimento situadot 
no estrangeiro. 

Art. 10. O decreto de autorização poderá instituir pttrs 
o estabelecimento estrangeiro o principio do reciprocidade o 
conceder-lhe, na Republica, as mesmas vantagens e regalias ou- 
thorgada» na legislação do seu paiz de origem aos bancos bra- 
sileiros. 

Art. 20. Nenhuma succursal de banco estrangeiro poderá 
se estabelecer no Brasil com capital inferior a 9.000 contoa 
de réis. O capital instituído para a sede principal da succur- 
sal valerá para as agencias ou filiaes què abrir cm outrasi 
praças do paiz. 

Art. 21. Os bancos nacionaes on estrangeiros fleverâo do» 
positar no The-«uro ou no Banco do Brasil a importância do 
BO % do capital quo se obrigam a realizar, afim de obterem 
autorização para funecionar na Repnbliça. (Art. 21 <10 de^ 
creto n. 183 C, de 26 de setembro dc 1893.) 

Paragrapho único. Concedida a autorização, será entre- 
gue ao Banco a importância depositada. {Art. 20, do decrotdi. 
tegislativo n. 183 C, de 23 do setembro dc 1893.) 

\rt. 22. Qs estabelecimentos estrangeiros devem eom-« 
pletar dous terços de seu capital no paiz dentro em dous annos, 
a coutar da data da autorização. 

Art. 23. O- bancos nacionaes qu estrangeiros quo funccio- 
nem no paiz ha mais de dous nnnos, devem provar pelos meioá[ 
regulares de direito quo realizaram dous terços de seu ca-s 
pitai. 

5 1.® A prova deve =er evhihlda á Inspeotoria dentro effij 
três mezes a contar da data do presente regulamento. 

§ 3.® Si dentro em 60 dias, a contar da terminação do pri- 
meiro prazo, não houver sido apresentada a prova do quo tráffV 

■esto artigo, será suspensa a autorização de, funccionamento afã! 
que seja satisfeita a exigência. 

Art. 24. Ficam submettidos ao presente regulamento lo« 
dos os bancos c ca-as bancarias que actualmente funccionarrõ 
no paiz. _ 

Paragrapho único. Não serão renovadas as concessões o?ái 
existente- si os concessionários, por declaração expressa oi 
apresentada á Inspectoria. dentro em fres mezes da data itíi1 

publicação deste regulamento, se não submetterem aos pre^i 
ceítos aqui estobelermos,_ inclusive no do recolhimento, dosdjí' 
já, da qimta de fi-entizaçao. 

CAPITULO m 

DO UEGISTO 

Art. 25. A Inspectoria fará o registo dos csfabeleriw 
mentos que funccionarem no paiz, para pr.atioar as operações 
enumeradas no art. 3® e do qual constarão o nome do estabMj 
lec1men'o, o local em que 'uncciona, o capital nominal, o cnr%. 
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5a ^ ao Bra^i' ,0 "auiital rcali/ndo, os nomes dos 
t i il m!fn?0r^3I prcsidc:n^e' directores ou gerentes e tudo ■mais quanto interessar possa ao cadastro geral dos bancos o 
casas bancarias, com as respectivas succursaes ou agencias. 

r 9 r,e^'s'0, ^ obrigatório c gratuito o será rcque- «OiO a Inepeotoria pelos bancos e casas bancarias, com as 

sna.-ssgss. ****■ ***«»•«- «• «• 

c..mÍSSft So!SSò»?o«nfractii0 eml' Klig° Mr4 ^ 
Art. 27. Os estabelecimentos que forem autorizados a 

funcofonar na vigência deste regulamento não poderão operar 
antes de registados. 1 

„ Art. 28. Do registro será fornecido certificado gratuito nos cstabelecmientos. fc 

. Art. 29. As alterações que interessarem ao registo sc- rao communicadas á inspectoria pelos interessados dentro em 
•d aias aã data em que occorrercm ou do om quo (enbam 
ri los conheoimento no Brasil, 

CAPITULO TV 

DAS OPEnAÇÔES BANCARIAS EM GERAI 

ArL 3o. Até o dia 20 de cáda moz os bancos c casas ban- 
rurias sao olnugados a publioaV o respectivo balancete do mez 
anterior, segundo o modelo annexo do presente regulamente' 
de vendo, na mesma data. remetter uma odpio A inspectoria ò 
oiwra a Directoria do Estatística Commeroial. Esta obriga- 
çao estende-so a cada uma das filiaes que tiverem no pai'/ 
mi" podendo o balancete englobar operações do mais de urna 

\! i. 3) Alem dos balancetes, deverão os bancos remei 
y a inspectoria, nas épocas de reunião geral dos accionis- 
ta-, os respectivos relatórios de sua administração e os dos 
i scaqs ou do commissões do exames do contas c qnaesquer 
oniros documentos impressos, que forem nessa occasião apre- 
sentados. r 

Art. 32. Os bancos e casas bancarias apresentarão ao 
olictor, no primeiro semestre do cada anno, um balanço 
«o suas operações, dc activo o .passivo, o do lucros o perdas. 
-NO mooma woca, apros^ntaríío, tamisem, oa bancos unia lista 

uomc.s e aomlcilioí dos aocionisías, com indicação do nu- 

depoíteto i^XTtmcoSdírt"?"1 "W" 

,.,„( 
ParaiTaPh0 lin'co' Aos estabelecimentos quo estivoren- 

KhT insScirat^Ç5,e^/^Lde?I
0Sit0 ou com deposito de uiuoma insuii iciente, será mrtreado o prazo de tres rnozoc 

para cumprimento desta dftpUição. Caberá I insnectona 

Sr crtcrmo^SF® ^ dSosItost fazendo 

••vceptuadks as df t^o™0003 can)b.iacs dc com t ou venda, 
cslran^niri Ha ío i r3 im esl)eciL\ de moeda nacional ou 
n.acdof ^ hvro .íicvein constar as seguintes infor- ' sobre cada uma das oporações do compra ou venda 

Data; 

ÍS«pmdor-h0<1U0' lclra' m'(a' ffi,eerâmma. ele.)? 
Vendedor; 
Beneficiário; 
Prazo; 
Logar do pagamento- 
Taxa cambial; 

Sei lo devido; 
Corroeior o numero do contracto; 
lotai da importância Uaa transacções por especie do moeda 

,   wv.x rxMnoia», v^utn imti ttrau «o iiu- ih' IO de acções quo cada um possuo e as transferencias effe- 
«<uadas no ultimo semestre. 

CAPITULO y 
C.v EXPORTAÇÃO DE VA CORES E DAS OPER AÇÕES CAMDIAIií 

Art. 33. Nenluim valor, cm metal precioso, amoedado, 
' l">, cm barra ou sob outra qualquer fórma, pod./râ sor 
ovportaoo sem uma (/uia visada pela inspectoria. 

Art. .14. Os bancos e casas bancarias naoionaes ou ce- 
ir.mgoirM rnie negociarem om cambines, são obrigados a fa- 

no 1 besouro ou nas delegacias fiscaes, para cada praça 
end. operarem, um deposito, que será fixado pelo Governo 
Jendo em vista a importância das refpectivas operações cam- 
bines, mediante as seguintes bases: 

1', a importância do deposito será correspondente a um 
'uvimo roa cento das operações cambiacs de compro c venda 
Lsoumiodas) relativas ao ultimo anno o avaliadas pela mé- 
dia officinl do cambio no anno anterior, e será no máximo 
dc t.000:00cg. para o estabelecimento principal, suas agen- 

'^^.aaL wT106"1"8809' conjuntamente, o no rainimo da ♦ *'1' vQbUjpCnM) ^ 
0

1
niinistro.(la.ra.zon(la Poderá augmentar ou diminuir 

Vi m .1 ^'obolroida cm o anno anterior, dando aos 
rAfi"' a', "l""B pl"a cl,lrar c<"" 11 

W milS SSSSSíiJS!^ ""los ero 0"ro 00 

Paragranho único. Emmianto a In xá cambial fõr infe- 
eier a 16 dinheiros por mil réis, será pern.iltido, n titulo 
provisoiio, ouo a caução soja realizada om apólices dn divida 
publica federal, pela colação do diu; 

4*, nos logarcs, onde o movimento cambial fõc inferior 
á mil contos de réis annuaes, poderá o ministro da Fazenda 
cvhuif o deposito, para que os bancos ou casas bancarias 
'■aias agencias, na socourafics o qnaesquer pessoas nnluraes mi 
turidicas oporem em camliio: 

8 'j0™0 jnchiidas nosso escripturação todas ns com- 
n Àofof eífeptuadas, quer na praça ondè tiver sun sédn o. .nh cmionfo, rruct* cni outrQs Drôori^ -fln íinucíi 

,--,i ' ' r. raeluda ao inspector, diariamente uma rõnia 
10 ^ Ml anterior] com a 

ncdrs no presente8nrtfgo^ 3' e toiJas as P^mações meneio-. 

k jo V' j Quan<je a conveniência puliliea indicar farí S* 
§. íMimoí,ePrl0 TA- /''1R2' ,lt! 13 30 novembro de 192Ò) poder? 
cloria; 0 n<;la cxi&a" Prévia autorização tia Inspe- 

u) para todas as remessas por meio de 'saouos letras 

fírKV carta8 de ,nvdit0' 011 nuiicsípicr outras 
pwa ^erterior; " oxportaç va!ores ou transferir íun- 
b) para Iodas as operações de compras do cambiaos; 
§ 1." A prox-a da legilímidado das transacções deverá 

icita pnv moio de farturas, conheoimchtos. cniTesDoadencias 
coníiacfos ou documentos semelhantes. 
•u-rV i?'° centractos de compro o venda dc cambiacs, terãu 
dação autor,2acao nucia!' 0 visto por occasião dc sua liqui- 

Arí. 37. A In ipoctoria poderá estabelecer, autorizada role 
mua-i ro da l a/enda, entro as condições o cautelas que forem 
necessárias para regularizar as operações cambiacs, omquanCr 

sc-^utotos* 3 ul9 cíCcs a qu0 80 r'Jferc o artigo anterior, nu 
. a proliibir a exportação de valores c a remessa de fun- tios paia o exterior que nao tenham por fim: 

- - vuqi.' i fiituos UO iiaus; 
o page mento dc mercadorias de livre importação; 

c) a manutenção dc, brasileiros ou estrangeiros no exto- 
nor; 

d) a Temo-isa de valores para obras de bcncficonoia. 
—" — Suspender ou adiar a nllçwtidn exportação do valores 

Ge qualquer natureza para e fim do evitar as depressões or 
oscitlaço s cambiacs. 

8.* — Prohibir cai permiti ir, com restrlcções, a compra t 
< i dc cambiacs c letras de exportação a prazo o as opera- 
ções cambiaes entro os bancos do paiz. 

Art. 38. Os correctores do fundos públicos são obrigados 
a_remi!Vr diaciaraento á Tnspecloria uma relação das onera 
C"-- ve - /adas no dia anterior, com a indicarão do valor n., 
mes do» nuo tomaram parlv no contracto, prazo o informes n 
ovo SC rçfrrc o art. 35. quando neçosaarió. nrQrmes a 
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Paragrapho único. A Inspectoria poáerii cm qualquer 
tempo pequisitar, por intermédio do presidenta da Camara 
JSyndical examo de livros dos correctores ou, por determina- 
ção do ministro da Fazenda, directamente, levar a effeito essa 
diligencia., 

Art. 39. No contracto de coyhpra e venda das cam^iass, 
dcvorfla sempre ficar declarados os nomes do comprador e do 
vendedor. SSo prohibidas as liquidações por difforença das 
aíieracões sobre letras de cambio o moeda inetalliea. São 
nuilas as operações que excedam o prazo, já consignado 
em lei, de noventa dias, npjnaximo, incluídas as proroga-^ 
ções. ' ' 

Art. 10. A taxa para cobrança de letras de cambio, sa-t 
ques on quaestpier outros coarpromissos em moeda estran- 
geira será a da vespera, fixada pela Camara Syndical dos 
Corretores (art. 431, do Cod, Com.)., 

CAPITULO VI 

no IMPOSTO B DA StTÀ PISftM.IZÃçXO 

Art. 41. A' Inspectoria cabe fiscalizar a boa cobrança do 
imposto do sello, da renda o de quaesquer outros impostos ou 
■taxas que tenham de ser pagos não só peloa estabelecimentos 
bancários, seus accionistas, debeuturistas," presidentas, dire- 
ctores o gerentes, como por quaesquer pessoas que tenham 
transacções com os bancos. 

CAPITULO Vil 

LA QUOTA DE FISCALIZAÇÃO 

Att. 42. A quota do fiscalização será do doze contos parS 
os bancos principaes e de seis contos annuaes para as suc- 
cursaes e agencias a, bem assim, para as casas bancarias. 

§1.° Fsta contribuição será paga em prestações sqmes- 
•traes adeantadas, mediante guia visada pela Inspectoria e re- 
colhida até o dia 10 do primeiro irlez do semestre, 

§ 2." A importância dessas quotas será recolhida aos 
cofres do Thesouro ou da delegacia fiscal respectiva e escri- 
pturada como deposito. No fim de cada exercício o saldo 
verificado será escriptuçado como receita. 

§ 3." Continuam obrigados ao pagamento da quota de 
fiscalização os bancos que actualmente já contribuem para 
«sise fim e teem fiscal em exercício. 

CAPITULO VIII 

DA OROANIZAÇÃO DA rNSPECTOIUA GERAL DE BANCOS 

\ff. 49. A' Inspoctoriã concedida ampla faculdade de 
fiscalização, não lhe sendo, porém, pormissivel immiscuir-se 
nos actoe propriamente de gestão e administração dos estabe- 
lecimentos f idealizados. , , 

Paragrapho nnioo. Não se. comprehendem nos actos a que 
se refere, este artigo as providencia'! e exames que a Inspe- 
ctoria praticar para a fiel observância das leis vigentes o dos 
estatutos. 

Art. 44. A fiscalização será exercida: nesta Capital pela 
Inspectoria e seus fiscaes; noS Estados, pelas suas delegacias 
reglonaes onde houver, ou pelo jjclegado fiscal áo Thesouro, 
inspector da alfandega, administrador da mesa dê rendas, col- 
lector federal, ou por quem o ministro da Fazenda designar. 

Art, 45. O numero, classes o vencim óitos dos emprega- 
dos da Inspectoria são os constantes tabella «mexa. 

Art. 41. O inspector, o sub-inspector, os escripturarios 
o os delegados regionaes serão nomeados em commissão . 

Art. 47. Os lugares creaaos por esto regulamento serão 
providos de preferencia por funccionarios de Fazenda ou por 
addidos. Os funccionarios commissionados perceberão os ven- 
cimentos proprios dos seus cargos e mais, como gratificação 
especial, tanto quanto baste para prefazer o vencimento fi- 
xado na tabella annexa. A despeza total correrá por conta da 
renda da Inspectoria. 

Art, 48. Os ruoccionarfos de que trata o artigo anterior 
poderão ser commissionados na classe immedíatamente supe- 
rior áquella a que offectivamente pertencerem. 

Parsgrapho único. Si o serviço das repartições de Fa- 
zenda se resentir, nas classes superiores, da falta dos funccio- 
narios commissionados, o ministro da Fazenda commissio- 
nará nas referidas classes funccionarios das classes immedia- 
tafnenle Inferiores, os quaes, wn voz dos seus, perceberão o« 

vencimentos dos que tiverem sido deetacados para a InspfHJ 
etoria. ... 

Art. 49. O numero de fiscaes será annua!mente fiya<RI) 
por decreto. Os fiscaes terão o vencimento fixado na .tabolllw 
annexa, ^ . 

Art. 30. O inspector será substituído, nos ImpedimeffV 
tos temporários, pelo sub-inspector, e nos caso a de 'iicençfi 
ou prolongada inlenupção de funeção por quem o ministro; 
da Fazenda designar. 

Art. 51. Haverá um delegado regional em Santos o WÇ 
cada um dos Estados seguintes: Pará, Pernambuco, Babiãtí 
S. Paulo,, Minas G?raes e Rio Grande do Súl. Nas demais prav 
cas, as funccões dos delegados regionaes serão exercidas peleK 
delegado fiscal, inspector da alfandega, adnúniatrador dasmo^j 
sas do rendas, collector federal, on por quem o ministro dai 
Fazenda designar. 

Paragrapho uuico. Quando o exigir o movi monto 
outras praças, serão para abi nomeados delegados regfd-sí 
naes, 

Art. 52. Os delegados regionaes em commissão o os dé-i 
mais funccionarios da inspectoria exercerão as attribuiçõe^ 
que ihe, forem commettidas polo inspector, de accôrdo confj 
as disposições deste regulamento e instrucções que forerp eVji 
pedidas. o 

• 
CAPITULO IX 

ÍURISDICC-ÍO, COMPETÊNCIA E EXERCÍCIO DA fNSPECTORlX 3 

Art. 53, A Inspectoria verificará; ^ 
1°, si o capital social so conserva nos limites traçador 

pela lei ou si se, acha reduzido por effeito de operações im* 
felizes ou indevidamente augnieulado por modo diverso efif 
estabelecido nas leis em vigor; 

2°, si o banco tem o seu fundo de reservR', 
3°, ai os bancos estrangeiros teem realizado no palz, pelôB 

menos dous terços do seu capital, o si estão funcoionandij 
com observância das clausulas dos decretos do sua autor!?»* 
zação. . j' 

Art. 54. Para o desempenho das suas attribulçõcs pôfn 
derá a inspectoria: 

Io, examinar os livros ou documentos do quaesquer es-s 
íabelecimnntos baucarios, afim do apurar si são observadajj 
as. disposições do decreto de autorização, dos estatutos <5 d # 
'egislação em vigor; 

2°, verificar o estado das caixas <3 cofres; 
3°, requisitar dos directores e dos empregados as InTcõ** 

mações precisas. . ' 
Arti. 55. A' Inspectoria competof 
1°, superintender, como delegação do Ministério da Fa"-» 

zonda, todo o serviço do fiscalização das operações cambiaei 
o bancarias; ..... , , 

2o, receber, Instituir exame, dar parecer sobre todos cl 
papoi-i referentes ás operações camhiaes e bancarias, ebeb, 
miiibal-as, devidamcrrle inforiTibdos, ao Ministério na l-'a-s 
zenda, e resolver sobre os que forem de sua competência; 

,r, intervir, autorizada pelo ministro da Fazenda, com á* 
medidas excepcioaaes consignadas neste regulamento, para) 
regularizar o mercado cambuí! quando o exigir a convenieiv* 
cia publica; \ 

4°, expedir guias para oà depósitos: 
• 5", expedir as cartas patentes do autorização, fazendo Ia'-* 

vrar os termos respectivos; 
0°, organizar os cadastros dos bancos e casas bancaricl 

do Brasil; 
Ta, levantar a estai..stica das operações camblaaea ínl 

todas, as praças do paiz. 
Art. 56. Ao inspector compele; , - 
i4, dirigir a Inspectoria: . 

.* 2°, estabelecer o modo da escripturação dos livros Jif 
repartirão, abrir, encerrar e rubricar os mesmos; 

3°, rubricar as notas e os pedidos do material necessarf^ 
á repartição; . ... I 

4*, ordenar a insmpção o o regialro das cartas patealf.^i 
dos estatutos dos eslabelncimontos o suas alterações; 

5". fazer lavrar as cartas patente a subsereyeiido-ás, anfe| 
do onvial-as á assignatura do ministro da Fazenda: 

6*, dar parecer íunrtamenlado sobre os pedidos de auto 
aação doo bancos ou casas bftncarias para íuncoiçaar. 
paiz; 

/ 
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i ", enviar, no tempo'devido, ao ministro da Fazenda, o 
t<roamento da repartição; ' 

■ 8o, aprosenlar ao ministro da Fazenda, annualmenío, um 
tnlatono sobre os serviços da fiscalização no anno anterior; 

9 , impor aos funcoionarios da inspeeforias as penas dis- 
i-ipunavos da advertência, reprehensão; o suspensão, não ev- 
cedentes do 15 dias. * «v c. 

Art. 57. Compete âo sub-iaspeetor: 
-i", substituir o inspector em seus impediaic-nto? temp - 

ratios ou falias; 
J , dirigir, sob a superintendência do inspector, lodo o 

sei viço inferno da repartição, principalmente, os trabalhos d<- 
e■ crjpturação, estatislita, conespondcncia e expediente; 

3°, distribuir, do accdrdo com 6 inspector, o serviço pelos 
funcoionarios da repartição, e fiscalizar, directamente,'a exc- 
CUCaO do mesmo; 

1abrir e encerrar o ponto <1 hora regulamentar; 
organizar e subscrever a folha para o pagamento dos 

funccioíianos; 
•■>J, subscrever as certidões extraladas dos livros ou do- 

cumonfos da repartição. 
Art. 58. Compete aos oscripturarios oxocular com zelo, 

cliliíonicia e perfeição os trabalhos que lhes forem distri- 
■ muno 3 . 

Art. 59, Aos delegados regionaes compete exercer, no? 
Ivuau -s que constituírem ciw.umscripçõos sob sua jurisdicção 
u- attribuições que lhes forem commeífidas por oste regula- 
trionto o pelas inatíucções do inspector. 

Paragrapho único. As circumscripções de cada delegado 
s< r;io lixadas polo inspector, que designará também a -edo da 
flOlegacia pogional. 

Art. 60, E' atliibulção do pôrteiro-confinuo; exercer a? 
íuneções de porteiro, provór ao asseio do edificio, A couser- 
vação dos moveis e mais objectos nelle existentes, dos cpiaes 
tomará cijnla por inventario, com a responsabilidade pela 
guarda dos mesmos o dos livros c papeis. 
' Art. fpl. o expediente, a que devem comparecer todos 
os funccidnarios, começará ás 11 horas da manhã e terminará 
m 5 da tarde, e poderá ser prorogado polo inspector, sempre 
í(nes for necessário. 

Art. 62. A correspondência postal o telographica da Inspc- 
cLoria gosará de livro franquia. 

Art. 63. Os funcoionarios da Inspeotoria quando por nc- 
íeessidade do serviço tiverem de so ausentar da séde da re- 
pivdcão, terão transporte gratuito o direito a diaria? arbi- 
treuias polo ministro da Fazenda. 

CAPITULO X 

CO REGIMEN REPRESSIVO E RECURS-- 

Art. 61. A saneção das disposições do preso d* ul - 
Hponto tomar-se-ha effectiva por meio de; 

1", multas impostas pelas infracções verificada1-; 
3o. sequestro dos valores o fundos: 
3°, cassação ou suspensão da autorização e da carta-pa- 

t.enlc para foncoionar. 
Art. 65. As penas de que trata o n. 1 do artigo ante- 

rior, serão impostas pleo inspector, com recurso voluntário 
para o ministro da Fazenda; o u do que trata o n. 3, será 
imposta, directamente, pelo ministro aos ostaboleoimentos fis- 
calizados. 

j Art. 66. As multas comminadas neste regulamento scráo 
pagas, na Capital Federal, no Thesouro Nacional, dentro em 

L-fU dias do sua notificação, pelos ostabeíeoimontos com sõdo 
npsta Capital e no Estado do Hio de, Janeiro; o nas delegacias 
iiscaos, dentro em 30 dias, pelos estabelecimentos com séde 
fcos Estados, e serão cobradas Judicialmente quando não forem 

rrogas nesses prazos. 
.. Paragrapho único. Das multas impostas pelo inspector 
jjMierá recurso para o ministro da Fazenda, com effeito sus- 
pensivo, dentro em 15 dias de sua notificação, modiaufe de- 

1 Rosito prõvio das respectivas multas, 

f;fu a 'nfrac<!'0> mandará a Inspoctone 
è"1 nsn parft' no, PrazP duo lho for marcado, R» mml nao poderá ser menor do 8 nem maior de 20 dias 

W wtortn | w % seus direitos, sob vm & 

te s st 

sor cassada 011 suspensa a respectiva autorização ' 
Art. 70. Os confraventores deste rognlrmenfo <!rr5n nn- 

mdos cora as seguinte multas: ^ginamcmq serão pij,r 
o) de 5:000$ a 10:000$000; 

erí. Í35;0S ílue nâo Uverera om dla a oscrípta de qtie {rala U 

Q S l''do art! 35" remetterem diariamente a lista de que traía" 
3°, os que não cumprirem o.art, 31; 
'» os que não cumprirem o art. 17; 

c) de 10:000$ a I5:000$000; 

.Trt 33•03 <5Ue tiverem C)missões Pós livros d q;;.. traia o 
2", que não cumprirem o art. 90 

' b) de 10:000$ a 15:000$000r 
1'. os quo não tiverem os livras de que i nta o nrí r-. 
-A os quo não cumprirem o art. 32; ' 

de 30:006$ a 50;000$000r 

•"s- ^íoMocimenlos quo fimcdouarom onerarem sem anfomação devida; ioi«iu 
2', os ((ue não cumprirem o nrf 34- 
3o, os^que não cumprirem as clausulas da autorizações^ 

,, A1'1- 71 • Sl,rão punidos com a multa do 5o Çí da impor- tância e o sequestro do valor da transacção* 

nos caVif dosUarísai36a c039.OP0raCÕe3 Sem autoriza0ao Prívií. 
Borão punidos com o sequestro dos valores a bens 

ÍKatlAlai!"" dMt> 

SSSSiStíS'** 
não pnrmitfir exame dos seus livros e oscripta 

ctwin •' xar d0 f0in6eer aí' informações pedidas pela Tnspc- 

rmitos:"50 fiZer 8 malrkula do <W? trata o art. 2,6 nos prazod 
■i", infringir o art. 21; 
5", tiver escripturação' falsa (art. Só)' 
Art. 73. As multas aos bancos, succursacs, agencias c á» 

casas bancarias serão deduzidas da respectiva enuoão na The- 
souro, o os mesmos intimados a completar a caução dentro da 
prazo máximo de trinta dias. Se a caução não fõr completada 
nesse prazo, será imposta a pena de suspensão da autorização 
ató o cumprimento daquella exigência. ' autonzaçab, 

'4" Qua^s<iucr indivíduos ou pessoas jurídicas, qnf ■ratiçarem operações prohlbidas neste regulamento ou polo 
IrAfiVl" ) d( bancos, sorao punidos com a mesma penalidade anpncaaa aos bancos o casas bancarias. 

Art. 73. Da importância das multas, dous terços serão 
adjudicaaos á Fazenda Nacional e a terça parto restante, aos 
lunccionarios da Inspecloria, que, por diligencia pronria 
descobrirem a Infracção. ' 

§ t." No caso d» infracção ser verificada por denuncia 
de pessoas estranbas á Inspeotoria. a quota será dividida em 
pai to? iguaes, entre esta o o funccionario quo verificar as iti- 
"rraecões, deduzida a importância pertencente á Fazenda NaZ 

rnmiLiV/wmo^nSi('era<^> donunclanto aqucllo que, em do- 
onn' .nn», ^ V ? ,in ai?s'$Iiado, levar ao conhecimento do qna.qi.er aufondade o facto considerado contravenção pok 
presento regulamento.. 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES PINAB9 E TRANSITÓRIAS 

A . 7vi. AIA que seja proonchido o quadro dqs fntçciona- 
r. ? ,h. íu.specloria Geral dos Bancos, o serviço de fiscalizacBí» 

•< n «o- cem" lIA aqu», O-oWn' -1. 
OomatiissSo "dc Piscaiiznção dos Dar.cos; bos Estadoi pelo? dei 
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legados fisoaes do Thesouro, inspector da Alfandega, adminis- 
tradores das Mesas de Rendas, oollectorias federaes e pelo» 
agentes, do Banco do Brasil. Os delegado- fiscaes nos Estados 
continuarão a receber diariamente as relações das operações 
«ambiaes realizadas no dia anterior o deverão remettel-aa 
regularmente, á Inspectoria. 

Alrt. 77. Para occorrer ás despezas de pessoal e material 
da Inspectoria será applicada a dotação orçamentaria de réis 
50:000!?, destinada ao «Serviço de Fiscalização de Bancos», 
comç parte integrante da renda de custeio. 

Art, 78. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 16 de março de 1921. — Eonwrv Baptista. 

INSPECTORIA GERAI, DOS BANCOS 

Pessoa 
Vencimenta 

por 
empregd 

1 inspector (em commissão) 
1 sub-inspector  
1 primeiro escripturario .. 
2 segundos escripturarios.. 
2 terceiros escripturarios.. 
3 quartos escripturarios 
7 delegados regionaes 
1 continuo-porteiro. .• 
1 dactylographo ,.     

Fiscaes no Districto Federal 
Idem nos Estados  

• > •• 

•:« 
:• II 
A W 
• Aí 

18:0008000 
J2:00()$000 

9 :600800o 
7:2008000 
5:4008000 
3:6008000 
7:2008000 
3:1208000 
3:6008000 
9:6008000 
7:2008000 

Material 

Expediente: 
Acquisição de livros, papel e outros artigos .. 
Impressos e encadernações  
Assignatura de jornaes, revistas e livros te- 

chnicos      .,    
Expediente das sete delegacias regionaes a 

4008000       
Moveis e concertos    
Publicação do expediente, editaes e quadros es- 

tai isticos     . 
Ímpressão do relatório e memoriaes   

lespesas a cargo do continuo e telephone .. , 

MOIJEW» DO BALANCETE 

Balancete em — de de 19,. 

Activo 

Oapiíal h realizar   
Letras daíu.ooíadas   „ 
í.etras e effoitos a receber: 
Letras do exterior ,. _. ,. .. ., ., 
Leu as do interior       
Valores em liquidação  
Empréstimos m conta corrente .. 
Valores caucionaiiqs    
Valores depositados .. ... .. ... .. 
€aiva matriz ..       
Agencias c liliues    
OorraspOTjrlenf.B» do es'rarceiro .. .. 
•Ti tu los o fundos pertencentes a banco 
Hypothecaa  

«x 

Caixa ; 
um moeda corrente 
'Em moedas de ouro 
Em outras especies 
pi versas contas .. . 

Total j > r« »• in »t ' ' • • •» 

Vencimcmu 
total 

annual 

18:0008000 
12:0008000 
9:6008000 

14:4008000 
10:8008000 
10:8008000 
50:4008000 

3:1208000 
3;f 

1; 0008000 
5008000 

4008000 

2:8008000 
6008000 

2:0008000 
2:0008000 

3008000 

# 
8 
8 

8 
» 
8 
8 
8 

Passivo 

« • • « • » • > Capital .... 
Fundo de reserva 
Deposites cm conta corrente com .juros, desta- 

canòo-se as contas correntes limitadas e as • 
demais ..     • • -i 

Depósitos em conta corrente sem auros   
Depósitos a prazo fixo .. ....... . ■; . > .. . ,i 
Títulos em caução e em deposito .. ... «... 
Caixa matriz     — -.re 
Agencias o filiaes .. .. — « -r ••.: .. 
Valoros hypotbecarioví .. .. •• • aro 
Letras a pagar -• t»*.- • • 
Lucros o perdas .. .. .. .. •• kb >• vo 
Diversos  

6 

• • »-• • • '• 1 

,^ »r»' ) • .*"•5 5-'*, 

p 
t 
ÍS' 
s? 
s' 
8, 
s'. 
Si 
$ 
y 

/ 

Total 
-c < 

ST srt ►a Ta 

DECRETO N. 14.729 — DK 16 DS março DB 1931 (')! :C 

Approva o regulamento para a arrecadação e íiscalizaçãõ (1^ 
imposto -sobre a renda 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br:**, 
si), usando da autorização que lhe confere o art. 48 
Constituição e tendo em vista a autorização constanto dd 
art. 36 da lei n. 4.230, de 31 de dezembro de 1920, resolvi^ 
anprovar o regulamento que a este acompanha, para a arrej 
cadacâo o fiscalização do imposto sobre a reri^a> ^ duo traí i, 
o art. 1°, ns. 41 a 46, da citada lei n. 4.230, Q qual vae as-i 
signado pelo ministro de Estado dos Negocio» da razend». i 

Rio de Janeiro, 16 de março do 1921, 100° da Indepciw 
dencia e 33° da Republica. 

Epitácio Pessoa* 
Somem Baptist % 

P-^ulameuto a que se refere o decreto n. 14.729. da 16 de 
março do 1921 

TITULO PRIMEIRO 

Bos impostos sobre a ronda 

CAPITULO I 

da incidência em gekal 

Art. l." Os impostos sobre a renda, de que trata ò ái* 
1», ns. 41 a 46, da lei n. 4.339, de 31 de dezembro. £$ tigo 

1920, recahein: 
a) sobre dividendos e quaosquer outros -productos djj 

acções, inclusive as importâncias retiradas do fundo do rc-, 
serva ou de outro qualquer, para serem, ã conta do qualqucij 
verba ou balanço, ou sub qualquer tilu'o, entregues aos ac,-i 
ci on is tas. ou para pagamento de entrada de acçõos novas uu 
velhas, de companhias ou sociedades anonymas o commau-l 
ditas por acções; 

i») sobre os Juros de obrigações c de dehentures de com- 
panhias cu sociedades anonymas o commanditas por acçõe--; 

c) sobre o lucro liquido das sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada, tenham estas, bem como as com- 
panliius e ccmmauditas a que se reforem as lettras a e 
liéde uo paiz ou no estrangeiro; 

d) sobro o lucro liquido das casas bancarias e das cavv' 
de penhores; 

e) sobre bonificação ou gratificações aos directores, 
«identes de companhias, emprezas ou sociedades anonymas; 

/) sobre os juros dos créditos ou empréstimos garaatidof 
por bypoUicca; . . , 

d) sobre prémios de seguros marnuno^ e terrestres; 
h) sobre prémios do seguros de vida, pensões, pecúlio**1 

6t(?. * 
i) sobre lucros fortuitos: valores soiveados, valores disa 

tribuidos em sorteio, por club de noercadorias, prémios co;i— 
cedidos e sorteio mediants pagamcuio em prestações, por as*^ 
sooia^ea construoipras: . 

j) sobre o lucro .iquido ua iudusina fabril, não çG!u,s 
iiendida nas lottras a. c. d e e; " * - prehendida 

O Reproduzido por se ler esgotado á 5diç5<S») 
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hj gabrê o lucro liquido do commeraio, verificado em 
afio oomppehendido nas lettras a, c, d e c. 

? Afl, 2,° A arrecadação desses impostos soré feita pelo 
hesouEo Nacional, Recebedoria do Distrioto Federal, dtle- 
s^ijis fiseaec, e pelas alfandegas» mesas do rendas e colle- 
■ynas federaps nos Estados. 

'Arfc. S." Sâo isentos do imposto sobre a renda: 
? o) os lucros líquidos dos estabelecimentos commercuu s 
l de industria fabril que não excederem annualmente a 
JOrOdúdOOO; 

> b) os lucros das fabricas accessorias dos estabelecimen- 
tos agrícolas e pastoris, destinados unicamente ao preparo 
oú aperfeiçoamento da producção dos respectivos eslabcleoi- 
jijieutos; 

c) os jurde dos empréstimos feitos sob garantia de pré- 
dios agrícolas, bem assim os que realizarem os bancos de 
«redito real ou agrícola, embora eífectuom operações baa-» 
íuriai ou de oylra natureza, • - 

CAPITULO II 

'i/o iiuposto sobre dividendos, juros de obrigações e do de» 
bemuros, gratificações a directores de companhias e so» 

i bro casas bancarias e de penhores g estabelecimentos 
: eommercíaes ç fabris 

SECÇÃO l 

Da incidência e pagamento 

Ari. 4.* iO imposto de que 'tratam as lettras a, h c, d e e 
Jio urt. l® sérá cobrado pela seguinte forma: até i2c/o ao 
•2.nno, 5%; dè mais de 12% ao anuo, 6% sobrooqueaccrcscer, 

* § 1.° Para o calculo do imposto a pagar, qualquer im- 
portância retirada do fundo de reserva ou de outro qual- 
Jnuer, para ser entregue aos accionistas ou para pagamento 
■'•li! entrada de acções novas ou velhas, .será addicionada ao 
dividendo distribuído no mesmo anuo. 

i § 2.° No caso de serem os juros, dividendos ou quaesquer 
dutros productos de acções calculados em moeda estrangeira, 
far-se-ha a conversão ao cambio do dia do paagmeuto do 
'imposto, 

8 S." O banco ou sociedade que tiver sede em paiz es- 
írangeiro pagará Os impostos de que tratam as lettras a, b 
iç c do art, l" sobro a quota co/Tespondoute ao capital exis- 
Çonto no paiz, considerando-sc íorno la! o valor dos bens e 
çblabelecimenttis, sitos no território nacional, e o capita! mo- 
cvol destinado a explorações conuncrciaes ou iuduslriaes no 
ÍBrasil. 

Art. D." Os bancos, companhias, sociedades anonymas, e 
jpOía assim as sociedades por quotas de rosponsabiiidade li- 
mitada e em commandlta por acções, tenham taes compa- 
nhias ou sociedades sua séde no paiz ou uo estrangeiro, ri- 
Xam obrigados a publicar no Diário Official, no DiMriclo 
«Federal, o nos jornaos que publicarem o expediente dos go- 
vernos dos Estudos ou Municípios, o annuncio das chamadas 
(para distribuição dos dividendos c, quaesquer outros proven- 
itos o pagamènlo dos juros das obrigações o do debentures, ou 
ti transcrever idênticos aununoios ou avisos feitos no edran- 
(geiro, com a declaração expressa em lodos os casos da taxa 
correspondente aos mesmos juros e dividendos. 

8 l." No caso de não huver distribuição de dividendo, 
çu outros lucros, os bancos, companhias ou sociedades de- 
porão lazer, pdr oacripto, a respectiva cominuuicação ás re- 
partições competentes encarregadas da arrecadarão no Dis- 
ãrioto Federal e u(k> Estados, dciitro do prazo de 30 dias, con- 
XUdos da 'iata em que foi resolvida a não distribuição, 

t Idêntica oomuiunicação farão, no prazo indi aoo, as so- 
éicdades por quotas de responsabilidade limitada õ os osta- 

^boleoimentoa commerciaes o de industria fabril, quando cm 
çeu balanço annual não so verificar lucro, 

j § 2.' A falta das communicaç&es exigidas no paragrapho 
antecedente presuppOo a existência de dividendos a di.sfri- 
tmiv ou lucros verificados, salvo prova em contrario, feita 

1 dentro do pcazo do oito dias. coutados da Intimação eííe- 
bluadi» pela competente repartição arrecadadora, arbitrando- 
ise o imposto respectivo [«la média arrecadada nos ires ul- 
iinios aunoe ou, si não houver esse elemento, na base do-iu- 
'^'o correspondente a 2õ.% do capital iulegralizado. 

^ Vrt. Para o effeito da cobrança do imposto de que 
Çtaia o art. Io, leltru d, são considerados: 

ot easas bancar ias — todas aquellaa que sob a férma iudi- 
jju uuliççtiva, façam opciaçãi^ vtmm. de bauco?, uâsi 

cçptituidas sob a fórma das sociedades mencionadas na 
Á a' e. c< do presente regulamento^ bj casas de penhor — todos os estabeífteimentos ou escri* 

ptorios que sob firma individual ou collecti\>q façam Hnbitual- 
Eiente empréstimos sob penhores de qualquer natureza. 

Art. 7.° O imposto a que so refere o art. Io lettras j e ti. 
recahira sobre o lucro liquido apurado de todos os estabele- 
cimentos commerciaes c do industria fabril oltplorados por 
lirma individual, sociedades em nome colleotivo, de capital o 
industria e em conta dc participação e será cobrado da se- 

"í18!- até 100:000$, 3 %; de mais do 100:000$ até 
^ s.obre 0 O"6 accrescer; de mais do 300:000$ ate 500:000$, 5 % sobre o que accrescer; de mais do 500:000$ 

ii taxa sobre o excedente será de 7 %. 
Paragrapho único. Aquelles que além da industria fa- 

pril ou do exercício do commercio, explorarem outras indus- 
trias isentas do inipostx), deverão adoptar em sua escriptura- 
çao, títulos de contabilidade distinctos, de modo que facilmeiite 
possam ser verificados os lucros derivados daquella industria 
ou do commercio, " 

Art. 8.® O Imposto & que se refere a leltra 'e do art. !• 
reoahirá sobre as bonificações ou gratificações, comprehen- 
uida nessas expressões qualquer remuneração extraordinária 
concedida pelas companhias, einprezas ou sociedades anonymas 
a seus presidentes e directores. 

> Paragrapho único. Sempre que pela assembléa de accio- 
nistas, pela sua directoria, por disposição dos estatutos da so- 
ciedade ou por qualquer outro modo forem concedidas as 
bonificações ou gratificações a que se refere este artigo, de- 
vera a respectiva directoria communicar a concessão á re- 
partição arrecadadora sob cuja jurisdicção estiver a compa- 
nhia, empreza ou sociedade anonyma, dentro do prazo do oito 
dias do acto da concessão. 

Art, 9.° Para os effeitos da arrecadação dos impostos do 
que (ratam as lettras c, d, j e k, são considerados como lucros 
líquidos todos aquelles que em cada balanço annua! ou do 
menor período, encerrado dc 31 de dezembro dc 1920 em 
deanto, forem distribuídos nu creditados aos proprietarioSé 
socios commanditarios ou solidários e interessados dos esta- 
belecimentos commerciaes ou industriaes. 

Paragrapho único. Para a apuração dos lucros líquidos 
em cada balanço, serão excluidas das despezas goraes as quan- 
tias que por ventura escripturadas como faes ou sob títulos 
equivalentes, corresponderem a porcentagem dos interessados 
o as que tiverem sido entregues aos socios do oslabeleeimento, 
para suas despezas pnrliculareé ou retiradas mensaes, salvo 
quando estas equivalnam á remuneração pro-luhore, não po- 
dendo, porém, neste caso, a importância ser superior a 12 %, 
do respectivo capital social, até o máximo do 36:000â000. 
annuaes. 

Art. 10. Os impostos de que trata o art. Io, lettras a, b, 
9 c, serão cobrados no prazo de 30 dias coutados: 

a) da primeira publicação da chamada para pagamento 
do? juros ou distribuição de dividendos e dc quaesquer outros 
proventos ou bonificações; 

b) da concessão das gratificações ao director ou presi- 
dente das companhias. 

Paragrapho único. Não poderá sor iniciada a distribuição 
dos dividendos e quaosquer outros proventos das acções ou 
pagamento dos juros, bem como o pagamento dc bonificações 
cu gratificações a directores ou presidentes de companhia? 
sem a prévia satisfação do imposto respectivo. 

Art. 11. Os impostos a que se refere o art. !• lettras c 
d. i e k. serão cobrados em outubro e abril de cada anuo sobrú 
o lucro liquido do anuo social vencido em 30 de junho ou 31 
de dezembro antecedentes, de accõrdo com o verificado nos 
livros e doeumentos commerciaes, Item como nos livros exi- 
gidos uo Uístncto Federal pelo decreto n. 6,651, de 19 da 
setembro de 1907, e nos Estados pelos respectivos regulamen- 
to», quanto ás casas de penhor. eumuicu- 

£ 1- Quando o estabeJecimenlo, de accArdo com os seus 
cstaiuuis, contracto ou qualquer outro instrumento, tiveú^ 
adoptado para encerramento dos balanços outras datas quftt 
nao 30 de junho o 31 de dezembro, será o imposto úobraoqi, 
dentro dos quatro niczes posteriores ao encerramento do,» 
respectivos balanços. 

í 
8 2.° Quando o estabelecimento deixar do funcoionar an- 

tes da época do pagamento do imposto, será este cobradq 
desde logo sobre os lucros apurados até então. g 

8 3.* No oaso de sonegação ou. do vicio na esoripta tuia) 
a xeriíicigãtt.flfi 1^4^ SlU Sgla arb^- 
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;.v-nn rr (fe .'5 ■% ao cápital da casi e sobre elle co- 
Di-ado o inH»oslò. 

Art. '12. O ir.«posto será recolhido por meio de guias 
cuí «íuuIlcoIk, firnaaaas pelo gereiiíe da empwa ow esfabe- 
icciimiilo "u jn m suas-voK-s fizer, os quaes deverão conter 
ías de--. «•;«•.<)•.• í iieóessurias :■   conhecer o valor Uuruta- 
veí «k accfirdo com os miwielo o, b, c e a. 

4 1.° Euí umbos os iinploirv>s das alijas averbav-so- ;a 
• imposto v Cí-l ído, fican o um ua repartição arrecau.idora 
e oíd.ro em raoder da parle interessada. . 

§ 2.° As g ,ias serão dis! loclas em relação ao imposto de 
ivoieudos, ou quaesauer outros proventos, e aos juros das 
hrigaçôes e de debentures. 

5 3." As guias relativas ao imposto sobre lucros das 
-a-as bancarias e de penhor e dos estabelecimentos commer- 
'iaas e de industria fabril serão rubricadas pelo íunccioaario 

:í quem competir a fiscalização dessas casas ou estabemci- 
sneutos. 

secção n 

Da matricuUt 

Art. 13. Os bancos, companhias, sociedades, casas ban-: 
carias e de penhor e todos os estabelecimentos commerciaes e 
de industria fabril são obrigados a dentro do prazo de 30 aias, 
requerer matricula e fornecer ás repartições encarregadas ua 
arrecadação dos impostos, independente de aviso ou qualquer 
solicitação, os esclarecimentos a que se referem os arts. 14 
e 15. 

S 1* As sociedades anonymas, as em eommandita e as por 
quotas de responsabilidade limitada, deverão am » indicai a 
data da publicação no Diário Official dos es muitos ou con- 
tracto ou jumar á wlfçSo um exemplar dos nesmos. . 

§ 2.° No caso de mudança de séde, ficam os estabeleci- 
montos alludidos neste anigo obrigados, dentro de 30 dias, a 
requerer o caucellamento da matricula anterior e proceder a 
nova. peraute a repartição arferadadora do local pava onde so 
transferiram, devendo as repartições arrecadadoras lazer, 
entre sl, as necessárias commuuicaçÔôí. i , , 

§ 3.° O prazo a que allude este artigo sera contado da 
data do registro dos estalníos ou do contracto na Junta Gom- 
«nercial ou perante autoridade competente 

S 1." As pasas de penhor -So obrigadas, no Districfo Fe- 
(Jeral, a fornecer ainda certidão do Míiusterio oa rus.içaE~da 
iQua) consto ter sido expoilido carta patente, e, nos Estados, 
iprova da idêntica autorização da autoridade, coinoeteute,. 

Marco (jn 192! 

ou 8 2.° Òs «sfabelecimenfos conamérciaeí' ou dá índustrioi 
febril, com capitai inferior a 5;000õ, ficam dispensados da 
m.orlcula .!.? 'uo Jrata e- * artigo, d, rendo, porém, declarai? 
iiD azo o .tabele: i-io, aquella eircunistaricia â repartição ar^ 
reci-iiadora respectiva e provar, até 3t de março de cada anjKV 
out o birro liquido do anuo anterior, foi inferior a' 
io.-oooycoo. , , , v 

S 3.° As repartições arrecadadoras catalogarão, deviuií- 
mente, as declarações de que trata o paragrapho anterior. 

Art. 16. Em columna especial do livro de_matricula, quij 
obedeceiã aos modelos E e F, será averbada não só a imporá 
fancia arrecadada em cada empreza, socicaade ou estabelecia 
mento referente a sello do capital e ao imposto como a dasi 
multas. . . 

Paragrapho único. No fim de cada exercício as repartições! 
arrecadadoras farão acompanhar aos balanços anmmes de- 
monsirações extrahidas do livro dc matiúcula e organizadas dgi 
accôrdo com os modelos G q E. 

Art. 17. Findos os prazos estabelecidos, desde que as re- 
partições arrecadadoras tenham co .hecimento da existência 
de qualquer banco, companhia, sociedade ou estabelecimeutil. 
obrigados a matricula nos termos do art. 13, será esta feital 
ex-offic.io com os elementos que a repartição puder obter na 
Junta Commercial, na Policia, ou em outra qualquer reparti- 
ção, ou por qualquer outro meio. v ^ jj, - - ■ 1(^j0 proceder-se-ha, quanta 

Art. 14.- A matricula das companhias ou sociedades ano- 
nymas deverá conter, entre butros, os seguintes esclareci- 
mentos : 

a) denominação dos bancos, companhias pu sociedades 6 
seu objecto; ... ... .„u 

b) a importância do capital autorizado o a do mtegrau- 

c) o numero e valor das acções, com a discriminação daa 
nominativas, das ao portador e das quotas; , . 

d) o numero, valor e taxa dos juros das obrigações ou 
if í? & (ítl txif*£s' 

e) a designação dos periodos convencionaes era que se 
tornam vencidos os dividendos das acções, os juros dos -de- 
bentures e os lucros líquidos das quotas; 

f) o numero e a data do decreto autorizando o funccio- 
mento do banco, companhia ou sociedade: 

d) menção do sello pago sobre o capital. 
Paragrapho único. Sempre que houver alteração no ca- 

pital ou no valor das acções das obrigações ou debent ires 
e no da-; quotas, as emprezas deverão communicar a occur- 
rencia ás repartições respectivas, para a rectificação da ma- 
tricula, dentro de 30 dias da data da alteração ou de sua 
approvaçâo pelo Governo, quando disto depender. 

Art. 15. A matricula das casas bancarias, de penhor a 
dos estabelecimentos commerciaes e de industria fabril con- 
terá as seguintes indicações: 

Paragrapho único. De igual mo 
á rectificação da matricula sempre que houver qualquer alte- 
ração do capital ou do valor das acções, daa obrigações ou dc* 
bentures, e das quotas. * 

Art. 18. No decurso do primeiro trimestre após o annoj 
social os bancos comnanhias ou sociedades anonymas e cirf 
eommandita, ficam obrigados a fornecer as repartições com- 
peteules um exemplar do jornal em que lor publicado o ba- 
lanço de suas operações no anno ou semestre lindo, inclu- 
sive a 'demonstração da conta de lucros e perdas e o pareceíi 
do conselho fiscal. , , 

Paragrapho único. As casas bancarias e de penhor o osl 
astabelecirnentos commerciaes e de industria fabril tambenai 
exhibirão, no prazo indicado, uma cópia devidamenW authcn-i 
licada, do balanço de suas operações no anno ou samestro an- 
terior e outia da conta de lucros e perdas. 

Art. 19. Findos os prazos marcados para a cobrança, oi 
empregado encarregado da esoripturação do livro de matricula 
levará ao conhecimento dos chefes das respectivas repartições, 
os nomes das casas, emprezas ou estabelecimentos que doixa- 
ram de se apresentar ao pagamento, 

Art. 20. Ficam mantidas as matriculas dos bancos, com- 
panhias ou sociedades já effectuadas por ocoasião de entrai? 
61X1 Yisror o pr6Sf?nf0 fôfpiwnnpnto, 

Paragrapho único. Oe estabelecimentos commerciaes qu^ 
lá se acharem íunccionando por occasião da expedição do pre- 
sente regulamento, deverão cumprir o art. 13 nos segumte^ 
Pia7aVde 45 dias, para os esfahelecimenlos situados no Dis- 
irictn Federal, Estado do Rio de Janeiro o nas capuaes doií 
Estados de S. Paulo, Minas Goraes e Espirito Santo; 

/)! de 66 dias, para os situados no iutonor dos Estai oa 
de S Paulo. Minas Qeraes e Espirito Santo e nas capuaes 
0U^ to de 90 dias, para os situados no interior dos demaid 
Estados. 

SECÇÃO III 

a) firma individual ou razao social; 
J|>) importância do capital^ . • 
c) nome dos socios, mencionando o do gerente e os uos 

que píodem usar da firma; 
a) época do encerramento do balanço annual; 
e) numero e data do registro na Junta Commercial ou 

nerauto autoridade competentu, do contracto social, da íirma 
individua) ou social e da legalização (sellagem e rubrica) dos 
livros obrigatórios; 

f) menção do sello* pago sobre o capitai. 

Disposição transitória ^ 

Art. 21. Para a cobrança do imposto sc
n^.0 

dos commerciantes, no exercício de í,'. E h mhr' jlasíiii^ 
balanços que forem encerrados de "?aoa ri?r 
em deante, embora relativos a operações vi mmerciaes rtaL- 

çaadas no decurso do mesmo anno. 
capitulo ni * 

DO IMPOSTO SOBRK OS J^OS imS CB^T^OU EMPnzaTUMOíjr'_ GARANTIDOS POR HVPOTHEGA8 

SECÇÃO l 

Da incidência 

A,.t 09 o imposto sobre os juros dos créditos ou em- 
prestimò» garantidos por bypothecas convencionaes. é devidoí 
ua r^)a dos' Eros estipulados nos contractos de mutuo aararf- 
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lidos por hypotbec^, quer seja o mutuante firma social, os-i 
Haheleeimentó de creuito ou assoeiação ou seciodaào civil, 
quer si «roles particular, faça ou n5o profissão habitual de 
prestamista; 

b} dos. juros das quantias effectivameale emprestadas nos 
casos de awõrtíira de créditos com garantia hypothecaria, nos 
fermos da lettra anterior., 

iirt. 23. O imposto recahe sobre os juros estipulados aos 
contractos, du calculados na fórma deste regulamento, com a 
observância dos prazos estabelecidos. 

Ari. 3i. As companhias, sociedades e firmas que fi/cmn 
outras operaçOos além da..s de abertura de créditos ou empresa 
limos sob garantia hypothecaria. Incorporando os juros desses 
empréstimos e outros productos para distribuição ootno di-t 
videndos, pagarão o imposto de 5 % de que trata o arf. 1% 
Jettra a, nas épocas determinadas; e, por occa ião do paga-c 
mento do imposto de dividendos, propriamente, será deduzida 
a importância dos juros sobro que jã tiverem pago o impostot 
respectivo, mediante exliibição dos conhecimentos ou certi- 
dões de cobrança offectuada. 

Ari. 25. Incidem no pagamento, do imposto, os juros re- 
lativos a hypolhecas contrahidas antes da lei n. 3.213, de 30 
do dezembro do 1916, si os contractos se prolongarem, h£t- 
Aeudo juros a vencer, a coutar da vigência da mesma lei. 

Art. 26. O imposto constitue perante a Fazenda Nacional 
<m«« do responsabilidade directa do credor, e a inscripção, 
para o pagamento devido, será feito em seu uome. 

Paragrapho uuico. Si por convenção conlractual for es- 
tabolocido que o devedor assumo a obrigação de satisfazer o 
.tributo, a quitação será não obstante dada em nomo do credor 
inseri pto, que terá sempre a responsabilidade directa do pa- 
gamento . 

Art. 27. Quando os juros da obrigação garantida por hy- 
pothcca tenham sido ouvUicos ou falsificados no eontraeto, 
ou ainda incorporados em títulos representativos da obriga- 
ção principal, serão os mesmos fixados pelo chefe da compe- 
tente repartição arrecadadora, do accôrdo com a taxa usual 
da localidade do cemtiacto. 

Art. 28. No caso da hypotheca abranger prédios agrí- 
colas e urbanos e o contracto omittir a importância que oa 
últimos garantem, será o credor intimado a declaral-a e, si 
Je recusar fazel-o ou dér falsa informação, a estação fiscal 
mandará arbitrar o .valor para cobrança do imposto. 

. SECÇÃO It 

Da inscripçãé 

Art. 29. Os tabelliães de notas ou serventuários qu« 
exercem funeções de notário publico enviarão á estação fiscal 
competente, dontro do cineo dias, depois de lavrada a esori- 
ptuivi do hypotheca ou oessão, transferencia ou subrogação 
dos créditos hypolhecarios, uma guia, contendo a data da es- 
íOriptura, o vaípr do empréstimo ou do contracto, a taxa con- 
vencional dos juros, nome, profissão e domicilio do credor 
o do devedor, a situação do immovel e o prazo, fórma e con- 
dição do pagamento do capital e juros, para que tenha lugar 
a iuscripção inicial do imposto ou averbação em nome do 
cessionário. Na hypothoso de terem sido os juros incorpora- 
dos em títulos representativos da obrigação principal, a guia 
mencionará expressamente essa circumstaucia. 

§ 1.'* Nos casos de novação, reforço, prorogação, alteração 
(comprehondida a subrogação), cessão ou quitação do obri- 
gações garantidas por hypothecas, ou do remissão desse onu,?, 
os serventuários referidos neste artigo, não laVrarão a ro- 
apectiva oscriptura sem que seja oxhibida a prova de quitaçãc 
do imposto sobre os juros, constante de guia expedida pcls, 
repartição arrecadadora competente. Essa guia será devida- 
mente sellada o transcripta na escriptura. 

§ 2.° Si a hypotheca tiver sido constituida por instru- 
tneino particular, não será inscripta nem averbada no regis- 
tro dos immoveis sem que conste"ter sido apresentada á re- 
partição arrecadadora competente e com a prova do paga- 
mento do imposto que, no caso, couber. 

§ 3.- o offloial a cujo cargo estiver o registro dos im- 
moveis (registro geral do hypotheca), no caso de quitação 
por iostrumsnto particular ou si for requerido o oaucella- 
jnento da insoripçãq da hypothoca, nos termos do art. «51, 
do Co digo Civil, exigirá noa interessados, autes do fazer a 
ftveri.ação, a prova da quitação do imposto devido. 

S á.* Os tabelliães do nôtas ou scrvcutuaiios que oxei-- 
ocrem funeções do notário publico, enviarão, também no p; azo 
de cinco dias, communipaçSo das quilr loiaes ou parciacs, 
dos cmBXetíLimo.s garantido^ por hypotibççft. menciuaando. 

aiém dos característicos da guia para inscripcão. o Dumerd 
e a data da relativa á qpitação do imposto. 

i- n, COITllTlllIlic^iÇftO OOtUpGtô 'âOS officiflcs V"I^> ÍÔAÍSitfCli 
de immoveis, quando se dér em as quitações pàp nistpíimentoi 
particular, 

Art. 30. A inscripção pari» o pagamento do imposto átte 
ore juros (Rj empréstimos hypothecarios, cujas esicripluras 
tenham sido lavradas antes da vigência da !ei n. 3.213, dà 
30 de de/riTibro de 1916, deverá ser feita quando se realiza- 
rem os actos de que tratam os §§ 1° a 3" do artigo antece- 
dente, mcfiianto guias expedidas pelos serventuários mencto— 
nadoj nos mesmos paragraphos, potWrrdn ipmbem ter logar, 
em qualquer outra oecasião, mediante declaração assignada 
pelo interessado e acompanhada dos documentos pronatorlos^ 

Art. 31. A repartição arrecadadora, á vista da guia re- 
spectiva, verificará si os juros e o prazo mencionados na 
mesma, são os que de facto foram convencionados na escri- 
ptura ou si occorreu alguma das bypotheses mencionadas ao* 
arts. 27 e 28,; 

SECÇÃt 

Da arreoaiiaçã. 

Art. 32, Feita a inaeripção di? que tratam os arts. 29 
6 30, o imposto será cobrado, tendo por base o calculo doa 
juros correspondentes a um anno e sendo feita a cobrança 
de uma só vez, em maio, si a importância não exceder de 3Q$ 
e, excedendo em duas parcellas, nos mezes de maio e no- 
vembro de cada anno, ou ainda em qualquer época, sempro' 
que seja exigida a prova de quitação fiscal, para a pratica 
de algum acto relativo á hypotheca. 

Paragrapho único. Na hypotheae de quantias emprestadas 
era conta corrente com garantia de hypotheca, o imposto será 
cobrado lendo por baso a importanoia da divida ao encerra- 
mento de cada anno, para o que o contribuinte apresentará ái 
repartição arrecadadora respectiva, antes da época do paga- 
mento do imposto, ^ijia conta corronto do empréstimo, assi- 
gnada por elle e pelo devedor. 

Art, 33. Precederão á cobrança em cada semestre ou 
eiercico, editaes publicados no Diário ou Jornal Official, 
onde o houver, ou nos jornaes de maior circulação nas capi- 
tães dos Estados e localidades sédes dos municípios. 

Paragrapho único. O pagamento offecluado depois do 
prazo regulamentar, será cobrado com a multa de 10 % sí 
ainda não estiver vencido o prazo immediato, e com a multa 
de 20 % si ultrapassar este ultimo prazo. 

Art. 34. Nos casos dos Io e 3o do art. 2f9, ós serveri- 
íuarios respectivos expedirão guia, com os .esclarecimentos 
precisos, afim de ser arrecadado, pela repartição competente, 
o devido imposto, sem embargo da que t -ão dè enviar após 
ã lavratuisa- da oscriptura, nos termos do smo artigo. 

Art. 35. O imposto será arrecadado por moio de cerli- 
dões ou conhecimentos, que o exactor fará encher no tempo 
oportuno, sendo destacados de talões, na oecasião do paga- 
mento. 

Art. 36. Pertencendo o credito a mais de uma pessoS, 
todas responderão solidariamente pela divida do imposto so- 
bre os juros do dito credito, e contra qualquer delias poderá 
ser promovido o executivo fiscal. 

CAPITULO IVI 

DOS IMPOSTOS dQBRB PBBMI08 DB SEGUROS B LUOROS PORTUITÕÍ 

SECÇÃO VNICA 

Da incidência e paounieníó 

Ari. 37.0 imposto a que se referem as lettras fi e /i M 
arí. r recahe sobre todas as importâncias quo as sociedades 
receberem, sob a denominação do premio ou qualquer outra 
pela effectividade ou manutenção dos contractos de seguros 
effecluados no Brasil, o contractos de seguros terrestres o 
maritimoi na razão de 2 % (dous cor cento) e em relação ási 
de seguros sobro r vido. pecúlios, pensões ou renda, na razãot 
de cinco por mil (SIl-OdfA , 

Paragrapho único. A esse imposto ficam sujeitos os 
prémios recebido" por todas as soei iades ou eompahliias na-: 
cioijHes e estrangeira» do seguro.-, qualquer que soja a fórmá 
dr> : Ha organização e o ramo das operações do seguros qub 
praliquom 

Ar». 38. o pecoHiimcnto do imposto de um mez será effo- 
ctqado no mez seguinte, o, na falta, dhraate o mes imme- 
diqio com a multa de 20 %; si findo easo praszq. ^iuda não tbai 

V 
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Vor sido effootuado, será a importância devida descontada da 
tcaução existente no Thesouro on nas Delegacias Fiscaes, com- 
ínunicando-se o facto á Inspectoria de Seguros, para proceder 
íla íórma do respectivo regulamento. 

Art. 39. As companhias que não tiverem deposito no 
ffhcsouro Nacional ou nas Delegacias Fiscaes e que não reali- 

# tarem o pagamento do imposto nos prazos estabelecidos e 
oom a multa estipulada no artigo anterior, serão notiTicadas 
Ipor edital publicado no Diário ou folha official, a realizal-o 
ticntro dos 15 dias seguintes á notificação, sob pena do ser 
por decreto declarada suspensa de fuuccionar, além do ficar 
èujeita á oobranoa judicial. 

Art. 40. O imposto sobre lucros fortuitos de que trata 
fe art. í®, lettra t, será cobrado na razão de 10 % e compre- 
lientte: 

a) os valores sorteados por companhias de seguros, bem 
como por thealros, oinematographos, casas de diversões, em- 
prezas de anriuncios ou de publicidades e quaesquer outros 
estabelecimentos commcrciaes que emittirem como meio de 
reclame e negocio necessário coupon que comoorram a sorteios 
fcm dinheiro, bens, moveis ou outros valores 

b) valores distribuídos cm sorteio por clubs de meroa- 
Horias' como venda a prestações por associações constructoras, 
quer esses prémios se tornem effoctivos em dinheiro corres- 
pondente ao valor convencionado, quer em immoveis repre- 
sèntntivos do mesmo valor; 

c) prémios concedidos em sorteio, mediante pagamento 
'em prestações por associações constructoras, quer esses pré- 
mios se otvnem effeclivos em dinheiro correspondente ao 
jvalor convencionado, quer em immoveis representativos do 
Inosmo valor. 

Paragrapho único. Si o sorteio houver de récahir. em 
cousa movei ou immovol deverão préviamente ser declarados 
ç natureza e o valor do objecto." 

Art. 41. O imposto devido pelos valores sorteados por 
companhias do seguros será pago até a verpora de cada 
sorteio e o devido pelas outras emprezas ou estabelecimentos, 

' recolhido semanalmente, não podendo ser realizado o pri- 
meiro sorteio de cada semana, antes de provado o pagamento 
do imposto referente ao valor dos prémios distribuídos na 
Semana anterior. 

Ari. 42. O imposto tíe que trata este capitulo, será rcco- 
ihido por meio de guias visadas peló funecionario enoarre- 
cado da fiscalização das companhias, emprezas ou casas de 
diversões, devendo ser averbado nas mosmas guias o paga- 
mento do imposto., 

§ l.® Essas guias serão apresentadas pelas companhias, 
íQCiedado.s e estabelecimentos com séde nesta Capital e Estado 
iio Elo de Janeiro, c pelas companhias do seguros com séde 
íio estrangeiro, ao Thesdiro Nacional, e, pelas que tiverem 
Séde nos Estados, á.* respectivas Delegacias Fiscaes, sondo fa- 
tultado ás companhias e eslabeleciméntqs com séde fóra das 
capitães do Estado, realizar o pagamento do imposto na 
irospeeitva repartição arrecadadora, com prévia autorização da 
Delegacia Fiscal. 

g 2.° As guias para pagamento do imposto sobre lucros 
fortuiíos deverão mencionar as importâncias que tiverem do 
iser distribuídas e as datas e logar cm que os sorteios serão 
jEÍfectuados. 

§ 3.® iAb guiias apresentadas pelas companhias de segu- 
ros serão feitas em duplicata, dovolvondo-sc dous dos exem- 
plares á sociedade representante, quo deverá enviar «ma em 
carta registrada, á Inspectoria de Seguros, dentro dos dez 
iflias seguintes ao pagamento do imposto. 

" 
titulo segundo 

Da fiscalização 

Art. 43. Compete 6 fiscalização do imposto: 
o) em geral, á Directoria da Receita Publica do Thesouro 

•ficcional; 
b) á Recebedoria do Distiiál# Federal, nos casos sujeuos 

£ Sua jnrisdicção; 
c) ás Delegacias Fiscaes, alfandegas, mesas de rendas e 

COllecforias federaes nos Estados; 
d) as Camaras Sindicaos dos Corretores, aos tabclliáes, 

'ú Inspectoria de Seguros, á Inspectoria de. Bancos, ã Super- 
intendência de Clubs, escrivães o oficiaes do registro de im- 
imovois, obrigados Codos a forueçor ós repartições arrccada- 
boras os esclarecimentos que lhes forem solicitados para au- 
xiliar a iusiiTipção ou> lançamento dos irtipõstos; 

e) aos juizes e escrivães judiciaos ua esphera de suas 
Altribukões. 

AiT. 44. As repartições encaregadas da arrecadação dos 
jlupostos de que trata o art. 1® designarão empregados que 
po ifteumbam de sua fiscaliivção, os quaes deverão guardar, 

sob pena de responsabilidade, inteiro f completo sigillo enf 
relação aos documentos que no desempenho de suas attribul- 
ções lhes forem presentes. ^ 

Paragrapho único. A fiscalização que incide sobre ban- 
cos e casas bancarias, será especialmente exercida pela Inspe- 
ctoria do Bancos: a dos impostos . que ee refere o art. 1®, 
lettras p o /i, pela Inspectoria de Seguros, e a do imposto â 
que se refere o mesmo artigo, lettra i, pela Superintcndencit»i 
fle Clubs. 

Ari. 45. Os escrivães dos juízos singulares e os secretá- 
rios dos tribunaes de segunda Instancia, federaes ou estaduaes; 
não poderão fazer conclusos aos juizes, para sentença final ou 
interloculoria, que ponha termo ao feito, autos de acções? 
fundadas em preceitos deste regulamento, sem quo doe mes- 
mos autos conste o pagamento do imposto a que porventura 
estejam sujeitas as partes litigantes. 

_ Paragrapho anico. Nenhuma sentença proferida em taci 
acções poderá ser executada sem que do respectivo instru- 
mento conste o pagamento do imposto. 

AH. 46. A Camara Symlical dos Corretores ou a auto- 
ridade que nos Estados desempenhar funeções analogas, não> 
admittirã a colação em Bolsa de acções, obrigações, debentures 
on outros títulos, sem que sc prove a quitação do pagamento 
do imposto sobro os juros e dividendos até a ultima arreca- 
tlreSo. 

jr 

TITULO TERCEIRO 

Das penalidades 

Ari. 47. As contravenções deste regulamento serão pu- 
ni d es mediante processo administrativo, tendo por base a 
representação do empregado a cujo cargo estiver a fiscaliza- 
ção do imposto ou denuncia devidamente assignada. 

. § 1.° No caso de denuncia verbal será tomada por termtf 
assignado pelo denunciante e testemunhas quando houver, 
contendo todos os esclarecimentos necessários á exacta veri- 
ficação da infracção. 

§ 2.® A infracção do que trata o art. 45, será communí- 
cada. para os efieitos deste artigo, á respectiva repartição ar* 
reoadadora pelo juiz do feito cm que a mesma se verificar, 
independente da acção administrativa poder ser iniciada pelof 
moios acima estabelecidos. 

Ari, 48. No caso de representação ou "de denuncia, a re- 
partição fiscalizadora mandará ouvir o denunciado com o 
[prazo do 15 o ias, sendo que no de denuncia precederá a esse 
neto a verificação do facto pelo funecionario designado pela 
mesma repartição. 

Art. 49- Ouvido novamente o empregado on o denun- 
rianto no mesmo prazo, proferirá o chefe da repartição fisca- 
lizadora sua decisão, podendo antes ordenar as diligencias quo 
forem nercsarias. 

Art. 5". Das multas Jmposlas caberá melado ao empre- 
gado autor da representação ou ao denunciante c a outra me- 
tade á íazenda NaojoiHri. Quaesquer despegas que se fize- 
rem para a cobrança amigável ou judicial serão divididas entre 
0 empregado ou o denunciante o a Fazenda Nacional. 

Art Cl. Pelas infracções dos dispositivos do presente 
regulamento serão impostas as penalidades estabelecidas nos 
artigos seguintes. 

■Art. 52. Multa do 100$ a 3008000; 
_A's Camaras Syndicaes dos Corretores, aos tabelliães, es- 

crivães e aos officiacs do registro de immoveis que deixarem 
do prestar as informações do que trata o art. 43, lefira d, ou 
infringirem o art. 46. 
. Art. 53. Multa do 1008 a 5008000: ^ 

«) aos proprietários dos estabelecimentos de que trata 5 
art. 15, § go, que deixarem de fazer a declaração de que o 
capital do seu estabelecimento é inferior a 5:0008, ou que, 
annuahuente, não fizerem a prova de que trata "esse mesmo 
paragrapho. independentemente da applicação do disposto no 
art. 5», § 4", ge.fõr verificado pela autoridade fiscal, um lu- 
cro liquido superior a 10:0008000; 
, 6) aos escrivães é secretários, que infringirem ò art, 45, 
1 Art. 51. Multa do 2008 a 5008000: , 

a aos tabelliães do notas ou a quem suas vezes fizer, 
aos officiacs do registro de immoveis que não expedirem, no 
prazo marrado, as 8u'as exigidas no art. 20, ou infringirom 
outras disposições deste regulamento, para as quaes não 
haja pena especial. 

Art. 55. Multa de 5008 a 1:0008000; í 
a, aos que infringirem o art. S» ou seu § Io, som pft- 

juizq dg qqqlquçf çutrâ penqiidudc çqi qug uicorrçrem; 
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6) aos quô infringirem o paragrapho íinico do art. 8*; 
c) aos que infringirem o art. i8 ou seu paragrapho 

hliâ-o; 
d) aos que infringirem d paragrapho único do art. 20_n 

Art. 56. Multa de 500$ a 2:000$0C0: 
«) aos que infringirem o art. 13 ou seus pâragraphos* 

sendo imposta a multa no mínimo si, expontaneanvmte, re- 
quererem a matricula, antes da notificação que lhes deverá 
ser foifa pelo enearregado da fiscalização; 

b) aos que infringirem o art. 14 óu seus' paragraphosí 
c) aos que infringirem o art. 15 ou seu § 1°; 
d) aos que não pagarem, nas épocas regulamentares, os 

Impostos do que trata este regulamento; 
e) aos que-fizerem omissão dolosa ou falsa decU*ição de 

juros nos contractos de mutuo garantidos com bypotleca, ád 
quo trata o art 27; 

/) ao official publico que se reconhecer connivente atf 
fraude de quo trata a lettra c, deste artigo; 

g) ás companhias de seguros, por falta do pagamento .to 
imposto devido, cujo imposto será descontado, na fárma do 
art. 38, da caução existente no Thesonro ou nas Dele-- as 
Fiscaes, deduzindo-so igualmente a multa da caução, no . aso 
de não sor ella satisfeita pelas empresas devedoras; 

A) aos proprietários de esfah decimentos que, de .ida- 
mente autorizados, mantenham clufcs ou secoão de prémios 
ou bonificações mediante a distribuição do coapons sujeitos 
a sorteio e que, deixarem do recolher os imposb s nas a.,ocas 
fixadas, além da importância do imposto devido e smr são 
do funccionamento einquanto a não satisfizerem e sem pra- 
juizo das penas consignadas no respectivo regulamento: 

■i) aos estabelecimentos da que' trata a lettra h, e«l$ 
artigo, embora não autorizados, desde que se verifique havo- 
rem distribuído prémios, os quaes também ficam sujeil ad 
pagamento do imposto sonegado; 

./) aos que, com o injfuito de diminuir o lucro liquido 
sujeito ao imposto, escripfurarem como fundo de rc- rva, 
lucros suspensos ou sub-títulos equivalentes, quantias tri- 
butáveis, 

Art. 67. Multa de 1:000$ a 3:000$000: 
«) aos quo embaraçarem ou impedirem de qualquer 

m®do a acção fiscal ou simularem, viciarem ou faisifie rem 
documentos e escripturação no intuito de sonegar,, no todo 
ou em parte, o pagamento dos impostos do que trata .>sl8 
regulamento, além das penas criminaes cm quo nossam in- 
correr; 

b) aos que, para evitarem a incidência do imposto nò 
exercício de 1921, encerrarem os respectivos balanços em 
época differonto da determinada om seus estatutos ou con- 
tractos. 

Art. 58. Multa de 1 % sobre a quantia devida, até o má- 
ximo de 5:000$000: 

Aos quo expqntaneamento se apresentarem para o paga- 
mento do imposto, frtra dos prazos estaholecidos. mas antes 
da remessa da divida para a cobrança executiva. 

Art. 59. Multa de 50 % sobre a qusuiUa devida, até 
i) máximo do 5;000$000: 

Aos que não pagarem o imposto devido c não se tenham 
aproveitado da Concessão estabelecida no art. 58. 

Art. CO. As multas serão impostas pelos chefes das ro- 
partições_ encarregadas da arrecadação do inmoslo. cabendo 

decisões, na fdcina do' titulo IV deste rogu- recurso d« suas 
lamento. 

TITULO QUARTO 

Dos recursos 

Art. 01. Os recursos serão voluntários e if/irio- 
Art. 02. Das decisões que impuzerem poua Imv-iá rc- 

cm-so voluntário; 
a) para as delegacias fiscaes. das dec das r -..arti- 

çoqs inferiores dos Ksfados e do tcnitoi-io d,. Unv; 
o) para o Ministro da Fazenda, das do usOàs dás D I >a- 

cias Fisonos, Recebedoria do Districto Fed ral, Ium .>>•(.„ :a .13 
Seguros, Supermtendencia do Clubs, Mesa q,. R.n.Jas 
cahé d oolleetnrias do Estado do Rio. 

Art. ,63. Das decisões favoráveis ás partes havcá co- 
oureo ex-officw no proprio acto de ser lavrada a decMo- 

a) para as Delegacias Fiscaes, das decisões das ,ãi li- 
ções inferiores dos Estados o do território do Acre; 

b) para o Ministro da Fazenda, de actos das nele^.i, eta 
Fiscaes e das repgrjicõea cia Gapltai F.edçral e Estado do Rio 

íaaeíMi- 

Pacagrapho único. Não devem ser interpostos recursos 
ex-officio das deliberações de segunda instancia, confirma- 
tórias das de primeira, favoráveis ás partes. 

Art. 64. O recurso voluntário será interposto no prazo 
de trmfa dias, contados da data da intimação da decisão. 

Art. 65. Os recursos voluntários só serão encaminhados 
a instancia superior, mediante o deposito prévio dos imposto» 
e da importância das multas. 

Art . 66 Findo o prazo marcado sem que tenha sido 
interposto o recurso ou preenchida a formalidade exigida no 
artigo antecedente, a decisão passará om julgado para todos 
os effeilos, 

Art. 67. O presente regulamento entrai^ em vigor nas 
seguintes datas: 

a) 1 de abril do corrente anno, no Districto Federal o 
nas capilaes dos Estados do Rio de Janeiro, S, Paulo, Pa- 
raná, Minas Geraes, Espirito Santo 0 Balda; 

b) 10 do mesmo mez e anno, no interior desses Estados 
e nas capitacs dos demais, excepto Matto Grosso e Goyaz; 

c) 20 do mesmo mez e anno, nas capitaes e interior dos 
Estados do Matto Grosso 0 Goyaz e no interior dos Estados 
não referidos na lettra a. 

Art- 68. Piaam revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de março do 1921.—Homero Baotista 
Modelo» a que se refere o daoíetn n. 14.739 

MODELO k 

CUIA 

A foettipnnM.í, sociedade ■ uoiiyma, era eomroandita por aoções 
OU por q • be lospo.uabu - limitada), estabelecida 4 rua, 
   vao recolher ao-, cofr.^ da  
  . tnowa da repartição) cm que se acha matri- 

««1 da, a ; apoKin.tda ç.e (por extenso) prove- 
niente do itcncèto do "J sobro a quantia do    
•  (por ôuenso) relativa aos seus dud londos fpu t"rro llqnidô, 
si se tratar das sociedades ner quotas), <■ ■ cesnondènt" i>  
{sem rc 'e ) na r?.io de.,.Xí% do capital da cada acção 
(ou queta . 

(Rata . t 
(Asãgnatura do goreuto ou _ra suas VcgM fizer). 

MOBEt O B 

A (comnanhla, sociedade auonyma ou em commandíta por 
acções), estabelecida á rua vac recolbor aos 
OeL ' .(nomo da rnnnct.içtoi em que so 
.uih-. tn itricuiada, ; hppurtancia de '.(por extenso) 
prov nii-i i 9 do imp i'o de sobre a qe uiua da   
 (por extenso) relativa a's juros de % das suas 
obrií i i.n (ou o'. ', atures), corrospou tentas ao    
(soniestiTb 

• 'Data). 
(Assi,natura do gerente ou quem suas vozes fizer). 

MODELO G 

GUIA 

A (oompanHa, empreza 01 sbriedado' anonvma), estabeleci'a A 
rua vae rèeoiber ars cofra« .'a  
  oki da reparRçAoj a imno l nit e  
   1 vtcc n), provouicti o do tmpostí. .1 ■ 3 12 '. • '■•o a 
«juawi-t c   ..(por extensa), relat vr 4 erotifica- 
ç!., (oll bociiicaçto) a que foz lás o sou preu 1 fou director), 110 
s9,u',■ '  (ou era viriudo do í d elrcuuistaooia)# 

(Oata). 
(As iguatar» .io gerente ou quora sitas vozes flzotj. 

MODíLtJ 1> 

SOIA 

\ ..T' n v. de p-mbor. de conuriovcio ou da industria 
Thbril, estai i c da ã rua   van oc «Iher aos . . 7 - '., 1   
Thbri 
cof .s '1      1 ! d ■••• o •> iiiuiorí ancia 
f'"  pi -n-o 1 11 .f) imposto 
dc %, sobro a ooantia «•  [Wr oxt uso) 
relativa ao Iticro liquido da iticsuia casa, verificado no scinostve von- 
citio a    

(DaU). 
(Asslgnatura do gerente ou dano da casa).- 
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SECRETMIAS DE ESTADO 
i - ^ ih i 

Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores 

*_ Directoria da Justiça 
£or portarias de 19 do corrente: 

oranri concedidos ao 3o offlcial da Secreta- 
ria do Fsfadof Pedro do Ama -al Palet, três 
meses do licença, em prorogaçSo, para trata- 
mento de saúde, nos termos do art. 8o n. 1, 
do decreto n. 14.663, do i de fevereiro do 
corrente anno. 

Pçi nomeado Adalberto do Souza Braga 
.ninior para exercer, interipamente, o legar 
de 3o omcial da Secretaria de Estado, duranto 
o impedimento do respectivo funccionario, 
Pedro do Amaral Palet, que se acha no goso 
do licença. 

— Por outra de 21 do corrente mez foram 
concedidos tres mezes de licença, nos termos 
do art. 8o n. 17 do decreton. 14.663, da 1 de 
fevereiro deste anno, ao guarda civil de 2' 
classe Antonio Nunes Pereira. 

Expediente de 21 de mirto de 4921 
Doclaron-se ao desembargador chofa de Po- 

iicia do Districfo Federal, em referencia ao 
officio n. 274, de 3 do corrente moz o para os 
fins convenientes, que foi doforido o roque- 
ripiento em que Adelaide Gonçalves pede 
cancollamonto da nota existente no archivo 
criminal do Gabinete de Identificação e dc 
Ástatistica a respeito de sou filho Thoodorico 
Gonçalves. 

—Tr&nsmi t ti ram-se; 
Ao Ministério da Viaç5oc Obra? Publicas, 

cm resposta ao aviso' n. 1?, do 7 de janeiro 
ultimo, & relaçSo dos funccionarios depen- 
dentes da Directoria da Justiça que pode- 
rão gozar da franquia telegraphica durante 
o corrente anno; 

Ao desembargador chefe de Policia do I)i?- 
laioto Federal, o aviso n. 2!» de 16 uo cor- 
rente do Ministério da Fazenda e que deverá 
ser devolvido opportunameníe, afim dc ser 
a secretaria do Estado habilitada a prestar os 
esclarecimentos solicitados no citado aviso, 
C/Orn relação aos funccionarios da Colonia 
Gorreoional do Dous Rios. 

Requerimento despachado 
P lo Sr. director geral : 
Alfredo Elysou Kohn.—Requeira por luter- 
' .jn -lo Sr. chefe de Policia. . 

Directoria do Interior 
Expediente de 45 de marco fí> 1021 

Ministério da Justiça e Negocio? Interiores 
• Directoria do Interior — 2" secção — 

Rio de Janeiro, IS dc março de 1921. 
Exmo. Sr. ministro de Estado das Relações 

Exteriores. Gom intuito de tornar mais pro- 
veitosa e artrahenie a Exposição Nacioqat 
conunemorativa ao Centenario da Indepen- 
dência, aroalisar-sc. nesta Capital, de setem- 
bro a novembro de 1922, resolven o governo 
reservar, no recinto do cortamen, unia área 
Com as dimensCes conveniente», para cas ão, 
a titulo precário, aos govnruos ou indus 
Wiaes estrangeiros que so proponham erguer, 

• Jor conta própria, pavilhões destinado/i a ex- 
uiWçío de produotos originários de sons 
paizos. Para conhooimento do? reluridi-s go- 
'vemos, rogo a V. Cs. a expedição das aeoaa 
darias ordens afim de que os nossos agente? 
èdiplomatlcos l/ios transmutam o convite offi- 
Keiò < SJiiontando a relovanqla do onasovaa 

revestir aquelle commettimento. Aos que, 
attendendo ao convite feito, quizorara tomar 
parte na exposição, o Governo Brasileiro pro- 
porcionará todas as facilidades possíveis cm 
òaes casos. Do accôrdo com o programma 
official, a Exposição Coinmemorativa do Cen- 
tenario comprehenderá as prinoipaes modali- 
dades do trabalho, attinentes á lavoura, á 
pecnaria, á pesca, á industria extractiva o 
fabril, ao transporte marítimo, fluvial, ter- 
restre e aéreo, aos serviços do comiminica- 
ções telesrraphicas o postaes, ao commarcio, 
ás scieucias e ás bellas artes. 
- Reitero a V. Ex. os meus protestos de alia 
estima o consideração. — Joaquim Ferreira 
Chaves. 

—Declarou-se: 
Ao Ministério da Agricultura, Industria ã 

Commercio, para os devidos offeitos, qne, 
por portaria dc 11 do corrente mez, ficou 
sem effeito a de 24 de janeiro ultimo, pela 
qual foi nomeado o funccionario, addido, do 
dito ministério, Luiz Carlos Marques para o 
logar de auxiliar da Bibliotheca Nacional, 
visto não ter tomado posso e assumiio o res- 
pectivo exercício dentro do prazo legal: 

Ao director do Instituto Nacional dc Musica, 
que, attendendo ao que requereu Marietta 
Teixeira Marques, alumna do dito Ias'ituto, e, 
á vista da informação constante do ofllcio 
n. B4, de 2 do corrente raez, resolveu este 
ministério permittir-lhe que preste novo exa- 
me final dc canto, em julho proxirao, afim de 
melhorara nota obtida, de accôrdo com o 
disposto no «rt. 243 do regulamento appro- 
vado polo decreto n. 11.748, do 13 de outu- 
bro de 1915. 

Requerimentos despachado» 
Dia 11 de março dc 1921 

Joaquim Sampaio, pedindo permissão para 
prestar exames, na próxima coora, no Colle- 
gio Fedro II. — 0 requerente está compra- 
hendido na decisão do Conselho Superior do 
Ensino, já transmittida pelo respectivo presi- 
dente ao director do dito collcgio. 

Dia 15 
José Manso.—Faça declaração de próie. 
Manoel José de Rezende Júnior. — Prove 

residir no Brasil; não ter manifestado a in- 
tenção de mudar de nacionalidade, o. tam- 
bém, que o prédio a que se refere, continua 
averbado ora sou nome. 

Dia 16 
Emilio Loverraann. —Junte folha corrida da 

Justiça federal; Caça declaraçáo de p óle; 
prove residir no Brasil ha mais dc seis annos; 
c junto attestado de bom procedimento moral 
e civil, passado por autoridade competónte. 

José da Silva Santos Compinbâ. — Provo 
ter filhos brasileiros de legitimo consorcio; 

m raquelra, querendo, o titulo declaratório do 
ridadâo brasileiro. 

Aurora SanfAnna. — Completo o sol! > dc 
A"m dos documentos. 

Conselho Superior do Eu 'p' 

REUNIÃO DE PEVKRnmO PK 1P2; 

Acta da IS* sessão realizada em 8 de 
março de 1921, sob a prosidencia do Sr. 
Dr. Benjamin Erankliu Rami/ Galvao. 

A' i lhora da tarde, faltanoo roni causa 
justificada os Drs. Herculano de frei ias. 
Augusto Vianna, Rcynaldo Porclint, Aloj- 
sio de Castro, Pinto de Carvalho, E-ne- 
raldinn Bandeira e Adolpho Cirne, o 
presonfr?- os demais membros do Co.»- 
gf-iho. n Sr. Dr. presidente abre a ses- 
são. sendo lida pelo eecretario a ac.ia da 
sessão anterior gue 6 approvada UDÍOi- 
rtíejDoentr seíh 

Passando-se ao expediente, é lido o SC^ 
guiuto officio: ^ 

N. 56 — Faculdade de Direito do Esj 

tado do Rio dc Janeiro, Nitheroy, 5 d® 
março do 1021 — Exmo. Sr. presidenta 
do Conselha Superior do Ensino — Com- 
munico a V. Ex. que a congregação desta 
faculdade, de accôrdo com os arts. 25 c 
26 de seu regimento interno, após trea 
discussões, em dias diffcfilentes, resol- 
veu adoptar o nome' do Faculdade do Di-* 
reito de Nitheroy, conformando-se desta 
arte com a deliberação do Conselho Su- 
perior do Ensino a cujos trabalho^ V. Ex. 
com tanto devotamonto preside. ITeva- 
leço-me do ensejo para apresentar^ a 
V. Ex. as minhas respeitosas saudações.' 
~ Dr. Leopoldo Teixeira Leite, di- 
rector. i 

Consultado, o Conselho dispensa a lei-»' 
tura dos seguintes pareceres: das Com^ 
missões de Ensino Secundário ns. 49 c 
50; Legislação o Recursos n. 48; e do 
orçamentos n. 8, assim redigidos: 

«Gommissâo de Ensino Secundário — 
—N. 49 — A commissão estudou atten** 
lamente o longo processado junto, refe- 
rente ao vdto opposto pelo Sr. inspector 
federal do Lyceu Maranhense, Dr. An- 
tonio Bona, a diversos exames alli reali- 
zados. Esses vétos foram em numero de 
nove, quatro em portuguez o cinco em 
inglez. • ✓ 

Succinto aos de portdguoz, tres doá 
alnmnos chegaram ás provas dos exames 
com a elevada média annual de 10. En- 
tretanto, as suas provas escriptas estão 
inçadas do erros do orthographia e do 
synthase e as provas oraes, conforme as- 
severa o inspector, que a todas assistiu, 
se resenfiram dos mesmos dofeitos. A 
commissão examinadora foi obrigada a 
approvar esses examinandos devido ã 
elevada média annual, fazendo constar 
isso da acta. O outro examinando não 
pertencia ao curso gymnasial o a «pró- 
pria mesa — são palavra? do inspector 
— achou que dovia reprovai-o; como, 
porém, fôra obrigado a approvar aquel- 
les outros, igualmente incapazes só por- 
que estavam protegidos pela média, ap- 
provôu esse outro e em resposta ao véto 
fez constar da acta que só o approvára. 
porque fôra constrangido c approvou a 
fres do Lyceu, que não estavam e-m me- 
lhores condições. Fm relação ao véto aos 
exames de inglcz, o Sr. inspector faz 
longa narração, quo a commissão pro- 
rurarn resumir. Dos cinco examinandos 
.sómeínte um era alumno do Lyceu, o 
esto ainda beneficiado com elevada nota 
dc média annual do 10. Feita argui- 
cão «magistral» pelos membros da 
banca foram esses dous examinadores de 
opinião que os cinco alumnos deviam ser 
reprovados. O director do Lyceu, co- 
nego João Baptista Chaves, quo even- 
tualmente presidia a mesa, oppoz-se en- 
tão ã reprovação do alumno do Lyceu, 
concordando -com os outros. Os profes- 
so.". = redarguiram que era justamente 
este n menos competente, embora fosse 
filho do professor dc geometria do esta- 
bdcrimento, razão principal que estava 
prevalecendo no espirito do presidenW 
da banca, que se apegou -ti rnéuia de dez 
para approvar p candidato. Os oulroí 
membros da banca declararam enlão que, 
po" equidade, approvaMam também os 
outros quatro examinandos desprotegidos 
» corroooraparn essa declaração cbm ar-- 
Lgo. publicado? no jornal de S. Luit. 
A defesà, do Sr. diceçtor do l.yceu A 
baseada prinripnlinento no valor da mé-j 
dia annual conferida ao alumno e n» 
confronto das provas escriptas de olu?* 
Dmos que foram approvados cm iar" 
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•ticcrescentando ser a commissão exami- 
Ijadora dominada pelo Sr. inspector fe- 
deral . 

■ outra informação complementar, ti Sr. director do Lyceu accusa o inspo- 
jrlor de dftsidioso -no exercicio de suas 
TunciCiões, não comparecendo ao estabe- 
lecimento e jamais tendo assistido a 
uma aó aula. A mesma autoridade 
«ponta diversas irregularidades, prati- 
cadas nos exames, com a annuenoia do 
«nspector e entre ellas as ■seguintes: fez 

■rarto da commissão examinadora de 
• ffiortuguez um membro que tinha um 
irmão entre os examinandos; houve al- 
forações do notas nos exames escriptos 
*Ie algebra; os candidatos faziam simul- 
íanoamentc exame de dous em dons, de 
rnaneira que em pouco mais de uma 
liora estavam terminadas as provas; 
examinadores davam pontos aos alumnos 
inom 24 horas de ailtecedencia. Pão as- 
Vomptos estranhos ao caso, que a com- 

. 'missão não quiz, porém, deixar em ol- 
ivido, chamando para olles a atlenção do 

elBr. inspector, afim do que ainda mais 
i rigorosa se faça sentir a sua acção no 
'Itfceu Maranhense. Observa, entretan- 
j to, qoc os factos arguidos são igual- 
■'1001116 da competência do director do 
Testabelecimento, que deve ser o mais 
interessado na seriedade e efficiencia 
do fiunccionamonto do instituto. Quanto 
ao tyeto d.ç inspector, a commissão não 
pdde deixar de confirmal-o, pelo? seus 
fundamentos logaes c moralizadores, o 

ATecreto n. 11.'530 instituiu a média an- 
imal como base de julgamento para os 
exames da primeira época. Essaã me- 
íHas fião verificadas pelos professores 
nas ecienclas praticas, a que submcltem 
seus alumnos, e nas quaes estes revelam 
os seus progressivos conhecimentos na 

"'Vnaterla. Mas, justamente por ser uma 
base legal para julgameto, a média não 
pódo -ser considerada como medida de 
•favor que se alasteco a arbítrio do pro- 
ifessor e sim medida dictada pela justiça. 
■A longanimidade excessiva com que se 

'•distribuiu o firáo mais elevado da mé- 
dia, permittidp pelo regimento e a des- 
epnformidarta absoluta entre essa mé- 
dia, que j-epr.csenta na prova de acces- 
vo, o o valor dos'exames prestados de- 
monstrarn çabajmente que ó o producto 
de abusiva condescendência por parte 
dos professores, forçando assim as com- 
iiitssões examinadoras a offeçtivar up- 

, orovaçães injustas. Esses exames, vi- 
ciados em -sua esSenoia, oSo podem sor 

■ homologados pela autoridade, a que se 
reservou o dever de zelar pela restricta 
observância da lei. Nestes termos, a 
eonumssTço é do parecer que soja con- 
"'irmazlo õ vfio opposto pelo íi^r. inspe- 
ctor do Lycçu Maranhense aos exames 
de portuguez e inglez, constantes do seu 
relatorio. .Sala das oommissOes, 5 de 
hiarço de 1021. — Annibnl Freire. «— 
\gliberto Xcwicr. — Carlos de Laet. 

-xCommissão do Ensino Boeundario —• 
PareítM' «.50 — O Br. Dr. Joaquim 
Osorio Duque K-drada, inspector do Ly- 
ceu do Campos, submetteu a este Con- 
celho tra razões que o levaram a votar 
alguns exames do portuguez realizados 
v.TtvmtuTionto xiaquelle osiubelocimento. 

Q Sr. iiwpcctor narrou infracções gra- 
ves das bons normas de conducta dos 
xi.xamipwlores na realização das provas, 
infracções que não se deram devido a 
sua opportuna intervenção; e ap^eíenta 
e^mo motivp de ítMi veio o julga mento 
êscarvdaloaamon.lo benevolo, conforme 
procura demonstrar pela ^presentação 

prova* çscripUs Tendo este PéPAb- 

Iho esfabelecido, ou melhor, assignalado, 
mais de uma vez. que lhe não compete 
a eile nem tampouco aos inspectores so- 
breporem seu julgamento ao das com- 
missões examinadoras, e não se tenao 
realizado nenhuma irregularidade que 
determinasse infracção das regras se- 
gundo as quaes deviam effectuar-se as 
provas de exame, cm vista da solicita 
intervenção do mesmo Sr. inspector, 
entende a commissão que deve ser re- 
jeitado o veto, embora mereça elogio o 
gelo que revelou o alludido funcciona- 
rio. Sala das se,ss{5es, 8 de março de 
1921. — Agliberto Xavier. — Annibnl 
Freire, entendendo que os professores 
quo compuzeram a banca de portuguez 
não devam mais fazer parte do qualquer 
commissão examinadora no Lyceu. •— 
CoHos de Laet. 

«Commissão de Legislação c Recursos 
— Parecer n. 48 — A commissão, tendo 
examinado a petição dos í?rs. Antonio 
Alexandre Borges dos Reis, Dr, Eduardo 
Dotto, Dr. Odorico Octávio e José Mar- 
tins Rosas, professoro? do Gymnasio da 
Dahia, solicitando reconsideração do 
neto do Conselho relativo á distribuição 
das tabeliãs de exames em virtude do 
decreto n. S.063, é de parecer que seja 
a mesma remettida ao Sr. inspector fe- 
deral daquelle esiabelecimcnfo, afim de 
prestar as necessárias informações. 

Sala das Oommissões, 5 do março dc 
WtSl. — Annibal Freire. — Esmeraldi- 
no bandeira. 

Commissão de Orçamenlo — Parecer 
n. 8 — A oommissão tondo tomado co- 
nhecimento da proposta assignada pela 
meioria absoluta do Conselho Superior 
do Ensino para ser elevado do 50 Çf 
o subsidio dos membros do mesmo Con- 
selho. considerando que o subsidio actual 
foi fixado em 1911, pelo Exmo. Sr. mi- 
nistro da Justiça e Negocies Interiort^. 
tendo sido a verba respectiva consignada 
na tab. Ila explicativa do orçamento para, 
o exercicio dc 1912 e votada pelo Con- 
gresso Nacional, considerando que poste- 
riormente passou a ser pago cm virtude 
de consignação noa. orçamentos dos vá- 
rios institutos, approvado? pelo Conse- 
lho Superior e homologados polo Go- 
verno IFederal, considerando justos os fun- 
damentos d0 augmento, é dc pareoer que 
a referida iudicação seja approvada, 
devendo, porém, ser subonettida, á ho- 
mologação do Exmo. Sr. ministro da 
Justiça c Negocios Interiores. A coitb- 
rnissfio julga lambem conveniente esta- 
bcleoer-se que o subsidio dos membros 
do Conselho Superior, director o repre- 
aonfanto da Congrcgração da Faculdade 
de Direito do «Rio de Janeiro, seja pago 
pela subvenção concedida ã mesma Fa- 
culdade c propõe que esia solução seja 
npprovada pelo Itorfselbô "Superior tio 
Ensino. 

Rio do Janeiro, 7 dc março de 1921, 
— Pculo de Frontin. — Oscar de Souza, 
— Carlos dc ÍMet. 

Pussando-se & ordem do dia, são suc- 
cesáivamento hdos, postos em disoussão 
e approvadoa unanimemente som debate 
os seguintes parecer os; da Commissão do 
Regimentos, relatados pelo Dr. Jorge 
Lossio, ns. 8, 9 e 10, approvando respe- 
ctivamente das condiçáes nelles dator- 
mmarttts os regimentos internos da Rs- 

uleretle D',r6iu' 110 Pommnbuí o, da Esco a de Engcnhana de Bollo Horizonte, 
devolvendo o d# "Faeuldade de Engenha 
™ H 12 o 13, o .l- relatado peio i)i. Annibal PVirç, approvando com 
inodi mação o regimetito dc Lyteu do 
Èearã r o g* f .£ S4, rihtado? D' 

Laet, approvando os regimentos do Lyceu 
Piauhyense o do Lyceu ^ergipense; da 
Coramissãp de Ensino Secundário, nu-" 
meros 45, 46 e 47, os dous primeiras re- 
latados pelo Dr. Annibal Freire, aquolíe 
mandando invalidar três exames presta- 
dos no Lyceu Parahybano por José Ro- 
drigues de Carvalho Júnior o este inde- 
ferindo um recurso de Fernando Tozzi 
e Quirino Furchetti. E o terceiro, rela- 
tado pelo Dr. Agliberto Xavier, mandan- 
do archivar o relatorio dn inspector do- 
Lyceu Maranhense. 

Relatado polo Dr. Paulo do ÍPronlin. 'Ct 
lido e posto em discussão c approvado 
unanimemente o parecer n. 8 da Ciom - 
mlssSo de Orçamentos, approvapdo uma 
indicação elevando do 50 % o subsidio- 
dos membros do Conselho. Relatado pelo- 
Dr. Annibal Freire, é lido, posto wn dis- 
cussão c approvado unanimemente o pa-» 
reeer n. 13 da Commissão do Regimen » 
tos, appi-qvando o novo regimento inter- 
no do Collegio Pedro TL depois de ha- 
verem fallado os Drs. Paulo de Frontin, 
Carlos dc Laet, Annibal Freire o Osoai' 
de Souza, sendo approvada unanimemen- 
te a sengumte emenda additiva apre sen— - 
lada pelo Dr. Paulo de Frontin: 

Emenda ao art. 145. s 2." Nos exumei 
da 1* época as commissões examinadoras- 
tomarão para base dc seu julgamento a? 
im mas annunes; o crãn np anpeovaçãtí 
8"r . .cíil!0 representado pelo ouo- cieute da divisão da somma da media dafí' 
nr a« das provas do exame final c dít 
nédia annnal por dous. 

Rio de Janeiro. R do marco dc 1921 
r—Paulo de Frontin. 

t horas da tarde, o Sr. presidente- 
nnvo «ocas a ,osdo tíia. marcando, nova sessão para o dia 9. 

nirectoria Gorai do Contabiliáadd 
F.xveãiente de 17 de março de 192/ 

Solicitaram-se ao Ministério da Fazenda o* 
seguintes pairamentos: 

Do 9S8S0 á Estrada dc Perro dc Nazareth 
E-ansmksao de telegraniraas (aviso na- 

De 4235500 n V. Wcrneck « Camp., do 
fernecimentos em outubro do anno findo 4 
Escola Prcmnnitoria Quinze de Novembro 
(aviso n. i .118} ; 

Do I4;2i4S33B de forneciraantos cm irnoiro- 
uUlmo, ao Corpo do bombeiros do Distrlcto 
Federal taviso it. l.'iol ; 

Dc 75S292 li Soe'óf,6 Anonymo du Gaz do 
Rio de Ifineirb, do forneimentos om setom 
bro ê outubro dç anno findo, ao Archivo Na- 
cional faviso n. 1.120) ; 

Do 4008 dc differença do vencimentos r^r 
Eiibstitniçõos. que compete em fevereiro finde» 
a v»"ins (unecionarios do Instituto Beniamiu 
Constunt (aviso n. 1.123) ; 

De 280S das diarias quo compotem ora feve- 
reiro findo ao fiscal das obras da CoIonia .1» 
Alienados, na Fazenda Engenho Novo, era 
Jucarépagná, (aviso n. 1.124); 

De 54:71)8100 do fornecimentos em j '.nol'o 
ultimo A Colonia dc Abonados no Engenho do 
Dentro (aviso n. 1,125); 

De 2; I30S ao I.loyd Brasileiro, de pasçagoni 
concedidas om novembro do anno findo, por- 
Conta deste, ministçrio dc, accArdo com a re- 
quisição (aviso n. 1.121) • 

Do 2708 a Fontes Garcia A Comp,, dc for- 
necimentos om fevereiro findo, i, Diroctori^ 
do «Fornm. da Districto Fcdejil (aviso ha» 
mero 1.127); 

De 3:3768993 á Sociétó Knenvme dn Gaz de 
Rio do Janefro, (10 fomp^imentòs cie gaz c lua 
eléctrica nos inozos dq, setembro e Oiruhro dq. 
anno findo noCorpi. do Bombeiros dçDistrlçlá- 
Federal (aviEQy,4i.iQ3); 
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9:700S793 de fornecimentos om janeiro ul- 
timo ao Instituto Benjamin Constant (aviso 
tt. Í.129j. 

— Soliataram-se providencias; 
to Corpo de Bombeiros para quo, d'ora em 

<liante, os respectivas pedidos de fornccimea- 
tos, sejam enviados a este ministério nos 
prazos indicados na circnlarn. 90d, do 13 
de fevereiro de 1919 (aviso n. 1.122). 

V Directoria do Coilrgio de Pedro II, aflm 
de quo sejam enviadas a osta directoria ge- 
ral, com a possível brevidade, a relarJo do 
corpo docente desse instituto, indicando aí} 
sratiíicaçdos addicionaes e a do respectivo 
persoal administrativo (aviso n. 1,070); 

indico ás segointos repartições: 
tnstitnto Benjamin Constant (aviso numero 

1.07í)T 
instituto Nacional de Musica (aviso numero 

1 073); 
(nsBtnto Surdos-Mudos (aviso n. 1.074); 
Kscola Nacional de Relias Artes (aviso nu- 

■ a-o 1.072). 
-Communicon-se á Directoria Geral do In- 

- d tu to Oswaldo Cruz, que por offlclo n. 303, do 
tf» de fevereiro findo, 4 ReparfiçJo Geral dos 
TebKrapèos informou a esta directoria ter 
provídenriado no sentido de ser facultado o 
usa orticial do felegrapho ao Instituto Oswaldo 
Cri / e snas liliaes om Dello ITorizonte e em 
Slo Luiz do MaranhSo (aviso n. 1.083); 

Idêntica communicaçio foi feita a Directo- 
ria Geral do Departamento Nacional de Saúda 
Publica, a respeito do uso oíliclal do telegra- 
pbo pelos sub-inspec'ores sanitários da Direc- 
toria de Saneamento e Prophilaxla Uural no 
listado do Paraná, Drs. Antonio Bafíhastar do 
\brru Sodró, Antonio Mediano, Pernn do 

• larraz tdo, José Antri»i ''o ro Maior Lagos e 
Juvencio Zonba Macbtdo, b ' n como ao Hos- 
fetal Regional om I.assanco (aviso n. 1.084). 

SotirinrauMO informações á Delegaoia Pis- 
oai do Thesonro Nacional no Estado dc Santa 
Caib irina, sobro o ■material para o -enriço 
eleitoral une nao foi entregne ao juiz federa! 
na sccçSo daquelle Estado (aviso n. 1.121). 

Kxpediram se os sognintes telegrararaas: 
Vo juiz federal da secção de Pernambuco: 
Solicito remessa nrgonfe relação quantidade 

material expediente eleitoral que náo foi dis- 
tribnldo ás secções e ficõn cm deposito em car- 
tório desse juizo. Saudações. — Joaquim Per- 
a ra Chavet, ministro da Justiça. 

Ao doPgado flscal do Thesouro Nacional uo 
" auhy; # 

Heibrencia iolagraphlea 21 mez findo com- 
munico que, do accôrdo informação presidon- 
i.o iJoyd Brasi oiro, os volumes remettid® 
por esta ministério oom material para eleições 
20 mez citado foram entregues Mesa Rendas 
futoya que o fez seguir para essa delegacia. 
Saudações. — Joaquim Ptrraira Chave*, mi- 
nistro da Justiça 

Rrqv.rrimf.ntos dõspachtâoi 

Dia 11 da marçcde 1921 

Faculdade de Direito da Universidade dò 
Rio da Janeiro, pedindo pagamento da sulb 
venrõo do 70.000ít concedida, pelo Congresso 
N.ciaiial, em virtude da lei n. 4.248, de 5 do 
làneiro da 1921.—0 requerimento foi enviado 
a Pocebortopia do Districto Federai,- para 
cumprimento do disposto no art. 11 do da, 
creto n. 14.339, dc 1 de setembro de 1920, ' 

Dia 17 
Dr. Evangelista de Castro Cerqueira, pro- 

fessor da Faculdade de Medicina da Bàbia, 
pedindo o andamento de processo que pela 
Delegacia Fiscal, no Estado da Bahia, foi 
enviado á Directoria da Despeza Pnblica.para 
informações.—Dirija-se ao Ministério da Fa- 
zenda. 

Departamento Nacional áo Sande 
Pnblica 

SECRETARIA GERATJ 
SECÇÃO DE EXPEDTEUTB 

Expediente de 3i de março de 1931 
Commnnietm-se! 
Ao director de Obras e Viação da Prefei- 

tura do Districto Federal, era resposta ao 
offleio n. 282, de 12 de fevereiro ultimo, qna 
foram recebidos neste dopartamento, em 19 
de fevereiro proximo passado, da Sociedada 
Poramercial Indust ial Suissa, no Brasil, sete 
voinmes de ns. 1.198,1.300, 1.302,1.504 o 
1,306, qno continham nm gerador eléctrico o 
pertences e mais dons volumes, sem numero, 
contendo um quadro do distribuição e respe- 
ctiva armaçiio; quanto aos outros volumes de 
ns. 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, não foram recebidos 
neste departamento (E 1.117); 

Ao director de Saneamento e Prophyiaxia 
Rural, que o Sr. ministro de Agricultura, In- 
dustria o Commercio, por aviso de 21 do cor- 
rente, seb n. 18, resolveu permittir fique & 
disposição deste departamento, até ulterior 
deliberação esfra direito á percepção dos ven- 
cirnet tos de seu cargo, o Dr. lídgard Filgnai- 
ras, adjunto do professor do cbimica indus- 
trial da Escola Normal Wenceslau Braa 
(El.119). 

— Agra. leoou-se ao director geral da Re- 
partição de Aguas e Obras Publicas, a re- 
messa do boletim do movimento da passagei- 
ros na Estrada de Perro Rio d'Ouro, durante 
a segunda quinzena de fevereiro nltirao 
(1.116 E), 

— Solieitaram-sa providencias ao director 
da Estrada dc Ferro Central do Brasil, aflm 
de ser concedida uma caderneta de passos de 
2* classe, entre as estações Central e Santa 
Crus, com 79 "/o de abatimento, ao guarda 
da 1<P Delegacia de Saúde, Alvaro José Bar- 
bo* (E 3,013). 

— Romettcn-so ao director dos Serviços 
Sanitários Terrestres a portaria da licença do 
cocheiro de 2' classe da Impectoria dos Ser- 
viços de Prophyiaxia, Eduardo Guilhermino 
(E 3.014), 

Requerimentos despachados 
C) Peio Sr. director geral; 

anoel Martins Pereira (363), pedindo 10 
dias de licença para trataroentó de sando.— 
Indeferido. 

Jo-é Monteiro (369), pedindo 30 dias de 
lioança, para tratar de sua saúde.—Sub- 
metfá-se a inspecção da saúdo. 

Dia 16 

Lloyd Bfasileiro, pedindo pagamento da róis 
■2v8i4$220, de passagens o cargas concedidas 
á requisição cTs-íe ministério om 1920, — Re- 
queira ao ConsdJho Superior do Ensino, go- 
verno do TerrUoricf fio Acre o Departamento 
Nacional do Saúdo PivbJica, por cujos crodi- 
Íos serão classificadas as desposas a que se ro 
irem as contas requeridas. 

Directoria dos Serviços Sanitarloe 
Terre» tr as 

Expediente de 31 de março de 1931 
Conimunicou-se: 

" Ao Dr. secretaria gorai, quo foi indefe- 
rida a petição om que José Gonçalves de 
Amorim podia relevação da multa de 1005, 
quo lho fora imposta peia 5* delegacia 'ofli- 
oio n. 693), 

—Ao mesmo, que foi deferida a .petição em 
que Marcolino Rodrigues pedia relevação da 
multa do 100$, que The fora imposta peia 4* 
delegacia (offleio n. 697). 

—Ao mesmo, que foi deferida a petição em 
que A. Ferreira Sr Cruz pediam relevação da 
multa de 1:000$, que lhes fora imposta pala 

''6 ^ Alimenlicioa (offleio Tàe OdO^ » 
Ao mesmo, que foi deferida a petição <jirí 

que Chrispim Marricio pedis relevação cio, 
multa de 1:000$, que lho fora imposta nela 

«Qxi0ria do 6. Alimenticios (offlciq n# Ow4.'/» 
Ao Dr. inspector de Prophyiaxia da Tnbarb 

culose, que ficava antorisado a contractaç? 
as enfermeiras visítadoras cujos nomes cons-L 
tam do offlclo n. 97 daqneli» inspectoria (offl-T 
cio n, 699). 1 , 

—Remetteram-se ao Dr. inspector de Piscai 
Hsação de Generos Alimenticios, os títulos doq 
guardas fiseaos do 2» classe daqneiía inspe- 
ctoria admiftidos da accordo cora a proposta 
do offleio n, 189 de 18 de março do corren+a 
anno (offleio n, 691). 

—Foram multados pela Inspectoria de P;. 
da G. Alimentícios na quantia de l:O00Si' 
por infraçcão do art. 376 o Sr. Viriato Avila 
Braga; na quantia de 2:000? por infracção da 
art, 376 os Srs. Alvaro Corrêa & Comp.; 9 
na quantia de 200? por infracção do arí. 763 
§ Io do regulamento om vigor o Sr, José d.i. 
Costa Quinta Ferreira, 

tSSWKTOWA BOS SBBVIÇOS BE FROPHTUIU 

Requerimentos despachado» , 

Benjamin Ribeiro Ferreira (130).—Certiíti 
flque-se. 

1" Delegacia de Sande: 
Societé Anonymo dn Gaz da Rio da JaS 

neiro (1.281).—Certiflqno-se, 
3* Delegacia de Sanda: 

Jó*» Balthazal (886) .—Concedo o prazo dá 
«OMias, em prorogaçào, para qno seja cumq 
prWa a intimação a que rdludo o requeJ 

^Í9^iv8i,,a (983).—Deferido. José Matheus Jumor (981).—Deferido. 

aitega 311,0 a (9T9).—Prova o qcd 
João Mania Machado ( 1.229 ). — Cer-J 

tinque-se, . » ^ ^ 
Rocha Martins & Lopes (4.283). — Cer-j 

nflquo-se. 
Soares & Cal (1.282).—Certifique so,- 

3* Delegada do Saúde: 
José Soares Patricio Júnior (1.234). —: 

Concedo o prazo de 60 dias, para o cumprH 
mento da intimação. 

Manoel Henrique (1.213), — Sim, por 54 
dias. 

5% Delegacia da Sande: 
Palmeira (1.223).- Joaquina d» Silva 

ferido. 
L. M. Barboza (1.233).-Deferido, 

■ 6" Delegacia do Saúdo: 
Marcolino Rodrigues (1.084), — Doferiddij 

do accôrdo cm a informação, . 
8* Delegacia de Saudo; 

José Botelho Munia (l.300).-Ccrtifianc ^ 
o que constar. "™ 

ferido19 B, d8 Ara"'0 Lell';3 0-291). — iQdqA 

poíO9OdÍM.Pernaild0* T0rre3 (<.559).-SfnT| 
10* Delegacia tio Saúdas 

santos & Machado (1.219%-- Sim, por 4íí 

ca ff 
Roproduz-se por 

com Incorrccçfleatf 
fex Sido gublln 

dias. 

ÍNSPEOTORÍJ Bs PISCALIZAÇAo 03 GENEtfOií 
AUMBNTTCI08 

Monarcha A Comp. (1 .SU^-lideferW»^^ 
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». r-atCTORU DE DEFESA SANITàMA tíAftlTIHA t 
FLOVIAL 

Expedif.nl* de 18 de março de 1921 
Kccuçòn-se: 

, Ao inspector de Saúde do Porto dc S5o 
I.dlz, o receblraento do officio n. 37, de 5 
do corrente {officio n. 942); 

Ao mesmo, o recebimento do officio n. 23, 
„_dc S do fluente mez (officio n. 947); 

Ao insuectop do •íande do Porto de Santos, 
( o recebimento do officio n. 74, dc 12 do, cor- 

rente (offi 'io ij. 948); 
j Ao inspector de Saúdo do Porto dc Ca,- 

■bodoilo, o recebimento do officio n. 39, de 
! 40 do corrente (officio n. 949). 

--llespondnu-se ao director do Lazareto da 
| lillR Grande o officio n. 21, de 10 desto raez, 
| informando esta directoria que, segundo o 
' íjuadro dQnj<>ns'i'ailvo que acompanhoa o al- 
'■•Judi lo offl''io. sdmnnte as categorias de phar- 
^rnacoutico c ajudanto do almoxarife devem 
íApgnr&r na folha a organizar para cumprl- 
ç monto da ciconlar n. 7, do 2li de fevereiro 

• lindo (officio n. 944). 
í Homéltocam se: 

Ao diroctor geral do Daparfamento, o re- 
querimento np qual o Dr. Othon Chatoau, 
Inspector de sau le do porto dc Belém, solicita 

. sois mezes Ce licença, na fórma da Vpara 
tratamento do saúdo (officio n. 913): 

Ao inspector do Estatística Domograplio Sa- 
nitH.rla, a ocati-dica do obituário da cidade 
de S. Luiz, durante o período da 13 a 28 dc 
fevereiro ultimo (officio n. 941); 

Ao mesmo o boletim de Estatística Demo- 
prapho Sanltorla, da cidade do Parahyba do 

, Norte, relativo ao mez de fevereiro findo (offi 
■ cio n. 943); 

A i mesmo, n mappa do movimento do porto 
.dc S, Luiz. durante o maz de fevereiro findo 

■ (oftloio n. 93 t); 
Ao director ecal, cópia do parecer da 

íuspeotortti de Rngenharia Sanitaria, acerca 
dos concertos d i uno precisa a lancha Rioa- 
datia Corria. soHoitando ost.a directoria ur- 
gência na automação para o mesmo (officio 

( « . 949); 
Aos directores do Hospital Paula Cândido r 

Laza ot") da liba Grande, cópia da circular 
d . 829, do 2'> de fevereiro findo do Sr. nii- 
urtro da Justlra. «fim de ser dado cuiop ú- 
mento 4 niesna, "om a maier brevidade 
(Pffitios ns. 9'jO o Óol). 

Jlcaiirrfmento despachado 
Dia 17 do março de 1921 

Manoel Josft Alves, agente do vapor para- 
vnnyo ItororiS, soUõltando rolevaçlo da multa 
de 2 63, imposto ao comman lanto do citado 

i vapor.-Deferido, em vista do ter juntado 
•certidão provando a arribada forçada, 

> • — 1 1 

tijBrcTORu rr saneamento e raornví.AXiA ruba:, 

fServlro do Propbylaxia Rural no Dsfricto 
Federal) 

fteQucrimcntos detpaehados 

J);a 18 dc março do 1921 
1 pito de R. João de Merity: 

(irestina Flores da Graça,— Concedo 4S 
é-ft. 

Posto de Pilares: 
•toroayrao Caldorim. — Concedo 30 dias. 
Manoel do Nascimento Loureiro.— Indofc- 

Ouilborrae França Lopes. — Concedo 36 

Maria Vieira mbeiro.— Concede 36 dias. 
-o Alexandre Gozar do OUvelf». - Çíncçde W o 

DI» Í9 
Posto de Jacaré paguá: 

José Alves de Castilho.— Do accérdo com o 
intorraaçlo do Sr. Dr, chefe do posto, Indefe- 
rido. 

Domingos Genovez.— Concedo 30 dias, lm- 
prorogaveis. 

Posto de Madureira: 
Domingos José Lino.— Cancedo 30 dias. 
José Dias Ferreira.— Conceio 30 dias. 
Maria Magda leu a Bóóz.— Concedo 30 dias. 
Manoel José Corrêa. — Concedo 30 dias. 
Austrrliano Dias Paredes. — Concedo 30 

dias. 
Adolpho Vaz. — Concedo 60 dias. 
Antonio Machado Corrêa. — Concedo 66 

diãs. 
Dia 21 

Posto do énebieta: 
José de Araujo Seixas. — Concedo 30 dias, 

improrog.weis. 
Posto dc Bangú: 

Antonio Vieira de Faria.— Archlve-M. 
Antonin Marques.— Concedo 30 dias. 
Maria Rodrigues. — Cone do 43 dias. 
Miguel Ramos Machado. — Concedo 4» 

dia?. 
Dia 22 

Francisco da Rosa Fialho. — Não podendo o 
chefe do posto dar o despacho retro, archi- 
ve-so. 

Miguel Rogério.— Não podendo o chefe do 
posto dar o despacho retro., archive-so. 

Policia do Districto Federal 
Por .acto dc 22 do correnle, foi nomeado 

Franc hsco Pereira Guimarães para exerrer o 
ergo dc avaliador da casa do empréstimos 
sobre penhores de Guimarães & Sanseverlno, 
á íua Alexandre Herculano n. B. 

Ministério das Eelaçoes 

Exteriores 

Por portaria de 22 de março foi concedida 
uma licença de tres niezns para tratamento 
do ssudo ao Enviado Extraordinário c Minis- 
tro Pleninotenciarío no Japão Epaminondas 
Leito Chermont. 

— Por outra da mesma data foram concedi- 
dos sr-is mezes de licença era proroeaçâo ao 
cônsul do l1 classe Addido ao Cônsul? lo Geral 
om Nova York Eduardo Ozorio Porto Bordini. 

— Ainda por outra da mesma data foram 
concedidas as férias extraordinárias a partir de 
1 do maio ao Cônsul de 2' classe adjunto ao 
Consulado Gorai cm Londres Oscar Correia. 

Requerimento despachado 
Dia 22 de março do 1921 

Uniio do Firmas Commerolaes Tonto-Bra» 
siloiras. — Completo o sello. 

Ministério da Fazenda 

Por títulos de 18 do corrente nua, foram 
exonerados, a podido, João Baptista Gonçal- 
ves, do logar do collector das rendai, federaes 
em Barra Bonita, Estado de Sm Paulo, c Ba- 
ncdicio Aguiar Sauf Anna, do locar dc escri- 
vão da Collectoria d;.s Rendas Frderaes 
cm Cunha, no referido Estado do Slo 
I>au,0* , , j , 

—Por outros da uiosma data, foram dccla- 
radás sara cffeito as nemeaçéos do Ephlsio 

Cunha o Benedito Francisco do Nascimento, ! 
respectivamente, para os Jogares de escrivão 1 
da Collectoria das Rendas Foderaes em Mara- 
gogy e Porto das Pedras, Estado de Alagôas, 
0 para o de escrivão da de Amarração, Estado 
do Pianhy, visto não terem prestado as respe- 
ctivas fianças no prazo legal. 

—Ainda por outros da mesma data foram no- 
meados José do Ca mo Fernandes para o lo- 
gar de esorivfo da Collectoria das Rendas Fe- 
deraos em Amarração, Estado do Piauhy; 
José Ferreira de Athayda, para idêntico logar 
na Collectoria das Rendas Federaes em Mara- 
gogy c Porto das Pedras. Estado do Alaeôas; 
c Humberto Achiles Barata para o logar de 
cicrivaoda Collectoria das Rondas Federaes ' 
om Macapá, Estado do Pará. 

—Por outros de 21, foram exonerados, a ;t- 
dido, Ignacio de Mello Moreira do logar de 
escrivão do Posto Fiscal de Alegrete, Estado 
do Rio Grande do Sul, e Antonio Marcondes 
do Moura do do collector das rendas federaes 
om Taubaté, Estado do São Paulo. 

— Por outros também de 21, foram no- 
meados ; 

Ravmnndo Antunes de Carvalho para o lo- 
gar de collector das rendas federaes era Cor- 
rentes, Estodo do Pianhy; 

Sebastião Celso do Freitas para o dc es- 
crivão da Collectoria era S. João doCarirv. 
Estado da Parahyba ; 

João Ferreira da Silva para o de escrivão 
da de Rio Branco, Território do Acre ; 

Antonio Marcondes do Camargo para o dc 
escrivão da de Taubaté, Estado dc São Paulo; 

Sebastião José Rozcrra Cavalcanti para o do 
collector da do Escada, Estado dc Pernam- 
buco ; 

O escrivão da 2' collectoria das rendas fe- 
deraes cm Palmares, Estado dc Pernambuco, 
bacharel Alfredo Machado Guimarães, para 
idêntico logar na 2l collectoria cm Escada , 
no mesmo Estado: 

O escrivão da Collectoria era Taubaté, Es- 
tado dc São Paulo, Nestor do Oliveira Borges, 
para o logar de coPcctor da mesma e.xactoria. 

—Por outro do 21, foi exonerado Saturnino 
Gonçalves Pereira da Silvado logar do agente 
fiscal do imposto de consumo no interior do 

1 Estado dc Santa Catharina, em vista, do pro- 
cesso administrativo encaminhado A Directoria 
da Receita Publica «ora o officio n. 128. dc 
18 de setembro do 1920, da Delegacia Fiscal 
naquello Estado, e da accêrdo com* a decisão 
do Conselho de Fazenda do 18 do corrente 
mez. 

—Por portaria da mesma data foi dividida 
cm duas a actual collectoria das rendas fe- 
deraes Am Escada, Estado dc Pernambuco. 
A primeira collectoria, a já existente, con- 
tinuará cora séde om Escada o coraprehen- 
derá o 1° districto do município da mesma 
cidade, o a segunda collectora terá s4de no 
povoado do Primavera, com jurisdicção sobre ' 
o 2" o 3* districtos do referido munickno 

' Directoria do Gabinete do TheionrO 
Nacional 

Reauerimvnto despachado 
Pelo Rr. ministro: 
D1. José Cavalcanti Vieira, pedindo paro 

posar parcclladamente parte da licença que 
ího fui concedida o anno passado, do sccôrd'- 
com o art. 19 do decreto n. 4.031, do mesmo 
anno.—Em vista do parecer; não code 
attendido. 

EXPEDIENTE DO 80. MINISTRO 3 
Dia 22 de março de 1921 

Sr, ministro da Guerra: 
N, 34 — Devolvendo a Inclusa araosfH», cn- 

Ílada a osso ministério pelo commandante d» 
Isçòl» de Avl»ç*o Militar com o officio n. 83^ 
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de 11 de fevereiro proximo passado, e rc- 
anettida ao Thesóuro com o aviso n. ^4, de 
líT ito mesmo mea, tenho a honra de passar 
ás mãos do V. Ex. o incluso resultado, nu meio 
3.7fl!i, da analyso procedida pela Casa da 
Moeda. 

Reitero a V. Ex. os maus protestos de 
elevada estima o mui distincta considerarão. 

EXPEDIENTE DO SB. DIBECTOR 

Addit&mento ao do dia 21 de março do 1921 

Sr. drlosado fiscal no Rio Grande do Sul: 
N. 83—nommuntco-vos.para os devidos fins, 

que o Sr. ministro, por despacho de lò do 
con-onte me», resedveu deferir o miuerimouto 
encaminhado com o vosso officio u. 17, de 21 
de janeiro ultimo, no qual o 1° esrripíurano 
da Alfandega ría Uruguayana A dindo Moura 
de Awvodo peio qno a sua antigm.ia da 
classe seja contada de 4 do novembro de 1907, 
data cm que tomou posse e entrou em exer- 
cicio do cargo de 2o escripturario dessa dele- 
gacia, 

D "a 22 du março de 1921 
Sr. delegado fiscal na Parahyha: 
?f. 12 — Comrauniro-vos, para os devidos 

fins, que o Sr. ministro, por desp icho de 16 
do co -rente moz, resolveu dolerir o rc :uui i- 
mento encaminhado com o vosso officio n. 27, 
de 3j d-'! lover iro ultimo, uo qual o 3o es- 
cripMK.v ii Alfandega do Penwmbuco, 
r.clualmrnta exercendo a comraissáo de in- 
spec.'o - fiscal da 3* zona desse Estado, Armando 
llarduitn Monteiro, pede que a sua antigui- 
dade fio classe seja contada ,dc 7 de marco 
de 1913, data ciri que assumiu o exercício ao 
cargo Jo Io escriptorario dessi delegacia. 

Directoria da fteceita Public? 

EXPEDIENTE DO SB. DIUECTOB 

Dia 21 de março de 1921 

8r. inspector da Alfandega do Rio do Ja- 
neiro: 

N. 233— Comraunloo-vos, para os fins con- 
vouientes, que o Sr. ministro da Fazenda, 
ten "o em vista o que, no requoiimento de 6 de 
janeiro ultimo, solicitaram Viatênte dos Santos 
Caneco & Comp., resolveu, em data de l.i do 
err eute, dc.po;s de ter ouvido oTributuldo 
Contas, autorizar, em faca .lo dispositivo do 
art. 21, § 22, das DisposiqOes Proliminarrs da 
Tarifa,o despacho livre do direitos de um vo- 
lume comondo umehina movida a el cudci- 
dade com .virras, destinada a cortar vigas de 
ferro, conforme alludom o.r ndusos documen- 
tos de fts. 2 e 3 do respectivo processo. 

N. 234 — Commun eo-vos, para os devi los 
fins, que o Sr. ministro da Fazenda, atten- 
dendo ao que, na petição do 6 de janeiro ul- 
timo, requereu a fi ma Vicente dos Santos 
Canccp & Comp., resolveu, em data de 18 do 
corrente, ouvido o Tribunal de Contas, auto- 
rizar o despacho livro do direitos de tros volu- 
mes contendo uma machina para aplainar 
madeira, constantes da relação junta, desti- 
nados íiu osUãleiros de cou^tmeção naval da 
refer ida lima, era virtude do disposto no 
an. 2», J 22, das DisposiçOes Prolinnnaros da 
Tarifa. 

Acompanham os documentos do fls. 2 e 4. 
Sr. director da Recebedoria do Districto 

Federal: 
V 24- — Com in iniico-vos, para .is fins oon- 

■t s, .mo o Sr. ministro da Fazenda, 
u .o f.rt sente o vosso o officio n, 42, de 14 

| io fevereiro proximo findo, em quo consul- 

taes sobre o modo de oxecução do art. 23, do 
decreto n. 14.355, de 1b de setembro de 1920, 
quo regula a arrecadação e fiscalisaçâo do im- 
posto do especialidades pharmaceuticas e ou- 
tras especies sujeitas ao sello sanitário, pro- 
feriu em 17 do corrente, o seguinte despacho: 

«Achando-se o caso solucionado com a ex- 
pedição do novo regulamento, archive-soi», 

—Sr. delegado fiscal na Bahia; 
N. 21—Toudo, em teleg.anima n. 876.401, 

de 29 de dezembro do anuo passado, a Asso- 
ciação dos Varo.istas da Bahia, consulado 
se, «a- vi do art, Io, letra J, do decreto 
14.263, de 15 de julho de 1920, o imposto 
sobre a renda da industria fabril recaho tam- 
bém nas offleinas communs de sapateiros, tor- 
refãcção de café e outras congcneres,declaro- 
vos. para os fins convenientes, que o Sr. mi- 
nistro da Fazenda, por despacho de 12 do cor- 
rente, resolveu que as officinas de sapateiros, 
torração de café o outras congenens, exer- 
cem a industria fabril, pois quo transformam 
ou modificam assim a matéria prima ou o pro- 
ducto natural e, per isso, estão sujeitas ao im- 
posto sobre a rendi, salvo sise verificar, 
pela forma do disposto nos arts. 7o e 12° do 
decreto supracitado, quo o lucro liquido an- 
nual não excedeu do 10:0003 (letra B do 
art.36, dá lei orçamentaria do corrente oxer- 
cicio, referente a receita geral da Repu- 
blica, 

— Sr. delegado fiscal no Espirito Santo: 
N. 15 — Docla.o-voe, para os devidos ef- 

feitos, qno o Sr. ministro da Fazenda, por 
despacho de 5 do corrente, approvon o acto 
de quo déatos conta no vosso officio n. 24, 
do 23 de abril do anno passado, considerando 
insubsistentes a represoutação do ex-inspo- 
ctor (isca! do imposto de consumo, nesse Es- 
tado, Candi 'o do Oliveira o as accusaçõe» 
feitas pela firma commor.-isl dessa praça 
Gomos Bruzzi & Patrocínio contra h 2I> es- 
cripturario dessa delegacia José Francisco 
Moreno, dovòndo essa mesma delegacia não 
permi tir quo o referido oscripturarioou qual- 
quer outro abandona os deveres do seu car- 
go para proceder ás diligencias quo affectoo. 

— Sr. delegado fiscal no Pará: 
N. 15 — Para quo soja ouvida com urgên- 

cia a alfandega desse Estado, remetto-vos a 
inclnsn reclamação da Companhia Port of 
Pará, datada do 3 do corrente, contra a 
cobrança da taxa do 2 % ouro para as obras 
do port >. 

— Sr. delegado fiscal cm São Paulo; ' 
N. MT t-Declaro-vos. para os devidos fins, 

quo o Sr. ministro da Fazenda, anendondo ao 
que, na petição do 5 do novembro do anno 
passado, solicitou a Tho São Paulo Tramway, 
Light and Power Co. Ltd., resolveu, em 
data do 16 do corrente, ouvido o Tribunal do 
Contas, autorizar o dos pacho livro da direitos 
do Çnaterial constante da inclusa relação, ex- 
cluindo se, iKiréra, os artigos que, na alludlda 
relação, vão assigualados com a palavra não 
a carmim. 

N. 142 — Afim de qna essa delegacia pro- 
videncie dc accôrdo com o parecer da 1' Sub- 
dinctofiatíe fls. 13 verso, romntto-vos o in- 
cluso processo do rostituição do direitos da 

.firma Industrias ReunidasF. Matarazzo, en- 
caminhado ao Thasouro cora o vosso officio 
n. 73, de 31 do janeiro deste anno. 

— Sr. administrador da Mesa de Rendas 
Fc íeracs do Tutoya: 

N. 68 — Confirmando o moa tclegcamm» 
n. 198, do hqjo datado, declaro-vos que as 
cartas 'e frotameuto do navios ostão sujoitas 
ao scTIo proporcional em estampilhas, do ac- 
côrdb com a tabella A, §S0. e art. H, § 2*, 
itom 8", do regulamento approvado peio de- 
creto n. 14,339, de 1 do setembro do anno 
passado. 

Fica, assim, respondido o vosso telegramma 
n. 20, de 10 de dezembro de 1920L 

Directoria do Património Racional L 
EXPEDIENTE DO SR. DIBECTOR 

Dia 22 de março de 1921 
—Sr. director geral da Imprensa Nacionalá 
N. 7—Rogo vos digneis do providenciar r.a 

Sentido de sor fornecido a esta directoria a 
material constante da relação junta. 

N. 8—Rogo vos digneis da providenciar noi 
sentido de serem fornecidos a esta directoria 
exemplares iguaes aos modelos juntos o nas 
quantidades indicadas á margem de cada ura 
delles. 

—Sr. delegado fiscal em VIotoriar 
N. 2—Junto vos envio as plantas do edificúj 

a construir nessa cidade para a delegacia quo 
dirigis e a repartição alfandegaria. Também 
remetto as especificações technicas quo devem 
com as plantas fazer parte integrante do con- 
tracto do empreiteiro. 

Cora esses dados podeis abrir concurrencià 
publica para a construcção em questão. Va3 
junto, também o antigo processo sobre Í! 
mesmo assumpto. 

—Sr. delegado fiscal em Minas Geraes: 
N. 2—Era solução ao vosso officio n. 13, ddh 

2 do corrente, em que aolioitaes permissão 
para lavrar novo contracto para a conolusãcr 
do ediffeio destinado á Delegacia Fiscal nessa 
Estado, dc.claro-vos que o Sr, ministro, por,, 
despacho de hojo resolveu antorizar-vos, no? 
termos do art. 170 da lei n, 3.454, dc 6 da 
janeiro de 1918, a fazer as referidas obra? 
por empreitada, dentro do credito concc4! 

dido. * 

Procuiadoriá Geral da Fazenda Public^ 

EXPEDIENTE DO SR. PROCURADOR GERAI! ^ 
Dia 22 de março de 1921 

Sr. ministro presidente do . Tribunal (l« 
Contas; 

N. 456 — Tenho a honra de romeltep ãt 
V. Ex., o incluso processo de fiança de DonV 
Francisca Leal, agente do Correio de Laran^j 
jeiras, no Estado do Rio do Janeiro, o qual 
me foi remettido por officio desse Tribunal 
n. 344 de 10 de fevereiro ultimo. 

Reitero a V. Ex. oe protestos demiolia olfpl 
vada e dNtte 'a consideração. 

—Sr. D ■. V cVòcnrador da Republica: 
N. l i l-iiqga a V. S. providencias no son^j 

tido de er canc illada a certidão de divida d« 
penna d'agna, n. 2.829, da serio E, J.. ox-'. 
pe lida em nomo de Manoel José Fernandosl 
pelo prédio n. 857, da rua Barão da Mcsquif M 
exercioio da 1915, visto tratar-se do duplicata! 
do lançamento, conformo sc vorifiron do as*1 

sentamento axistauta nesta procuradoria. 
—Sr. delegado fiscal em S. Paulo; 
N. 458 — Remettondc-vos para os dovkloí 

fins os inclusos requerimentos datados de 22i t 
do corrente, do Sr. collector e escrivão dí' 
Colloctoria das Rondas Foderaes ora TaubaW, 
nesse Estado, pedindo dispensa do reforço da 
suas fianças, solicito o vosso parecer a ros* 
peito. k 

—Sr. inspector geral dos Bancos: 
N. 487 — Transralttindo-vos o incluso pre-jf 

cesso, relativo ao requerimento do BanqraJ 
Françalso et Italienue pour FAraorlque de Sud. 
pe lindo approvaçãó para as alterações intrtH 
duzi ias ora seus estatutos, rogo o vosso para^ 
cer sobre o assumpto. 

Recebedoria do Districto Federal 
EXPEDIENTE DO SR. DIRKCTOR 

Dta 22 de março de 1021 
Offlrios expedidos; 

A' Directoria da Receita: 
N. 97 — Transmittindo o recuso do B«i: 

Portuguez do Brasil. 



A DiijeíiOfla de Cont tbiiidado; 
IN 13 — Co uraiinicando'que foi entregue a 

MOportancia do íaOS ao fiscal do club do mor* 
if-Hlorias bactwcol .fosophino Fetlc:o dos Santos. 

A' Dirocforia do Património Nacional : 
1ST. 5- — Transraittindo a relação de objecto,, 

fiuc não toem mais utilidade nos serviços desta 
Recebedoria. 

A' Proeuraáorlft Goval da Fazenda Publica: 
!s, 3a í — Tranamittindo as certidões do di- 

V'das us. 247 » 300. relativas á revalidações 
d seílo deixados de pagar. 

K. 3i> ■ —• Hogaudo se proceder cm relação 
íos débitos anteriores á arrematação, na 
jfó ma d a legislação vigente, do prédio n. 1Í3, 
íuitga ti, cia j-ea de S. Jorge. 

N. 3jG — Uosrrtu lo ser canccllada a divida 
dç prima ò'agua om nome do João Ferreira 
dos .Santos. 

A' Directoria Oecal dos Correios: 
. fs. 100 — Hestii udo o requerimento de 

Carlo- da Si^a Medeiros. 
A.i Sr. director geral do Industria o Com- 

tccrciu : 
N, 101 — Remetlendo o processo da Co®- 

panfiia Nac onal d-- Seguros Operários. 
Ao Sr. general comraandanta da Policia 

Militar; 
K. 103 — Romettendo o ofiirio n. 178. da 

i? Pr cria Criminal, remottido por engano a 
jjsta Rcicbedoria. 

íj&f (ieQtíérimcntos despachados 

Sod Antonio Fernandes. — OíHinc-so ú Pro- 
curadoria Geri la Fazenda Publica, coramu- 
iHeindo haver sido feita, em 1910, a transfe- 
rencia do prédio u. 41 da rua de S. Jorge, 
arrematado em p-aça do Juízo dos Poitos.da 
lazenda Mnnimp d por Joaquim J « Rodri- 
gues, afim do se ■> oceder quanto ro débitos 
anteriores do accòrdo com o regimen legal 
Vigente. 

llyalmar Caribe-n.—De arcõrdo. Mantenho 
O de apache do 7 do laneiro de 1920, is fls, 8 v. 

Paulo Oomingne; Vianna.--Annoto-s? o 
goso de agua por hy l •ometro, offlriando sc á 
Procuradoria da Fazettsla sobre o cancolla- 
Vmiito proposto. 

í»r. VValdemH* da Ponte Ribeiro Achilles. 
"Tlcmotta-.se •> orooosso para o fim in lioado. 

Antes da remeda oohre-se com revalidação o 
sello corrospnn temo á segunda estampilha, 
vislo conter «meuda. 

.Companhia America Fabril.—Remcttu-se o 
proce.sso para o fim indíoado. 

Laura Cunlw.—Em viste, do parecer, faça- 
"« a annullação proposta, oiHciaudó-sa á Pro- 
pura.loria Geral da Fazenda Publica. 

Companhia Smian ora do Fspirilo Santo. 
-^•Deferido, de ar.còr lo com o parecer. 

A. J. An-mo# & Comp.—Aunotoso na 
matricula a Opoca dos balanços dos reque- 
reu (es.. 

Eduardo Freire,—Apresento o balanço até 
}> data indicada. 

JSoifza Macuado & Comp.—Evocdid" jà o 
prazo podido, não ha mais o que deferir. Ar- 
vhive-so. 

•Luzes & Souza - Deferido, de accô do com 
a informação o parecer. 

LuizPoroira Marques A Comp.—Apresentem 
o balanço para a cobrança do imnosto. 

Josò Lopes do Souza.--Do accòrdo cora o 
Íiarccer, annotri-se o goso por hydromctro no 
tvro de 19 0/1931, nfficiando-sa A Pronura- 

ôorir. Geral da Fazenda Publica pela forma 
proposta. 

Lopes Sá & Corop.—Da accòrdo cora o pa~ 
rooer, doferdo, olv-ervando-se na troca o 
ngido ostabsle 'ido anteriormente. 

'JjaboiUio Damaslo dc ••livoira.--nesponda- 
Avqno para soluçio perfeita do caso proposto 
/ iiiJDponsavel que sejam declaradas qnaes 
Tia obr.gações que de («irlc ficam constando 
Jilo.fcmtracto, como. sotam: qual a data do 

monto da empre-tVimc, si o açveuor 

mesmo solvendo a divida está impedido de 
fazer directamente a venda dos im moveis 
doutro dos no o mczcs prefixados; e, porfim, 
si não oa penas ou multas contra outogantes 
ou o -togado por inobservância dc clausulas 
ao contracto e quj estas a aquellas. 

R c.bodoria, 19 do março do 1921 .--Lvi: 
Biijido. 

niposro sacac a nrvi» v 

Palo Sr. director foram dj paclndjs os 
ség dutos requerimentos a respeito desse im- 
posto : 

J. P. dos Santos & Comp.—Dosio quaqs 
requerentes transformem simnlos vidros em 
esuelhos praticam industria fabril, pelo que 
deevm aprosontar os dados necessários á sua 
matricula. 

Robin, Jauréguibcr & Comp e outros com o 
coramurcio do chaoéas do sol.—Já foi deci- 
di lo anteriormente qne os negocies da natu- 
reza do que exploram os requerentes consti- 
tuem industria fabrril. Apreséntom, pois, os 
dados necessários & matricula. 

Araujo Corrêa A- Comp.—A fabricação de 
gravatas é industria fabril em seus justos 
termos, pelo que deve a firma requeroutc 
apresentar os esrlareoimcntos necessários á 
sua matricula. 

Asevodo Alves, Rodriguas & Comp., cora o 
âibricoda nnifomçs miluares,—-Negocio nas 
condições do que a firma requoronto explora 
já foi considerado industria fabril. Aprcscuto, 
pois, a requerente os c-clarecimcntos neccs- 
sa-ios á sua raairicuta. Quanto á oscrinta já 
foi decido por sor cila feita na própria escripta 
geral peia abertura de uma conta da qual 
cons',c á parte o movimento da iu Iti-tria 
fabfjl do ostabclecimonto.—LnhB- 

IMPOSTO SOBRE RENDA 
hidutiria fabril -Pe lido dc matricula fora 

dc pra o 
O Sr. director, resolvendo sobro um rcquo- 

rimeuto no Donysio Alvos Martins c Sebastião 
da Silva Botelho, estabelecidos com pequeno 
fabrico do sabonetes o perfumarias, exarou o 
scgiunte despacho quanto á falta em que in- 
corroram, solicitando matricula fórà do 
prazo. 

«Não ô justo que por cm quanto seja o caso 
em apreço objecto dc rfinlta, visto que a pró- 
pria a irmuisteação ainda se apparnlln para a 
exocuç-io do rogulamcnto o sobre alguns pon- 
tos dinido-os vao resolvendo como a molhor 
interprctaçào aconselha. Demais, já se tra- 
tava da expedição de novo regulamento em 

no deveriam ser ou n lo tomadas era oonsi- 
ccação diversas roclamaçõo: que toem sido 

apresentadas. Deixo por isso do impor a mui- 
ta alvitrada o submotto este despacho A con- 
sideração superior. 

Idêntico despacho foi exarado cru uma pe- 
tição de S. Rodrigues, pequeno fabricante dc 
licores.—Luis 11 rígido. 

EXPEDIENTE DO AJUDANTE DO SU. OIUECTOR 

Dia 22 de março dc Í92Í 
Officio; expedidos; 
N. '89 — l* colieotopia de Juiz do Fôra — 

Restituindo o processo dc infracção contra 
Antonio Fernandes &• Comp. 

N, 1G0 —Idem idem, contra Camarinl & 
Comp. 

N. 1GI — Idem idem, contra Teixeira Mollo 
&■ Comp. 

N. 192 — Colloctoría do Firapora — Idem 
idem, contra a Gojnpanhja iDdastrial Atlas-, 

- " 7 
N. 163 — Delegacia Fiscal om S. f- 

Pede informa õos d? Sociedade Au. > 
Serrarias Reunidas Maluf. 

N. 104- — Delegacia Fiscal cm Minas Cior.ies 
—Restituindo o processo de infracção contra 
líaíil Dabul, 

N. 163 — Delegacia Fiscal do Espirito Santo 
- Rogando ser remettido o processo contra. 
Luiz da Costa. 

í- fírQuerimcnfos 'despachados -y 
Companhia Souza Cruz. — A' 2" Sub-direj 

cto-ia. 
Joaonlm José dc Aranlo.—Idom. 
liirhosa & Comp.—Archive-se, 
Mo 'eira Mesquita.—Idem. 
F. Ti. Barbosa & Comp. -IdoiHi 
Mme. Elisa D'0rú.—Idem. 
Jlarques Dias &Comp.—Idem/ 
Gnilhermino Pereira. —Idem. 
J. M. Puchen.—ídenu. 
S nua Paranhos Limita la.—Archive-SSi 
José da Silva Oliveira.—Idem. 
José Dias Cabral,—Idem. 
L. G. Weltshi"0.—Idem. 
Fernandes & Comp.—Mcm. 
Mendonça Gutman» & Comp. — Idem cn;. 

Vista do parecer. 
Ismenia Rodrigues da Fonseca, — Traufira-* 

80 em face do parecer. 
Nicia o outros.—Transfira-sc. 
A mbrozio Lameiro, —Transfira-sa,' 
Auta do Santiago c outros.—Idem. 
Durval Borges do Moraes.—Idem, 
Miguel Campos.—Idom. 
Rhadaméa Araujo Motta.—Idem. Impoulitv 

a multa dc 2dS. minimo. na fórraa da lei. 
Arthur Aueusto de Almeidi.—Idem idem*' 
Enclydcs Vaz Lobo Freitas.—Dirija-se á Re- 

partição de Aguas e Obras Publinrg. 
Estevão F, do Mairalhãos & Comp.—luntc- 

se a petição n. 1.809, a que allude o reque- 
rente o volte. 

Alfndo Pavagean.—Faça-ss a rectificação 
proposta, proccdondo-so do accòrdo cora o 
parecer. 

Sebastião Alvos Ferreira Leite. — Papua 
com revalidação o sollo do requerimento. 

rR unrru sub-pire itohia 

E.C/ie lienfe do dii IS dc mai y» de 193/ 
Cleto Grandi,—Intiroe-se o interessado a 

aliegar o que entender conveuionto, no praso 
dc oito dias. 

Castro, Silva & Comp.—Idom. 
Rocha & Gama.—Idem. 
Gomes Ferreira & Gomo.—Idem. 
Amorim & Pinto. —Mum. 
Manoel Ribeiro dc Souza.—Idem, 
Simões & Silva.—1 Icm. 
Gonçalves, Cab-al & Comp.—Idem? 
Gustavo dó- Araujo.—Idom. 
M. Rastos & Dias. — lutimem-sc os reque- 

rentes a aliegarcra o que entenderem conve- 
niente, no p'azo de ito dias, bem assim pa- 
garem a multa de 260$ a qne estão sujeitos. 

Ribeiro & Siqueira.—Idem. 

rimiEim stm-Pir.ECTcaiA 

E,lisnte do dia 10 de mar co de 19SI 
Eduardo Rocha.—lutimc-se, ficando n^tré 

cado o prazo do oito dias para dizer o qne 
julgar dc seu direito. 

Ferreira & Moreira.—Mora. 
Dominguez, Vasquez & Foruandoz,— Ide®/ 

■ Carvalho A Reis.—Idem. 
Santos, Moreira & Comp.—Idom», 
S. Cuimarãos & Comp.—idem, 
D. Pmlieiro & Comp.—Idem. 
Moreis», CarvslhQ & Conáp. -tiemí 
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Expi dienfe do dia í9 de março de /9SH 
Latnanu & Kemp. — tntimôm-se, ficando 

marcado o prazo do( :to dias para dizerem o 
que julgarera de seu direita, 

Leandro Martins & Oomp.—Idem. 
Maria Luiza.—Satisfaça a exigência da in- 

formação. 
Pereira Carneiro & Como.—Intimem-se 03 

interessados a recolhorem a mui'Si de 2:000$, 
de accôrdo com o despacho retro 

ifPIMEIBA SCB-DIBECTOBIA 

Expediente do dia 39 de março de 1931 
Isahe! do Figueiredo Barata. — Complete o 

selio osdooumenfos dafls. 3 e 4. 
Inscripcão h) putheca.—intime se o tabel- 

lião do 14° offleio a vir aIlegar o que julgar do 
seu direito. 

Inseripçào ijypotiieca.—lutirae-se o tabel- 
lião do .ifflcio a di/er, 110 prazo de oito 
dias, o que julgar a bem de seus interesses. 

DESPACHOS da SEGUNDA SUB-DmEGTORIií 
Dia 23 de março de 1921 

Valeriano de Souza Cosia. — Prove que a 
esoriptura foi transcripla 110 Registro Geral 
de Iramovpís. 

Philomona Jesus Moraes.—I lera. 
Lista no de Abreu Silva. — Satisfaça a exi- 

tencia. 
liita Soares Cardoso.—Idem. 
Octávio Gomes dos States.—Idem. 

' Delmiro Vasquos Peres. — Junte docuraento br ' il. 
Cláudio Monteiro. — Selle o documento 

Ce lis. 3. 
Anna Joaquina da Costá. — Pdvo o alie- 

pado com certidão da Rn artteSo do Aguas 0 
Obras Publicas c da Pref ian a". 

D olinda Adelaide Ferreira da Cunha a 
o t ' o. -Juntem proouracíò. 

Carmino Pelegrino. — Junte o documento a 
q e allude. 

varciso de Carvalho. —Junte documento 

Joaquim Nunes do Oliveira Azevedo.— 
Idem. 

Manoel de Souza Sobrinho. — Satisfaça a 
CXIgcnol». 

Jostí dos Santos Carneiro,—Mera. 
^ \l i, gerida. Ma ia M. Ferreira Bastos. H 

Mrm Gome Ferreira Luna,—Idem. 
Macio Monteiro.—Idem. 
FraneM; Monteiro da Silva. — Junte do- 

Cir iriijto habif. 
Abilí;-, Corres Diniz. — Prove que a escri- 

ptura foi trin-cfiot* no Registro Geral dd.fin* 
niovms, de accôrdo cora o art. 530. aH/na 1* 
Mo Lorligo Civ L 

ly iiioiui Lo.y.—Satisfaça a oxisfencia. 
? '•"l™ ,v írmio.-P.a.r,r,0 0 deWto. 
S r w" a exigençia. s. L. tv it ou. Idem. 
A. CorrAa í eifo.—Wem. 
Ari-tou de A-i. Bsptiifa.—Me n. 
Joaquim Coelho de Souza Filho.—Idem. 

N. 858—Ao Sr. director geral dos Correios, 
pres'ando informações «obre trabalhos em 
aiv imeufo nos»a repartição. ■ 

N. 28S— Ao Sr. Rufino dos Santos Oliveira, 
prestan io informações sobre o Diário Offic:al. 

A'. 357 — Ao Sr. Rossini de Faria, idem 
idem. 

Requerimentos despachados 
Armando Simouo.—L deferido. 
Antenor C. Villaía Soares.-Sim. 
Deolinda P. Tavares.—Sim, em termos. 
Joào .^osé Bastos Jnn:or. —Sim, om tormos»* 
AmaziLo do V. Rareellos.—Sim, em termos. 
Augusto Gomos da Veiga.—Sim. 
Waldemiro da Dosa Franco.—Indeferido. 
Francisco A. T. Franco.—Sim, om termos. 
Antonio Joaquim Monteiro. — Sim, em 

termos. 
Julio Manoel Coelho.—Sira, om termos. 
Joaqui u da C. Sobrinho.—Sira, em termos. 
Altamiro Leonardo.—Sim, em termas. 
Aristeu P. Cardoso.—Sim. em termos. 
Anua G. da França.—Sim, em termos. 
Roberto da Cruz Ribeiro e outro.—Encaml* 

nho-se. 
Oscar A, do C, Bastos. — Nio ha que de- 

ferir. 
Booedioto Antonio do Pra lo. — Indeferido. 
Florêncio S. Ba; lista. Ceríitique-ae. 
Rmilia do A. Paim.—Cortifique-se. 
Luiz A. de Paiva. —Aguarde opportuni- 

dado. 
Joaquim Augusto da Cosia. — In io^e-ldo; 

ferias «o podem »>r gosadas depois <io despa- 
cho da autori.lade supo ior, coosideran io a 
eonvi meneia e oppoi tuaidade de sua con- 
cessão. 

Mppreflea Nacional e «Diário Official» 
Axpedivntk do sr. dirrotor geral 

Dia 23 de março ,U '931 
Foram expedidos os seguinte» oflicios; 
N. ~5.)—Ao Sr . jirector <la DeceP» PttWio», 

pedintto o despaafre livre de direitas para 49 
fardos de panei, 

a5Ír" Á" gera! do Donorfa- jnento Nacional de Saride Poblç., pè.liodo 
! P''lp;l o operário Antenor Alvos VU- Jela Soares 

Ministério da Marin na 

Por portaria de 21 a março de 1921 , oram 
transmiDHas ao Sm remo Tribunal Militar, 
afim le seram apoaíF a la» as rartas p tentos 
referente? ás gra Inações dos pharmaceiítico», 
capitão de fraw, Flávio Velson, cap fio de 
00 'veta José Gomes do Araujo NeUrAo a 
capitão fenen'e Fges fur.iz Barreto <ie Mo- 
nows e Ar.igâ'». ajompanliadas da cópia do 
deci-oto de •}« d • janeiro ultimo, que os pro- 
moveu á «ffectividade nos alludidos postos, 

Dix-ectoria do Expediente 
expediente do gn. ministro 

Dia 33 de março de 1931 
Ao Mniisten > -la Fazon 'a, soli-ifnnda o pa- 

gameab) le t29$3<7, d' nua õ credor o inari- 
nbui a nacional o. 1.0?8 F. oabd. Theodnro 

. . •5'* jantas, coo"orwe o processo do exer- 
cícios lindos n. 7.030 (avíeo o. 1.034). 

-Sr. ministro da F. zeuda: 
V. l.rji) — Sati-iíâzaikie a solieitaçio que 

vos diffnnstes de fa^n*-níó em aviso n, 23 — 
2* serra o, do 14 deste mez, rolr ti vãmente 
an pagamento da importância do um premio 
devido á emprcía que construiu o clipper 
Bvanl. té dio > honra do passar ds vossas 
mãos a inclusa cópia da infnrmaç.ao prasta- 
d i a n speito pelo capitio de mar e gimpra 
engcixbeiro naial o civil Francisco de Paulo 
Focli o. 

y. 1.0-5—Tiansiuiffindo-vos. com os dc- 
maispipeis, os iatehw d. p nsm d» mou- 
tepiu ciiH wxb i»s. 3u0, >03, 1 Oi). 837 e 
de vidam,'«ta a-iosGlla » os qnat o últimos 
e caiiccFa-Ap o primeiro, (cnho a h-mra de 
declarar vos mie o fun io Jo monfopio civil 
d -verá ser Ui lemuízauo da qu u ia c rói» 
133895, provoTíurtfi, de COnrribu ç/.js ,ftio 
n*o foram cobrarias á jipu.sionisU Maria Li- 

Requerimento» despachados 
Enferaieiro Naval rle 2a ciasse, Antonio Pa-? 

dro Barbosa. - Deferido. (261-Saúdo Na* 

..o é Corrêa Magno de Carvalho.—Manteníid 
o despacho anterior, (f 53-2* Conti 

Etelvino da França Piores.-Soja inscriphi 
na Lsia dos que aguardam vaiga, devoudo ser 
proposta a sua nomeação, quando, havenM 
atri igído o n. 1 da mesma, se der vaga» 
(595-S. Navegação). 

Couselho do Almirantada 

RESUMO DA ACTA Si. 831 

Presidência, do Sr. almirante graduedá 
Veríssima de Mattos- ^ 

As trese horas do dia dezoito <le niar-s 
ço ae mil novecentos e via^o e uni â 
aberta a sessão com a presença dos Spsl 
almirante graduado Veríssimo de Mat-n 

tosS,oVptwmr,,ra de Maú tos e Pedi o de Frontin, vlce-almirantel 
graduatío engenheiro naval Maolmdj 
Porteira, cotra-dlmirantes Honrinue Bo^ 
teux Fonseca Rodrigues, Raia GabagGa. 
Pinto de Vasconeellos, Machado DuLm! 
Dr. Lalmon Bulcão e Heleno Pereira; Joi 
consultor Jurídico Dr. Virgilio de Car-» 
valno, e do secretario contra-almirantâl 
refongado Torres Sobrinho. 

1 e Fxam de comparecer Os Srs. v5cc-« 
aimiraníe Americi) Silvado, vic^-almi-» 
rante graduado Thedim Gosfa, confra-i 
ainurantes oiiveira Sampaio, FiliutQi 
Perry e Barros Barreto por ter sido no-t 
meado interinairoenfe ministro do giw 
premo Tribunal Militar. 

Km seguida é lida, apprevada e assí-» 
gnaria a acta n. 829, attinente á seseã.ji 
do dia 11 da março corrente, e lido o' 
amn-ovado b rascunho da acta n. M.TX. 
relativa á sess5o do dia 15 do reforid>i 
mez. J 

si ' 
Expediente 

Para estudo, são distribuídas aã s'A» 
guintes consultas: 1 

Ao Sr. Fonseca Rodrigues — 84(19^ 
— Requerimento do 1° tenente do Corõol 
da Armada Arthur de Freitas Seabra',, 
jnfeiqmndo recurso por sentir-se nreiu-í 
dioado por não ter sido Inctuido no oua- 
dro de accesso. ^ 

Ao Sr Filinto Perry — 8511921 _ Sa, 
bre os programmas de ensiiio da EscolS 
Naval de Guerra, organizados para >5 
corrente anno. v , 

An Sr. Virgilio de Carvalho — 831I92R 
^- Bequenmenf,» de Octávio Ferreira doi 
nl a, v de 2*. classe da offici-» 
Uni 1 ,r r?'s serralheiros do Arsc-i nal de Marinha do Bin de Janeiro, po-i 
dindo concessão da gralificaçãa de 20 ■ 
sobre seus ▼enciraentns. 

Ao mesmo — «011921 — RequerimcrU ' 
to de t.eiicndlo dupteiro da Costa e Sou^ 
za. continuo da Inspeetoria de EngcV 

nharia Navat, pedindo aposenladori».' , " 

bacia de (Tarvalho", dp sccftrrlo com o 3 3® 
n- 2. ait. 5 do í. ,oi.ii. ato do Montepio 
Civil, no peiiolo <ie inuho a Outubro da 
1919, á mio de 2$777. 

Ordem do dia 
Consulta n. 80(4921 — (.Proposta Já 

promoção por-sntiguidada ao pasto do i* 
ter de iinmmi--ario. Relator, o Sr. Vc«» 
rissimo de Mattoa. 

Foi unanimemente approvado o par^ 
cer indienndo ns 2»* tenentes Lysandrd 
de Andrade e Uosenvald Nelson de 
flnmpcRo. 

C-m iilía n. 72(1921 - Recnroo do caÍ 

ÍS^oT ní""". « Fratr Ji3 J 

l 



1 Do conformidade com o resolvido om 
sossSo Shtèriòr, foi approvado o parecer 
mandando incliíir o rocorronfe-alu\ixo do 
capitão de frafrata Octávio Perry, contra 
(< voto do Sr. Fonseca Rodrigues, quo 
.transformara o «seu parecer em voto em 
separado. Os Srs. Pinto de Vasconcellos 
í Heleno Pereira julgam que o suppli- 
íante deve ser inclufdo abaixo do capi- 
Itão do fragata Henrique Aristides 
iCuiihem. 

Consulta n. 7811921 — Requerimento 
do cai?ilão de corveta graduado enge- 
nheiro naval Luiz Augusto Pereira das 
(Voves, pedindo tran.scripç&o do elogio. 
Relator, o Sr. Machado Portellla. 

Foi unanimemente approvado o pare- 
cer no sentido de ser o referido elogio 
publicado cm ordem do dia do Estado 
'ftfaior da Armada. 
, Consulte, n. 262|1920 — Requerimento 
-do r tenente Oscar Leite de Vasconcel- 
los, pedindo transcripçSo da referencia 
frita pelo commandnnte do encouracado 
iúnericano Oklahowa o licença para usar 
uní distinctivo distribuído aos officiaes 
que nollc estiveram embarcados. Relator, 
•j Sr. Fonseca Rodrigues.' 

O Conselho se manifestou no sentido 
(ie se autorizar » IranacnipçSo solicitada 
V de se exigir documentp comprobalono 
ide haver sido conferido ao supplicante o 
Uistinctivo de qm1 se trata. 

Consulta n, 2211021 — Sobre a conía- 
irem do tempo de serviço das praças que 
mão tecm direito ds vantagens da re- 
forma. 

O Sr. Virgilio de Carvalho, que pedira 
fvista dos papeis cm sessão anterior, 
íipreáonta parecer np/ sentido de. uelo 
poder competéntc cerem tomadas provi- 
klnoias afim de nue, para o offeito da 
Laixa, seja contado polo dobro o tempo 
de campanha. 

E' unanimemente approvado o parecer 
'do Sr. Viigilio de Carvalho, ficando aa- 
í-im prejudicado o parecei- anterior do 
Iprimltivo relator. Sr. Barros Bm-reto. 

Consultas ns. 21, 27. G5 c 0111921 —• 
ítoqunrlmcntos dos operários João l.o- 
Íuos do Baroellos e Joaquim dos Sanlna, 

lililão Luea« Evangelisla, Bento Emilio 
'do Jesus Pires e Talismau Knpke Fi- 
gueiredo de Vasconcellos, solicitando o 
'abono da gratificação addicional dc 
.20 sobre seus vencimentos. Relator, 
i< Sr. Virgilio de Carvalho. Foram unu- 
mimeuiente approvados os pareceres fn- 
voravois aos roquicrontes. 

Encerra-se a sessão ãs ir» horas, eendo 
'designado, para a reunião seguinte, o dfia 
1'? do março fluente. 

Ministério da Guerra 

"EXPEDIENTE DO PH, MfNlSTRO 

Dia U de março de 1931 
Ao Sr. min!s'ro da Justiça c Negocio; Inte- 

riores, sobinetteudo á soa considoração pa- 
peis referentes á aggressio de que foi victima 
o capitao medico Br. João de Castro 
Pacho do Faria por parto do guarda civil de 
phintão no posto de socoorro de Ipanema no 
dia 4 do corrente, 

— Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando 
providencias para qno: 

Saja paga, no Thosouro Nacional, a quantia 
do 3:541 $420 ao 1o tenente José Novaes (aviso 
n, 155). 

Sajam distribuídos os créditos das seguintes 
quantias; 

- Do 10:000$ & Delegacia Fiscal em Dello Ho- 

monto, á conta da verba 15», n, 2á do orça- 
mento do 1920 (aviso n. 156): 

Do Í31$760 á Deleguei.\ Fiscal em Matto 
Grosso, para pagamento ao voluntário da pá- 
tria Roberto Henrique dc Carvalho (aviso 
n. 158). 

— Ao Sr. commandante da 2!l Região Mili- 
tar, declarando quo ora se providencia para 
que a ncòrporaçio do sorteado Oscar dc Fi- 
gueiredo, do municjpio dc Mococa, designado 
para servir no 2o regimento do cavallaivi di- 
visionária,seja transferido para um dos corpos 
da dita arma na- Capital Federal, em vista do 
que pediu o mesmo sorteado. 

—Ao Sr. commandante da Fscola Militar, 
declarando que, nos termos do parecer exa- 
rado polo consultor gorai da Reoublica, Repu- 
blica, a antiguidade do funccionario da mes- 
ma e-cola Arlindo da Siva Kelly no logar 
de 1° olílcial. deverá ser coniadã de 23 de 
maio do 1913, em que foi nomeado oscriptu- 
rario da escola pratica do exercito, visto 
haver passado pelo art. 62 da lei n. 2.924 
do 5 de janeiro de 1915, a servir sob a djno* 
minaçáo dc ic official sendo como tal ahi apro- 
veitado em 1918. 

—Ao Sr. director do. Collegio Militar do 
Rio dc Janeiro, declarando que é rransfe- 
rida do referido Collegio para o de Barbace- 
na a matricula do ahimno João Carlos Ribeiro, 
conforme pedio Ar.sUdcs Ramos, 

—Ao Sr. director gorai da Contabilidade 
da. Guerra, declarando que, de acôr io com o 
art. 25, da lei u. 4.212, de 5 dc janeiro fin- 
do. passam para o regimen das massas os 
quantitativos na importância de I7:000jí000, 
cada um, constantes da verba 1^—Material, 
ns. 2 o 3, do orçamento actual. 

'—Ao Sr. chefe do Dcpa ta mento do Pessoal 
da Guerra, declarando: 

Quo A deferi lo o requerimento era que Lu- 
dporo Wandick Dolabclla pao do Carlos Do- 
labclla, nctualmouto nas F.stado? Unido-; da 
Ame-.-ic» do Novtc sorteado para o serviço 
militar em Minas Gcrae? c na Capital Fede- 
ral, particina que o mesmo sorteado profnro 
servir no D. st rir to Federal, do aecòrco com o 
art. 46 do respectivo rognlamonto "o pedia 
que sc conceda a esse conscripto um prazo 
razoavcl para sua apresentarão qno sari con- 
tada da data do sua ohamada. doven lo, po- 
rém. o alludid') coiis-.ripto aprosontar-su ao 
Consula lo do Brasil em New-York até o dia 
í de abril vindouro; 
' Quo a Condelaria e Fazenda Nacional de 

Saycan passa á disposição do director do Ser- 
viço de llcraonta; 

Que, segundo com-mndeou o nvnMeplo das 
Rolaçõos Exteriores, foram diseensaios ios 
cargos do onxiliar o commandante d > coutin- 
gente da commissáo do limites do Brasil com 
o Ferft os 1 ! tenentes Joio Annibal Dnarto 
C Roberto Carneiro -ie Mendonça, pontos á 
disposição daquellc ministério, do qual foram 
dcslicalos, salientando o chefe da alludi la 
commissio que aquellcs primoiros tuno itcs 
sempre dc am mostras da mais rigorosa dsoi- 
pl-na, do arendrado amor ao trabalho e com- 
pleta abnegação polo êxito dos trabalhos do 
doinarcaçào da fronteira, expondo-so sempre 
a toda sorte dc sacrifioios; 

Qno todo material, armamento, equipa- 
tnento, aneiamento, saldo existente em cofro 
o bem assim a verba destinada a forragoro, 
ferragem o curativo do animaos, quantitativo 
para illuminaçáo. expediente o limpeza, mas- 
sas para conservação dc calçado o colchão, 
cmfnn todas as massas distribuídas no cor- 
rante exercício, tudo do 5* Corp.) do Trom, 
que nesta data rua sem «ffoctivo. passam 
para o Deposito do Remonta, com sédc no lis- 
tado do Rio Grande do Sul- 

Ministério da Guerra — N. 186—Rio de Ja- 
neiro, 17 dc marçp de 1921. 

Sr. chefe de DepdTtaraento do Pessoal dal 
Guerra: 

— Declaro-vos qne fica approvada ai 
tabolla abaixo transcripta de inaomnisaçlo 
para as despnzas de ferraduras applicadas uo 
Escola dc Veterinária do Exercito era animae» 
não destinados ao ensino dos alumnos do 
curso do ferradores: 

Aniiiia.l de tropa, l$000 cada ferradura. 
Animal de oiticial, i$250 cada ferradura. 
Animal de particulares, 1S500 cada fer* 

radura. 
Animal de corrida, 2SOOO cada ferradura^ 

■ Saúdo e fraternidade. — Calógeras. 

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTO!» 
Di-t 17 de março de 193,1 

Ao Sr, chcfo do Dopartaraeuto do Pesso&í 
da Gnerra, communicaudo quo o Sr, ministro 
rasolvau: 

iloueodor licença ao cab i de esquadra asy- 
lado SnbartiSo Porei -a dos Santos para residir 
na Capital Federal, conforme pediu. 

Mandar trancar as matriculas: 
Do alma*i da Esçela Militar Waldemar Tei-f 

xoira ela Costa, a pedido; 
Dos alumnos da Escola do Votorinarla da 

Ex u-cito sargentos Eurico Falcão, Erico Pal- 
eio, cedro Regi no do Amaral o civis João 
Luiz Chamoton tio CHivei a o Pedro Mattos, por 
faltas de comparecinwmto commettidas em 
1929. 

Primeira Região Militar 
PRIMEIRA r.lllGllUSCRIPÇÍO DE RRURUTAMEXW 

RçQuerímentos dcspachadot 
Dia 16 do março do 1921 

Her Ribeiro Mattos.— Scienfiíique-se por 
o (Ti cio a 6' f.ircurascripção dc Recrutamonto. 

Dia 19 
Miguel do Castro Filho.—-Soja oxcluido da 

chamada por não pertencer a respectiva 
classi. 

Quorino Francisco Sota.—O prazo para a 
isonção roquerida terminou em 15 do uo- 
vcmhro do anuo findo, em face -lo decreto 
n. 12.790, do 2 de janeiro de 1018. 

Joio Pereira da Silva.—Seja oxcluido da. 
rolarão do 7o districto per ter nacido em 
19 K). 

Manoel Serrano Hondad Lopes,— Entre- 
gue-;o mediante recibo. 

Joio Mac lado Gonçalves.—Declaro o anua 
Cm qne se alistqn. 

Euzibio Portos Filho.—Bostituam-sc os do» 
curaentos media ato'recibo. 

Dia 21 
Accioly Jo-é Rodrigues. - Seja transferida 

para a classo do 1896. 
Moa -yr Gypriane Alvos.— Archivo-so vista 

ter apresentado novo requerimento esclare- 
cendo a duvida. 

Aur.onlo Russo.— Roctifiquo-so o nome quo 
ó Antonio Ru^so o não Antunlo Rosa o soja 
transferido para a classo do 1897. 

Octávio Ruoha,—O insubmisso Octavia 
Cunha ó filho do José da Cunha o Maria Mo- 
reira, nascido om 1898, operário, rua Thoo- 
philo Ottoni n. 181, não. ó portanto o rc- 
qnoronto conformo a sua certidão de iden- 
tidade n. 67.349. 

João Gardo-o do Paiva. — Compareça a es- 
ta repartição para prestar esclarecimen- 
tos. 

Joio Corrêa de Paiva.— Apresente com ur- 
gência a certidão de Basoimouto dos dois sor- 
teados. 



ÓlVÀ (juarlft-íeira Zh DIAÇttO Oi i-IUIAL M,argo de 1921 

Janoel de Paiva 3«dr6,«—Seja tranafovido 
papa a classe de 1888 em face da certidão que 
apresentou. 

Álvaro de Jesus.—Seja transferido para a 
de 1898. 

Américo de .lesos Hermes.—Soja transferi- 
do para a classe de 1898, 

Maria Emi lia. — Eotregne-se mediante ra-: 
cibo. 

Henrique de Oliveira Brandão.—Enir gue- 
se mediante recibo. 

O Sr. general chefe desta Ciroumscripção 
mandou excli.ir da relação dos sorteados os 
•,orfscriptos hincu Rci<f que a ntou praça M 
Escola de Avia o Mi i ar. o Alberto Luix 
mões, que está inco parado no 3° Regimento 
Infantaria por ter sido também sorteado pela 
2* Circorasenpçio de Uecrutameuto, onde so 
apresentou. 

SKGUNDA CHAMADA Dl SORTEADOS 
Relação dos sortea los do 19° distrieto 

Pompilio Antonio Guimarães, Manoel dal 
Souza Gosta, Doveuyr Teixeira Mendes, Luiz 
Jaciutho de Alui ida, José Esteves, Ruy da 
Costa Possollo, Ologario Kodrigues, Urcine 
Campelio, Arnaldo da Cost;, Braga, Julio Pe- 
reira de Mello, Francisco Fernandes de Al- 
meida, João Lopes do Lima Barros, Délcio da 
Souza Rodrignes, Camillo Rodrigues de Souza, 
Francisco Martini dos Santos, Flmdpie Pe- 
reira, Jayme Telles de Brito, Lndgero Hen- 
rique Marques, Mário de kz/Voào, Job Bar- 
oosa Ne; y, Miguel José dos Santos, Juvelmo 
le Oliveira Leal, Miguel de SanfAnna, Flo- 
riano José Alves Cardoso, Jeronymo Mhau 'a 
Motiteiro, Joaquim dos Santos, Bernardino 
Sgambato; Manoel Gonçalves Nunes, Jerge 
Pinto de Mello, Mário Vianna, Laurindo Bar- 
bosa, Antonio Martinho de Oliveira, .losó dos 
Santos (2), Hoinato Leito de Souza, Custodio 
Sabino Gosta, Firmino da Costa, Antonio "Ro- 
drigues da Silva, Manoel Pereira Cabral, Hiía- 
rio Corrêa Machado, Durval Cerdoso, Agostinho 
Simões,Honorio da Fonseca, Ulpiano Cavalcanti 
Cidade, Oscar'da Siiva, Joaquim Lardeiro Ja- 
vina, Cademiro Villaba, João Pereira Pinto, Os- 
walioAntoniodoC irvaiho.,To ioPereira da Silva 
Arlindo Pereira Murta, Waldcmiro Pereira, 
lantiario Perqira Pinto, José de Assis Silveira, 
Irineu José Alves, Celozio Corrêa, TubaUaim 
Affonso Horácio, Mário Bezerra Antunes, Ma- 

^ noei Conceição, Antonio José da Silva, Manoel 
Augusto do Silva, Arlindo Pinto da Fonseca, 
Manoel Salgado, Priamo Timotheo de Azevedo, 
João Xavier, João Cruz Tavares, .Manoel Tei- 
xeira Filho, Honorio Jacintho da Silva, Euri-r 
des da Almeida Júnior, José do Almeida, Ma- 
noel José da Cunha,' Francisco de Oliveira Pi- 
rqs, Amadeu Casqueiro, tíencsio Alvaro da 
Silva, Ltiiz Alberto Nucbon, Ozorio Vianna, 
Mário Quaresma, José Ferreira Braga, Oota- 
yio V mira de Paiva, João José Soares, Luiz 
Ferreira da Gosta, João Martins de Souza Ju- 
nioy, Bento Ribeiro da Costa, Joaquim Perona 
de Lemos, Carlos Pimenta, Waldemar Tha- 
d«u, Eurides Leopoldo da Silva.. Mame !c da 
itlva, Gabriel Antonio da Paixão, José Simões 
de Sá, Mário Loureiro, João Liiibares Perpo 

Robertt) Ridt, \lcino do Siqueira Dias, 
Waldonuro Figueira. Candido José de OiL ei- 
ra, Josó Rn irigues Machado, Gvrillo Bernardo 
Dantas, José Gomes «la Silveira, Derme-aí da 
Bouza Coelho, Avelino Corrêa dos Santos 
Lino na Oliveir -, Manoel Martins Coqlbo, Al- 
fr do Rodrigues. Fabio Moraes Souto, An' mio 
funocencio de Rastro o Oswaldo do Esuirito 
Santo. 1 

Lucas, Marcolino Alves F - reir*, Antonio 
Bapt:s a, Lorenzo rq es Gallado, Antonio 
Pa ino Nary de Sá Jun-or, Waldeuiar la 
Sdva Coimbra, Jscar Pe eira, Firmino Joio 
da Cunha, Armand Simal, Eucty;) s Bartoza, 
João de Bar os, Onofre de Souza Braga, Pan- 
ciano Cabral da Silva, La lia''u Costa, Gá- 
brio! de Almeida, Mário Rib iro do Na^i- 
meoto. Josó Rib Iro Salçt Guilhor a Au- 
gusto Henrique, Malaquias Mar pies d ;s San- 
tos, Olivio FeiTôira Dias, Ligueuello D ; uin- 
gos d Souza, A itonio Alves Guedes, Pedro 
Franoiséo da Slva. Antenor Francisco Si- 
mõns, Rejtnaldo ue Macedo Campos. Manoel 
Arca, Abrahão Fe reir.. de Araujo, João Tei- 
xeira, Manoel Souza Cypiiano, Severiano de 
O.iveira Ramos, Theraystoclos Augusto Faria, 
Rapuael Garcia, Francelino Marins, José Sau- 
tisso Martins, Francisco Lones Peres, José 
Antonio, Carlos Barboza, Miguel Rosa da 
?o ite, Josó Firmino Torrão, izidoro Salomé, 
Manoel Dias da Gosta, Antonio Ribei- 
r> Salça Filho, Waldemar Villela, Ama- 
deu da Costa Vaz, Manoel Fernandes, 
José Mamei, Antonio do Carmo Ferreira, 
Américo Cardoso, Ramiro da Souza Braga, 
Aitiuiodo Nascimento Clemente Fernandes 
da Silva, Policarpo Manoel Gonçalves, Arlindo 
da Silva Alvas, Paulino Peixoto de An irado. 
Armando Franco da Freitas Machado, Bernar- 
dino Julio da Costa, Lino do Paulo Araujo, 
Olymoio Dezazeq Mário da Silva, Antonio da 
Macedo, Josó Ferreira, Américo de Souza Ma- 
cedo, Antonio Fe reira, Antonio Marques dos 
Santos, Urias Jo^é Maria, Fausto Corrêa da 
Crur, Elpídio José dos Santos, Raul do Almai- 
da Coutinho, Alberto José de Souza, Francisco 
Leiíe, Marcos Antonio da Silva, Manoal Josó 
do Carvalho, João Pimenta, Euclydes de 
Mello Paiva, Anto lio Joaquim, Hygino Mar- 
ques Pereira, Augusto Castriola dos Santos, 
Miguel Baptista .le Castro, Joaquim do Al- 
meida, Antonio Ferreira dos Santos, Luiz 
Augusto de Barros, Romão Folck, Alvaro 
Antunes de Canalho, Clarindo Rosa, Iau- 
riano dos Santos Lello, Octávio Alves, I.imea 
Reis, Luiz Alvos Ferreira, Oscar da Motta, 
Manoel Barreiros, Jandir de Paula Cesto, So- 
verino de Oliveira Ramos, Waldemar Rodri- 
gues de Mello, Monoel Gomes da Silva, Jorge 
Lobão, Antonio Alves Pereira, Jusô Guerreiro 
Bo- :a», João Nogueira, Manoel Netto Aguiar, 
e Manoel Carlos. 

Aelação dos sorteados do 20° dhtrieto 
do E .pinto Santo, João Pa- 

f, , '/ .'f' Eduardo de Pontes, Raymundo faUtídes, JõaQuuâ Rodrigues da Silva, Anton-o 

Ministério da Viação 0 

f Obras Publicas 
Directoria Geral de Contabilidade 

Pr5melraNsecc3o 
Expediente de 19 de março de 192i 

Sr. m-nistro da Fazenda: 
Dignae vos or .nar que. na Procurada 

ria ^eral da Fazenda Publica, á vista dos 
inclusos documentos, soja lavrada a escriptu- 
ra e doação á Fazenda Nacional que fazem 
Pinto, Faria, loledo & Comp. do immovol 
q«e lhes pertence, sito na cidado do Ca- 
choeira, Estado da S. Paulo, conformo o 
termo de ajusto feito entre os mesmes e a 
Esf.ra la de Ferro Central do Brasil (aviso 
n. 804). 

Era resposta ao vosso aviso n. 434, do 30 
de outubro da 1919, relati.o ao inelusa pro- 
cesso de aeoui o fei'a peli Estrala de 
Ferro Central do Brasil do terreno'de proerie- 
dado do Instituto Proi odeutico do Ponta 
Nova, em Minas Gemes, tenho a hon-a da 
ínformar-vos que firam satisfutas as exig u- 
oias da Suh-direotoria Toehnica da Dir.Ç q- 
ria do Patrtraunio Nacional, tendo sido au- 
nexada uma nova planta, acompanhada doa 
8««.imfna documentos entregue» oelo advoga- 

do do Instituto: um requerimento assigna iq 
pe;o Dr. U. Carvalho; certidões da Collaf. 
ctoria da Cima a Municipal, da Colteotorla 
Estadual e do Registro de Hvpotbeoas c4,j 
Pi ite Nova; um traslado de escriptura dqj 
eoiup a e venda lavrado cm notas do tabelN 
Hãf) Mariano G. Leme e ura auto de k-st 
fle çto pro hizida no Juizo Federal da C» vci a, 
(aviso n. 8;>5). 

Dignao ios ordenar que, no Tbesouro itíi 
clonal, sejam pagas as inclusas contas do .h1 1 

L. C s a A Comp. (2), 2;8993450; Luiz M.ví 
obdo, 79$31S e F. Passos & Comp., 9:S98!f4it>' 
proveniontes de fornecimentos á Estrada da 
Ferro Central do Brasil era 1920, correndo a ■ 
desneza, na importância totcl de 12:36851178,' 
por couta da oousignaçio «Material—o neces- 
sário para os serviços das cinco divisões;»,' 
verba 6\ I, art. 52 da lei n. 3.991, do b da 
janeiro de 1920 (aviso n. 863). 

_Dignae-vos ordenar que, no Thesouro XaA 
eioual, seja paga a inclusa conta do Virgilio 
Machado, nr. irapbrtancia de 33:6703209, pim- 
veuiento de fornecimento á Estrala do Ferro 
Central do Brasil em 1920, do accôrdo com o 
excepção contida no art. 170, da lei n. 3.434, 
da 1918; correndo a despezr por couta d 
consignação «Ramal de Maílanna a Pont 
Nova», da verba 18', art. 52 da lei n. 3.99l;j 
de 5 de janeiro de 1920 (aviso n. 867). 

Dignac-vos ordenar que, no Thesoaro Xl-i 
oional, seja paga por oxercicios findos, da 
accôrdo com o incluso processo, a Humberíoi 
Sabóia & Comp., a ouautia de 8 39.632,82, 
equivalente a 274:3385380, ao cambio de réis 
63922 por dollar, proveniente de fornecimen-q 
tos feitos á Estr ela de Forrro Oeste de Minasj 
no anno de 1918, de eonformidude com a 
contrrcto assignado ex-vi do decreto n.8.27J, 
de 6 de outubro do 1910, deduzindo-se % 
quota de 2 •/«, no valor de 8 792,65, cquiq 
valentes a 5: *86$ 767, ao mosm.) cambio, da 
accôrdo com o que preceitua a clausula XLt 
do referi lo cont''acto, e effectoan lo-sa o pa-i 
gamento por couta da emissão em apólices da 
divida publi a, a que sc refere o decreto nu-, 
mero 12.771, de 27 do dezembro do 191T 
(aviso n. 809). 

Dignae-vos ordenar que, no Thosouro Na-* 
cional, sejam pagas as duas inclusas contas da 
Eme Costa & Comp., na importância total da 
S 2.n91,03, equivalentes a 20:0113709, ao 
cambio de 65922, por dollar, provenientes do 
for.io, rlmentos á Estrada do Ferro Central di 
Brasil, cm 1920, correndo a dospeza por cou- 
ta a consiguaçã.) «Material — o necessar.a 
para os serviços das cinco divisões»—da verba. 
«•. i,—art. 52 da lei n. 3.991. do b doja-i 
aeiro daqnelie atino (aviso n, 870). 

Diuuae-vos ordenar que, no Thesouro Nai 
cionál, seja paga a inclusa coata de Laporft 
Irmão & Comp., na importância de 517 5S.V 
equivalentes a 1218688, ao cambio do 6S922 i 
por dollar. proveniente de fornecimento á Es- 
trada do ferro Central do Brasil, em 19209 , 
corren o a despeza por conta da coiisignação* 
«Mateuai o necessário para os serviços da* 

i^Cn 6i-í' ai,t- r2 d.-* 
{aviso n 871) Ja,ieÍr0 da1l'ella 

orden'V' que, no Thesouro N&4 
ilíú.j,' a lnclhsa conta do Aioaim 

85 375 79' o Ç0'"0-' na importáno:» dad 
h:.; Je fiI moq iVaIetU,<:s a 37:20 jf?9ò. ao càoj 
« ."vP01' Cl0llar, proveniente de for-' 
zii rn.fmoe j:tl'â''a <k! E-fro Central doBra-,» • » '.í0 accordo com a excepcio coii'? 

iieiro difráia ''' lo1 "• 3.454, dei dejS 
. ,8' co "''«lido a dospeza por pont s hfoab M nelo decreto n. 14.140, Lo 

872). 
,„ . — „no Thbíouro Na- ■ ac .i p,' ra a incliis:> conta de Costa dt 

r-, ua impo tanria do Jis.' 2.538-8-0. 

|ài7rmtei 4 47!9<Wiâa 

f 

j- aí, ■r,) nQl<> decote 
', ' ^brii de á9â0 (aviso n. 

ri ,.':'iua0"v<)"i Ch'<ií,nar- que MU 

ao camaio dd 
j. i 'T.emofue de toras imeniu á Estra . aa do Ferro Central do Brasil, om 1920, cçr^ 
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rendo a dospoisa por conta dverba ial 
— o nccb-ssiTio para o serviço das «■i-iio divi- 
S0es>, - da verba O1, l, art. 5â di lei nume- 
ro 3.991, de 5 de janeiro do 1920 (aviso nu- 
mero R71). 

Dia 21 
Sr. ministro da Fazenda. 
Dignae-vos ordenar qno, no Thosouro Na- 

cional, seja paga a inolusa conta de V. De 
Finis & Comp.. na importância de ã2:35ifi'/9S. 
proveniente de serviços executados neste 
anno, em proveito da Estrada de Forro Cen- 
tral do Brasil, de accôrdo com a excepção 
contida no art. 170, da lei n. 3.4.)»-. de d 
de janeiro de 1918, correndo a despe .a por 
coiita do credito aberto pelo decroia nume- 
ro ii.UO, do 17 de abril de 1920 (aviso nume- 
ro 874). 

JWa 22 
Sr. ministro da Fazenda: 
Dignae-vos ordenar que, no Tuesouro Na- 

cional. sejam pagas ás inclusas contas da Hal- 
miro Rodrigues & Comp., na importância to- 
tal do 73:300$, provenientes do forueo mentos 
à Repartição do Aguas e Obras Publicas, ao 
corronto anno, do accôrdo com a oxcepçSo 
contida no art. 170, da loi n. 3.451, do '3 Jo 
janeiro de 1018, correndo a despesa por conta 
da consignação «Material—Estrada do Forro 
Rio do Ouro, Locomoção, Traóçio e Officinas», 
—da verba 8*, art. 81 dà vigente lei orça- 
mentaria (aviso n, 875). 

—Dignao-vos ordenar que, no Tbesearo Na- 
cional, seja paga a inclusa conta de Mendes 
& Pinto, na importância do 31IS330, prove- 
niente do fornecimentos feitos a esta secreta- 
ria do Estado, om feveroiro ultimo, de accôrdo 
com a excepção contida no art. 170, da lei 
n, 3.HH, de 6 de janeiro de 1918. 

• A despesa devera correr por conta da con- 
signação «Evontuaesx—para occorrer a quaes- 
quor despesas oxtraerdinarias e imprevistas, 
etc»,—da verba 14», art. 81 da vigente lei 
orçamentaria (aviso n. 876). 

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na- 
cional , sejam pagas as inclusas contas de J. 
d'Alraelda Lustosa (Casa Louzinre ), na im- 
portância do 1:629$300, provenientes do for- 
ueclmontos feitos para a socrotari,. deste mi- 
nistério, em janeiro proxlmo passado, de 
accôrdo com a excepção contida no art. liO, 
da lei n. 3.434. do 1918. 

A despeza deverá ser cscnpturada na con- 
signação «Material», o necessário pjra o ex- 
pediente», da verba 1», art, 81 da vigente lei 
orçamóntaria (aviso u. 877). 

Em additamonto ao aviso doste ministério 
n. Cao, do 9 do corrente mes, toubo a Uonra 
de vos coinniuuicar, para os devidos Sus, que 
a quantia do 7O«60i> devo sor paga a Com- 
pauhia Paulista de Estradás do leia o e ' de 
12J600 A São Paulo Railway Company, emas 
parcellas completam a somma das iacturas 
que aCompantiaram aquello aviso, na impor- 
tância do (aviso n. 878). 

Dignae-vos ordenar que, por conta da oou- 
signação «impressões, livros, ate,», da verba 
9», art. 81 da vigente lei orçamentaria, soja 
entregue ao porteiro da Inspoctoria Fc cral 
do Portos, Rios e Canaos, Mário Raymundo da 
Silva, a quantia de 1:500$, a titulo do adean- 
taraento, para occorrer ao pagamento de 
despazas miúdas e de prompto pagamento no 
pr.raeiró trimestro do corronte anuo (aviso 

Digiiao-voa ordenar que, por cqnta da con- 
signação «Dosobstruoráo do rio uiianau e 
attluontes», verba 9*, art. 81 da vigente lei or- 
çamentaria, soja distribuída á thesourana na 
laspec oria de Portos, Rios e Cjinaes, a quantia 
do 100:000$, para atiender ao pagamento uo 
pessoal empregado nesses serviços, devendo 
sói' a mesma quantia entregue de acròrao 
com o paragrepho único do art. 72 da lei 
lein. 3.901, do 3 do janeiro de 1920 (aviso 
a- iiiWj. 

J)m -i-vos O- loiísrqne, no liiesoinv .>a- 
cioni', sc a paga a .nclusa cqpto, na nnpqr- 
tancia 'lo 9i»>, rmcui ■ic oe irjiualiios 
tíxeeuiados i-m ^ pixivoiio oa Reií&rtiçáo do 
Agua-s e Obras Puo: cãs, no oicz <Je (bvoreiro 
do corrente atino, de accôrdo com a excepção 
comida no art. í <0 da iOi u. «- to4, de 1018. 
A detona deverá oeriix por couta da rou- 
sígnaçãc «Material», titulo Revisão da rèdo 
e exieusão da mesma rédo e bairros ainda 
não abastecidos, cic. >, verba 8", art. 81 da 
vigente lei orçamentaria (aviso n. 88í). 

Directoria Geral do ExpedienU 
Segunda secção 

O ministro de Estado da \ iação e Obras 
Publicas, em nome do Presidenta da Repu- 
blica 

Aítondeudo a que o telegraphista de ter- 
ceira classe da Repartição Geral dos Telegra,- 
phos Jonathas do V ií imeuto Borafim, após 
ter lido c iníiecimouto do despacho de 11 de 
outubro proximo findo, qv.e injeferin o sou 
requai'iraen'0 de 3 do março anterior, no 
qual pr iiu ororogação por mais um anuo da 
licença, saia veiKimGi.tos. para tratamento 
de saud;, não reassumiu ato a presentç data 
o exorricio de seu cargo; 

Attendondo mau, quo o alludi Io funcciona- 
rio está fóra de suas funcrAos desde 9 de fe- 
vereiro de 1915. iniciando o regimen de li- 
cença em 8 :1o fevereiro desse anno; 

Attendoudo, fiualmente, que a 14 do março 
de 1920 terminou o pràso da lie ãça de dous 
annos sem vencimentos, concedida em proro- 
gaição, |>or portaria de 13 de março de 1918, 
de accôrdo com o disposto no u. XIvllI, do 
urt. 162 da iei u. 3.434, de 6 do janeiro do 
mesmo atino: 

Resolve, de conformidade com o s i" do 
art. 14 do regulameiro approvado polo de- 
creto n. 14.661, de i de everoiro do cor- 
rente anuo, e do accôrdo com a ^ proposta 
constante do ofBcio da Repartição Geral dos 
Telegrapbos n. 4*2. d > 4 do corrente mez, 
exonerar Jonathas do Nascimento Bomllm, do 
cargo de telegrapliista de 3» classe da Repar- 
tição Gorai dos rolegraphos. 

Rio do Janeiro, 22 da março da 1921. — 
/. Pire* do Rio. 

ExftdtaUt de 23 de março de 1921 
Sollcitaram-sa providencias ae Ministério da 

Fazcula, no sentido de serem despachados 
livre le direitos, na Alfandega desta ('.apitai, 
divers.s materiais destina )s á Estia ia le 
Ferro Contrai do Brasil (avisos as. 139, 131, 
132 e 133) ; . , 

Idem, idom, na Aifandega do Piauhy, para 
a Estradado Ferro Central do Piauhy, (aviso 
B. 134) ; .... 

Id ii, .Iam, na Alfandega desta capital, 
para Eslnua de Ferro de Goy az (aviso 
n, 135). * . _ . . 

—r.ncamiuhou-se ao Mimstafio da Fazenda 
o processo do aposenta dória do engenheiro 
Carlos Conrado de Niemeycr (aviso n. 121). 

ReQuerimento despachado 
Raul do Aran o o Silva, ajudanic de sa- 

gunda classe, oxiranuiuc rario, da Eitrada do 
Forro Central do Brasil, pedindo aposenta- 
doria.—ludi! ferido. 

SXPEDIENTK DO SR. MINISTRO 
Terceira secção 

Dia 29 de março de 1991 

Sr. ministro da Fazenda: 
Hesd d", :o-vos os inclusos papeis que acom- 

nanluram vosso oficio n- M, de 9,<ie feve- 
reiro ultimo', relativos ao requcriummo de 10 

de janeiro p cosi mo p ido, cm quo Vicente 
dos Santos Can co pedo quo lhe sejam couce- 
Uidos pWmks onstrucção de cinco 
«cuticrs» doium. ...uos «Ratelôcs» ns. 1, 2, 
3. 4 e 5. toaiio a hviuM de declarar-vos que 
osie ministério n u. o,u elementos para olu— 
Ciliar iis» 'texV i ictS levantadas pela ProcurasJoria 
da >''11 sonda, as ip.aes parece que poderão 
ser convenientomenté esclarecidas pelo Mi- 
nistério, da Marinha, ao qnal está snhordi- 
nada a Inapectoria de Po/tos e Costas, quo 
tem a seu carto as Capitanias dos Portos 
(aviso n. 68/6/3). 

Em resposta ao vo.-so aviso n. 45, de 17 do 
fevereiro ultima, tenho a. honra de deolarar- 
vos que este ministério, de accôrdo com a in- 
formação da Inspoctoria Federal de Portos, 
Bios o Canaes, no parecer que vos transmitto 
por cópia, nada tem a oppôr ao aforamento 
do um terreno do accrescidos de marinha, 
situado entre os prédios ns. 84 e 96 da rua 
Coronol Pedro Alves e pretendido pela Em- 
preza, industrial de Mvslhoramentos no Brasil 
(aviso o. 70/E/3). Kft 

Respondendo ao vosso aviso n, 36, ao i ao 
corrente me/, tenho a honra de passar as 
vossas mãos, cópia das informações quo pela 
Inspoctoria Federal da Portos Rios e t.anaes 
me foram prestadas a proposito do tclcgram- 

■jíia que vos foi expedido pelo Inspector da 
Alfandega do Recife, sobre isenções de arma- 
aonagens. 

Essas informações são as mesmas quo, em 
resposta ao vosso aviso n. 470, de 29 do no- 
vembro de 19i9, tive occasião de vos reraotter, 
com o deste Ministério n. 179, de 7 du maio 
proximo passado e cujos termos do vosso ul- 
timo ievam-mo a crer ainda não chegaram ao 
vosso conhecimento (aviso n. 71 /E/3). 

--Sr. ministro das Relações Exteriores. 
Em additamonto ao meu aviso n. 375, dc 29 

de dezembro proximo passado, cora o qual foi 
attendi lo cm parte, o pedido contido em vos- 
so avsun. 35, de 23 de novembro do anno 
próxima findo, tenho a honra de declarar-vos 
que is informações solicitadas sobre estra las 
dc forro em trafego e coustrucção constam 
do relatoiáu» publicados por este ministério, 
inclusivo dos da chefes de de serviço podendo 
ser enviadas todas essas publicações directa- 
nion ■ aos principaes consulados quo esso 
minisieri i se dignar dp indicar para esso fim 
mediante relação com os respectivos endere- 
ços (aviso 69 b/3). 

— Sr. inspector federal das Estradas : 
Att" dendo ao que requereu a Estrada ao 

Ferro Sorocahana, em petições datadas do 
27 ia sineiro a 14 do fevereiro ulumns. e da 
accôrdo com as informações prestadas por 
essa inspoctoria, em oficio n. 210/S, do 14 de 
março corrente, declaro-vos, para os doudos 
fins, que resolvi approvar os projectos a 

. respectivos orçamentos por ella apresentados, 
de uma chave de ligação no desvio morto da 
estação Candido Motta, a para a coustrucção 
de um desvio morto na estação de Sussuhy, 
ambas situadas nb ramal federal da libagy, 
da referida estrada. 

Vs desp zaa offectuadas cora ossos serviços, 
até ao máximo da cada orçamento, na impor- 
tanda, respectivamente, de 3;402»J40 e 
4:7868141, serão levadas á conta de capital 
do citado ramal, . 

Junto vos são devolvidos, em duas vias 
rubricadas polo director geral de Expediente 
da Secretaria do Esta'o deste minwteno, os 
projectos o orçamente» ora approvados para 
aquellas obras, as quaos dovorào estar cou - 
elifidas daiuro do prazo de (ions mezes, con- forme nvopuzestes (aviso n, 44/E/3. 

- Kr. ale -1 o fiscal do Thesouro Nacional 
no Rstad» do Ce irá: 

Dh . c ír io com o parecer da Inspectona 
Federal de Portos, Rios e Canaes, de que vos 
rpiiitítto cópia, este mintttorio nada tom, a 
mipor ao aforamrnte do uiu terreno do ma- 
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rinha, situado em Praia do Peixe, no littoral 
tia cidade de Fortaleza, nesse Estado, e pre- 
tendido por Manoel Ricardo de Hollanda Jú- 
nior, devendo ser observada a condi3,0 pro- 
posta por aquella inspoctoria. 

Restiruo-yot os documentos que acorana- 
nharam o vosso officio n. 18, de 34 de dezem- 
bro de á930, ora respondido (aviso uu- 
moro 03/B/3*). 

EXPEDIENTE DO SR. DinECTOR GEFiAt , 
Dia 2S de março de 1921 

Sr. director geral da Imprensa Nacional: 
De ordem do Sr. ministro rogo vos digneis 

providenciar sobro a remessa diaria de dons 
pxemplares do Diário Official, sendo um para 
a CommissSo de Estudos do Al)â-f0cimonto da 
Agua, installado na sé de da Repartição da 
Aguas e Ob-as Publicas, á rua do Riachuelo 
n. 287 e outro para o consultor technico deste 
minis'erio. 

Este ultimo deve ser endereçado para a rua 
Humaytá n HO (olficio n. 22'E/3). 

— Sr. director geral dos Correios: 
Attondonno ao nadido constante do vosso 

ofíleio n. 948, de 25 de fevereiro ultimo, da 
ordem do Sr. ministro incluso vos remetto, 
por cdpia, o qfuad o demonstrativo do tempo 
de serviço de Gaspar Manoel de Christo, car- 
teiro da agencia pi»Cal de Santos (olficio 
n 26/8/3). 

— Sr. director da Repartição Geral dos Te- 
legraphos: 

O Sr. ministro recornraenda que se attenda 
O avim do Ministério da Guerra n. 25, de 12 
do corrent moz, pedindo para ser posto á 
disnosiçfto daquolie ministério o Io tenente da 
an ga Gualda Nacional Luiz Meirelies Mo- 
roira. funcoionario da estação telegraphica da 
Therezopolis, Esiado do Rio do Janeiro, afim 
do srrv r na Junta de Alistamento Militar do 
nii'n:o;nio daquella cidade (ollicio numero 
ÍO/E/3). 

— Sr. inspector federal da» Estradas: 
Recommen la o Sr. ministro que vos seja 

enviado, afim de oub delln tomeis oonheci- 
mento, o aviso incluso do Ministério das Re- 
lações Exteri ires, n. 9. de 25 de feverniro ul- 
timo, expedi 'o.em additamento ao do n. 25, 
do Si7 de julho do anuo p^oximo findo, do 
qual tivestes igualmente conhecimento, rela- 
tivo a rescisão .'o contracto para o emnresti- 
mo de dez milhões de dolUrs feito nos Estados 
Unidos nalo gove no da Bolívia, destinado á 
tonstrucção das linhas ferroas La Paz-Vnn- 
gas. Surre-Potoji o La Quiaca fupiza (offleie 
n. ii/E/3). 

Her/uerimento despachado 

Viriato José da Trindade, amanuense, dire- 
ctoria, pedindo reconsideração do acto polo 
qual foi responsabilizado.—Indeferido. 

Alberto da Silva, carteiro de 3* classe, dire- 
ctoria, pedindo vista de prooesgo.—Concedo, 
na Sub-directoria do Trafego, no prazo de 
oito dias, contados da publicação. 

Odilon Barbosa, João Matta Xavier c José 
Gonçalves Pinto, funccionarios da Directoria 
Geral, pedindo 30 dias de licença para trata» 
Bento de sande.—Concedo um mez. 

0 cidadão addimittido como auxiliar de pra- 
ticante da Directoria Geral, em 17 do cor- 
rente, charaa-se Fls.vio Castello Branco o não 
Dídimo Castello Dranoo como sabiu publicado. 

?larr. Se 19M 

Proprietários e moradores da rua Clarion, 
Inhaúma, pedindo illumluaçâo publica. — 
Aguardem resolução. 

Directoria Geral dos Correios 
Por portaria de 21 do enrronte, f á domittido 

Rogério Corrêa Guimarães do logar <io car- 
teire de 3* classe da Directoria Geral, nos 
termos do art. 14, § 2°, do decreto. uu- 
nisro 14.603, de 1 do fevereiro findo. 

fíCQVcrímentos despachados 
Dia 21 de março do 1921 

Saint Clair SaiiFAmiaj pedindo restituição 
de documentos. — Sim. mediante recibo. 

João José Pedrosa, amanuense. Paraná, oe- 
diado abertura do concurso do 2* entraricia 
— A' vista do informado, não ha que deferir. 

Carlos Moraes Guimarães, pedindo >eja an- 
notada na classificação a sua qualidade de 
reser vista. — Annoíe-so. 

Arlindo Machado Rosa, servente de 1' classe, 
QjõecUiria, pedindo 30 dias cio licença, em 
ipforegação, — Requeira ao Sr. ministro. 

Antonio da Costa Campus, pedindo rostitui- 
imo da documentos.—Não consta entrada de 
lluwwiQatu m aano citadq. 

Dia 22 
Antonio dos Santos Carvalliinho Júnior, esta- 

feta distribuidor da agencia do Correio de Cam- 
pinas, Estado do S. Paulo, pedindo a sua no- 
meação para o cargo de thesoureiro da agencia 
de iaubaté, no mesmo Estado.—Não ha mais 
que deferir, 

José de Almeida Netto, estafeta interno 
desta Direotoria Geral, pedindo justificação do 
faltas dadas ao serviço, p ir ihotivo de molés- 
tia, no período de 16 do fevereiro a 13 do 
corrente.—Justifico nos termos da lei. 

José Gonçalves Burity, auxiliar do serviço 
da correana desta Directoria, pedindo nova- 
mente o cancellamonto da penalidade que lho 
foi imposta pela Sub-directoria do Trafego. — 
Ainda não é opportuno o cancellamento. 

Estrada de ferro Central do Brasil 
Requerimentos despachados "7 

Francisco Galdino Vieira, pedindo indemni- 
tação.— Por não ter sido cumprido pelo re- 
mettonto o que determina o art. 5U da lei 
n. 3.681, de 7 de dezembro de 1913, indefe- 
rido. 

Marioci Sampaio, fazendo identioo pedido. 
- i\âo tendo sido observada a exigência do 

2-6a'i do 7 de dezembro de 1912, indeferido. 
Oliveira Pires, Rosa & Comp., idem, idem. 

—Are uive-se, pur ter sido o volume erftregua 
aos reclamantes, conforme recibo exis- 
tente. 

Lloyd Sul Americano, idem, idem.—Pa- 
gue-se a importância de 8408840. correndo a 
inci uunização por couta do praticante do con- 
ferente Licínio Abdon. 

Ramiro Vasconcellos, idem, idem.—Em 
face do que estabelece o art. 728 do Codigo 
Coinmercial, indeferido. 

Ru^ Barroso, idem, idem.— Indeferido, por 
não ter sido cumprido o art. 5o da loi ir. 2 081 
do 7 do òezembre de 1912. 

Jui tilinci Mendonça, idem, idem.—Não sendo 
o ifj.irionario o romettonlc do despacho, nada 
ha que delorir. 

Laport Irmão & Comp., Mayrlnk Veiga Ai 
Comp., Borlido Maia & Comp. e llime >& 
Comp.. pedindo restituição de caucão.—Res- 
titua-se. 

Arthur Albino de Almeida Cyriuo, pedindo 
tran furencia. Alva,o Ferreira da Silva, pe- 
dindo readmissão o Manoel Mareellino Fer- 
reira. pedindo emprego. - Não ha vaga. 

Leopoldo Dutra da Silva, José Spinelli e 
O (acilio Janson dc Magalhães, iiodindo cer- 
tidão.— Como requer. 

Dr. Heuriquo de Almeida Fiilio. pedindo 
relevarão de ariBaaeuagom o Geraido Ribas 
Júnior, pedindo readmissão.—ludeferido. 

Qlavo do Egypto Rosa, pedindo abono como 
férias.- Idem, á vista da informação. 

Luiz Ramos, pedindo restituição dc do- 
Cumnotos.— Sim. mediante recibo. 

Waldemar Vieira da Silva, propondo fian- 
ça.— Ac.■eito á fiadora. 

Alceste Miranda Fragoso, pedindo passe.— 
Concedo o passe. 

Anfoi.io do Matta, pedindo readmissão.— 
Attcndido no| termos ç» iuforoiãÇAV do tji- 
fçgo. v: ., i 

dMConto.LdSf«^a ^ Pedindo baixa da 
ZS^âSUUZ***' "4 

Antonio Pinto, nedindo alteração do sen 

SeiUadã" Svista da justificação aprif. 

'f"5Cl0. daJi!v?' P®dindo transferoncis. —Pode ser attondido havendo verba. 
Manoel Carlos Gomes, pedindo passo.—Con- 

n<.íl'Sf^LGarCÍa Bueílo. pedindo concessão 
Imfo ria n í" 4 Sl,a CU8tS Jl,nt0 AO 

João Olyntho Machado, pedindo prorogação 
da prazo.—Attendido até o dia 30 de abril. 

João Gonçalves Coelho, pedindo relevação 
de punição.—Indeferido. 

Dias Garcia & Comp,, Hime & Comp, e % 
G. Fontes & Comp., pedindo restituição do 
cauçao.— Rcstitua-se. 

Geroncio da Costa o Sá, Julio Moreira Cou- 
to, Domingos Alves Ferreira e Jorge de Sa- 
boya e Silva, pedindo restitniçâo do documen- 
tos. — Sim, mediante recibo. 

Francisco Plácido de Mello Paes Leme o 
Henriqueta Gomes Pereira Valente, pediuda 
certidão.—Cume requerem. 

Valentim Magalhães, pedindo abono.— De- 
farido.. 

Esmeraldo Armindo de Souza Limeira, pe- 
dindo passe.— Concedo grafis para a pessoa 
enferma e com 75 y, de abatimento, para « 
filha do requerente. 

Antonio A ugusto de Assis, fazendo idêntico 
pedido.— idem e com 75 % do abatimento. 

Humberto Cerqueira, pedindo emprego.— 
Junte carteira de reservi-ia. 

Geraldo Marques da Silva, pedindo restitui- 
ção de documentos.— Compareça á Secreta- 
ria. 

Eurípedes Jaey Monteiro, pedindo despacho 
grátis - Autoriso com 75% de abatimento. 

Carlos da Si.va Vieira, pedindo abono — 
Dinia-se. querendo,ao Ministe io da Guerra." 

Oscar Fonseca, pedindo concessão de des- 
pacho com frete a pagar.— Indique todas as 
mercadorias que pretende despachar com 
mote a pagar. 

Joaquim Gbristino, pedindo abono.— O re- 
querente não é empregado da estrada dosdo 
1918. Não ha, assim, que deferir. 

Abaixo assignado cabine! os da estrada, pe- 
dindo lhes sejam pagos seus vencimentos no 
terceiro dia util dc cada moz. Não ó possível 
attender. A labella foi reconternento ajipro- 
Vada, não convindo modifical-a. 

Andrade & Fernandes, pedindo parada de 
trens om Diamantina.—Não lia por emqnanto, 
que deferir, attendendo a que a estrada em 
questão ainda não está incorporada á Cen- 
tral . 

D'AngeIo, Porto & Comp., pedindo opera- 
çôos de carga o descarga por conta da li nu». 
— Indeferido. 

Companhia Cambuquira, de Aguas Mincraeç, 
pedindo indemiiisação,—incidindo a presentò 
reciamação no ari. 5° da lai n. 2.681, dc 7 
de dezembro do 1912, indeferido. 

A mesma fazenda idêntico podido. Não 
tendo sido observada a oxigencla do art. 5» 
da lei n. 2.081, do 7 do dezembro dc 1912 
indeferido. ' 

A. Freire & Comp., idem, idem. — Inde- 
ferido, por não ter sido cuinpridc o art. s» da 
lei n. 3.68t, de 7 de dezembro de lei" 

Boanerges Cardoso, idem idem, _ Jadefe- 
ndo. não so por não ter sido cumprido o quo 
esfaba ecoo art. S» da lei n. 2.081, dc 7 de ' 
dezembro de «12, como em face do que , 
disp»e o art. 728. do Codigo Commorcial. ' 

Davdson Pullçn & Comp., idem, idem. - 
. ob»ei-vada a exigência do 
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9 Evaristo Sacco & Gorap., idoni, idonn. — 
indeferido, por não ter sido cumprido o 
art. 'i' da lei n. 2.681, de 7 de dezembro de 
im. ■ 

Estrada de serro Costa de Minas 
Expc.Hente de IS de rihvoo de 1921 

A' Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional 
foram requisitados os seguintes pagamou- 
tos* 

Offlcio n. '100, de 3 de março de 1931: 
Companhia Dias Cardoso, i:0H3S000; 
Joio Elias de Oliveira , 1:0008000. 
Offlcio o. 101, de 3 do março de ■ 9311 

Francisco A. Fonseca & Gonap., 993S7 '9. 
Offlcio u. 103, do 4 de março de 1081: 
Mayrinck Veiga & Comp., 11:824*000» 
Os mesmos, 4:6838000; 
Os mesmos, 883S309; 
Os mesmos, 149$S00; 
Os mesmos, 36:7o9!!1000. 
Offlcio n. 106, de 4 de março do 1621: 
A Coelho dos Santos, 8078000: 
A. Vasto & Corap., l:300S0uO. 
Offlcio n. 110, de 5 dc março de 1921: 
Quirino S. de Rosende, 261*000; 
Antonio Leite, 89*500. 
Offlcio n. 114, de 7 de março dc 1921: 
Bine Cesta & Comp., 3;497S330; 
Os mesmos, 308*000; 
Os mesmos, 1:299*600. 
Offlcio n. 116, do 7 de março de 1921: 

Francisco Ferreira da Costa Carvalho, róis 
84*300. 

Offlcio n. 119, de 7 de março de 1921: An- 
tonio (iimenez, 1:360*000. 

Offlcio n. 120, de 8 de março de 1921: F. 
Dalloz Furett, 169*000. 

Offlcio n. 131, de 11 de março de 1921: 
Fontes Garcia & Comp., 1:400*000; 
Dias Garcia & Corap., 1:938*750; 
Os mesmos, 1:938*780; 
Os mesmos, 1:938*780; 
Os mesmos, 1:935*780; 
Os mesmos, 1:935*780; 
Hopkins, Causor & liopkio, 680*800; 
Dias Garcia & Corap., 1:038*750. 
Offlcio D. 134, do 14 de. março da 1921: 
Moreira & Comp., 1:987*200; 
Os mesmos, 1:158*200: 
Ilimo & Comp., 1:98;i.*000; 
Os mesmos, 1:686*000; 
Fonseca, Almeida &Comn.. 648*000; 
Canuto Guimaraos, 1:972*000; 
Os mesmos, 1:972*000; 
Os mesmos, 1:9728030; 
Os mesmos, 696*000. 
Offlcio n. 135. do 14 de março da 1921: 

tooucio Porreira da Silva, 10*0 "). 
Offlcio n. 139, de 18 òe março da 1931: 
Oliveira & Costa. 3:000*000; 
Os mesmos, 2:00 
Os mesmos, 2:000*006; 
1)8 mesmos, 8:000*060; 
Nçronha & Comp., 340*000; 
Sjlvio Pirane, 333*000. 
Offlcio n. 180, do 17 de março de ivíl; 

fiumbertu Saboya &Comp., 1:679^9 8. 
— Ao Thesouro Nacional foram roquisilados 

os seguintes pagamentos: 
Offlcio n. 123, do 8 do março de 1921; 

Fonseca, Almeida & Comp,, 80:773*000. 
Offlcio n. 187.de 10do março de (921; 
Tloilido Maia & Comp.. 87:083*530; 
Fonseca, Almeida & Comp., 26:966*600; 
Mayrink Veiga & Comp., 4*:a39S350. 
Offlcio 6.128, <'n 10 de março iío 1921: 

Aloxaiidro Bernardes Priiuo, 40:650*000. 
Qffloio n. 129, do U de março de 1921: 
F". Horta & Comp., á8*6()(í 
Standard Oil Company of Brasil, 1:768*000; 
Fonseca, Almeida & Comp., 1;640*000; 
Laport, Innilo & Comp., 391*000: 
White, Martins & Comp., 3l8s0u0; 
Majqnes Couto & Comp., 17*000; 
Dias Garcia & Comp., 1:12 *000. 

Offlcio tf. 136, de 14 do março de 1921: 
Gamito Guimar.les, 31:200* 00. 

offlcio a. 137, dc 18 de março de 1921: 
Alexandre Becna. ies Pri no, 31:379*600. , 

Offifio n. 138, do 15 de março do 1921; 
Herm, Stoltz & Comp., 9:500*000; 
F. Horta & Comp., 8:900*000. 

Dia IS 
Foram concedidas as seguintes licenças pala 

directoria desta Estrada; 
De 18 dias, com dous terços dos vencimen- 

tos, ao machinista de 4» classe José Madeira. 
Da um raaz, com dous terços da diaria, ao 

ajudante do a'ustador José Teixeira da Silva. 
Do 15 dias, com dous terços da diaria, ao 

ajudanlo do 2''classe da 3* divisão Lino da 
Silva. 

De 14 dias, cora dous terços dos vencimen- 
tos, ao conferente Jonas do Espirito Santo. 

De 10 dias, com dous terços da diaria, ao 
limpa lor da 3* divisão Luiz Rosa. • 

l)c 18 dias, cora dous terços da diaria, ao 
foguista da 3* divisão Antonio Martins. 

Do ura moz, com dons terços dos voncimen- 
tos, ao 3o escripturario, em commissio, José 
Moreira Coelho. 

Dc 13 dias, com dous terços da diaria, ao 
rondante das officinas, Amaro Silva. 

De 20 dias, com dous terços dos vencimen- 
tos. ao agente Alfredo Moreira. 

Do lo dias, cora dous terços dos veucimoa- 
tos. ao agente Alcindo Caldeira Franco. 

Do um moz, com um terço dos vencimon- 
tos, ao 3o escripturario Augusto Osorio. 

Do 2» dias, com dous terços dos vencimen- 
tos, ao conferente Agenor Dias. 

Requerimentos despachados 
Manoel Miran a.—Náo consta que o roqna- 

rento soja empregado desta Estrada. 
Osorio Alfonso da Silva.—Sim, nos termos 

do parecer da 4* diris ío. 
José Pictrolonro.—Nào pódo ser attendido. 
A. Bernardes .t: Como.—De accórdocora o 

§ i11 do art. 176 do Regulamento de Transpor- 
tes o A vista das informaçftes, indeferido. 

•José Antuérpia Nogueira. — Kestii,na-se a 
imimrtaneia fixada r.o parecer da Contabi- 
lidade. 

Mayrink Voiga & Comn.—Nfio ha verba. 
Américo Brásilionsa Paiva.— Como pado, 

me lianto recibo. 
Arthur Haaa.—Venha om proposta sollada. 
Sociedade Com raeroial o industrial áuissa 

no Brasil.—Venha em petiçiVo sclla l». 
P. S, Nlcolson & Comp.—NSo ha verba. 
Sebastião da Oliveira. — Provo as habilita- 

ções, como ajustador. 
Calimério Gonçalves- Prove o allegndo em 

relação ao estado <le saúde. 
Horaaoi Soraggi.—Ao Trafego, para atten- 

der. 
Lcovogildo Pereira.—Deferido, na fónna da 

lei. 
Carias Filgueiras.—Deiendo, ua fórm da 

lei. 
Cai los Filgueiras.— Ao Trafego, para at- 

toudor. 
Corlu» Fabeào Cordeiro.— Perraitto a au- 

seneja, sem a diaria. 
Aut 'HÍo, Jãlva.— Concedo, na fórraa da lei. 
José Bibiano,— Defe ido, ua fórraa da lei, 
Manoel (Xiorico Torres,— Couoodo 16 diaa, 

ua fórm a da lei. 
Joio Duarte de Brite.— A' Leoomoçio, par» 

attendor. 
Pedro dos Sxutes.—A' Looomoçio, para per- 

miiTr a ausência. 
Luiz José de Souaa.—Qideferido, de accòndo 

cora o parecer .io Trafego. 
Salvador Stauci di.—Nao ha que deferir. 
FranciscoMaxituiauo do Carmo.—Deferido, 

na fórma da lei. 
Augusto Osorio. — Deferido, na fórma da 

W- 

Antonio Oliveira.—Venha em requerimento 
sellado. 

Narciso Elias Ferreira.—Esta Directoria nfto 
tem attribuiçõos para fazer a concessão pe- 
dida. 

Justiniana de Lima.—Como pede, de acoordo 
cora as ordens em vigor. 

Antonio Luiz da Guia Rosa.— Deferido, nos 
termos do parecer do Trafego. 

Homero Duarte dos Santos.— Indeferido. 
Autorizo a 2' divisão a cassar as concessões a 
qno allude. 

Tbeodoro Silveira.—Indeferido. 
José Pedro Nunes da Silva.—Será attendido 

opportanamente. 
Estevam Alves dos Sant >s,—Não ha vaga. 
Agenor Gonçalves de ,\dL: i.— Nao h'a vaga. 
Agenor dos Reis Filho,—ladeferído. 
José Maximiano do Carvalho. —Indeferido. 
João Narciso do Sá.—Deferido. 
Alfonso Lopes.—Aguarde oppirtunidado. 
Franklin Aleixo Carneiro.— Encamiiihe-se. 
Gonçalo Raphael d'Angelo.—Deferido. 
Francisco Goulart.—Acceito. 
Bayraundo Jardim. —«Oa accordo como 

parecer do Trafego, indeferido». 
Annibal Lucio Gomes.—«Deferido, de ac- 

oordo com o narecer da 2' Divido». 
Izidro da Silva Rios.— Indeferido», 
Joio Dormas Filho.—«Acceito». 
João Hylarip Viegas.—«Ao Trafego,para per- 

mittir a ausência sem venrimentos». 
Nelson Pereira da Silva. — «Deferido, na 

fónna da lei». 
Francisco de Paula Rodrigues. —«Parnutto 

a ausência». \ 
Waldemar de Souza. — «\ ceei to». 
Movsés Pereira de Carvalho.—«Acceito». 
WaMomar Pereira da Silva.—«De accordo 

com o parecer do Trafego, indeferido». 
vValfri lo Satyro.—«Eucamh hi' se». 
Domingos TiKo loro do Sa rame do.—«Per- 

raitto a ausência, sem vencirae. os». 
Jesus Costa Montserra: . — «Deferido, na 

fórma da lei». 
Horácio Selaysin de Souza.— «PorimUo a 

ausência, lem vencimentos». 
Narciso Brumond.—«Goucoda-se com 75 % 

do abatimento», • 
Antonio Custodio Guimarães. — Encau.i- 

nhc-se. 
José UIvs-ei. — Acceito. 
José Gonçalves de Oliveira. Acceito. 
Healino 1'niago. — Dete údo, na fórraa d» 

lei. 
José Ferraz Imaior. — Permitto a ausên- 

cia , sem vencimento». 
Mário Guimarães, — Indeferido. 
Jo o Nazareth.'— Encaminhe se. 
José Manoel Gniraarães. — Aguarde vaga.- 
José Gdhçalves de Souza. — Archive-se, da 

accôrdo com a informaç-m. 
José Salustinno ReheHo o outros. — Não lia 

que deferir por parte d es'a directoria. 
Manoel Galdino de Oliveira. — Concedo, ua 

fórraa da lei. 
João Ferreira. — Aguarde opportunidado. 
Antonio Carvalho. — De. aecftrdo com as 

informações, nip convém ã Estrada a acquiti- 
ção. 

Virgilio Machado. — Deferido, do accôrdo 
com o parecor. 

Sociedade Comraorcial o Industrial buissa no 
Brasil. — Venha om petição sollada. 

Luiza de Souza Campos.—Mantenho O des-t 
panho anterior. 

Dias Garcia & Corap.—Uestitua-se. 
Horlido M.aia & Comp.—Restitua-sO. 
Borlido Maia N Corap.—Restitua -se. 
R rli 'o Mala & Comp.—Rostltu* so, 
Boriido Maia & Comp.—Restitua-sw; 
Borlido Ma.ia & Comp.—Rosti ua-se», 
Borlido Maia & Comp.—Restitua se^ 
Borlido Maia & Corap.—Rostitaa-se, 
Borlido Maia & Comp. —Rcstitua-se. 
Bug nio Eduardo da Silva.—Acceito. 
Revalino Luii.—AcoMto. 
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Gabriel de Souza,—Deíorido, na fórma d» 
ioi. 

Brazillauo Pedro da Sant Anna.—Concedo 
-id dias, aa fórma da loi. 

Joaquim Araujo.—Defórido, na fórma da lei, 
José Pedro Lobo.—Acceito. 
Arthur Oscar Chaves.—Acccito, 
Joveíino Evaugolista.—Permitto a ausoncia 

«un venoimentos. 
Vícenie Stanoioli.—Deferido. 
Laeoi-uaire iíos Santos.—N.lo ha vaga. 
José Felippo Guima ãcs,—At(onda-so, 
'lenrique José da Silva Júnior. — Deferido, 
idefeoao Américo da Costa.—Deferido. 
Jayro de Paula Zeringotha. — Admitta-se, 
Francisco Salomão.—Deferido. 
José Pereira Pinto. -Acceito 

Xuspeotoria Federal das Estradas 
(Secção do Estados e Construcções 

O inspector federal das Estradas ; 
Attandeudo ao «pie, em requerimento da- 

tado do 4 de dezembro do amo proximo 
findo, solicitou a Groat Western of Brasil 
Railvvay Company Limited, rosolve : 

a) cõucader, de conformidade com o regu- 
lamento ()uo baixou cora a portaria do 3 dc 
agosto do anuo proximo passado, do Ministé- 
rio da Viação o Obras Publicas, a construcçio 

■6 uso do dons desvios particulares, no kilo- 
metro 30,750 e 46.580 da listrada de Forro 
Central de Alagèas, pedidos por Felix de Van- 
òi smot, proprietário da usina de assucar de- 
oomida la «Brasileiro», ficando a companhia 
•eqnerente autorizada a providenciar, tips 
rcruu s do dito regulamento, para a coustru- 
cção dos alhuli Jos desvios ; 

h) approvar os projectos o orçamentos ro- 
ipaotivos ias importâncias do réis 1:5768370 
v I :o6j>J720. 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de Í921, — 
J. Palhano de Jesvg. insnecto 

0 inspector federal das Estradas: 
Atteu len lo ao que, om requerimento data- 

do de 18 de .janeiro ultimo, solicitou a Com- 
panhia Estrada de Ferro Victoria a Minas, re- 
solve: * 

a) Conceder, de conformidade cora o rega- 
lamento que baixou cora a portaria de 3 de 
agosto (io anuo proximo (judo, do Ministério 
da Viação e Obras Publicas, a construcção o 
aso dc um deivio particular, no logar deno- 
minado Itsqnary, no kilometro 1.641, da linha 
do Victoria a itabira do Matto Doutro, pedido 
pula firma Alvos Vasconoeiloa & v omp., fican- 
do a firma requerente autorizada a provl- 
donciar, nos tei mos do dito regulamento, para 
construcção do alludido desvio: 

b, Approvar o projecto e lemeotivo orça- 
mento na importaneia de 3:863S457, 

Kio de Janeiro, 17 de fevereiro de lOill,— 
J. Ptdhmo di Jesús, inspector. 

Ministério da Agricultura, 

Industria e Commercio 
Directoria Geral de Agricultura 

Primeira seccão 
Expediente de li dc março de i92i 

Sr. director do Instituto Biologico do Defeca 
Agrícola : 

Solicito-vos as necessárias providencias no 
seutido de scrom examinadas as plantas en- 
viadas da Europa, pelo vapor Italii, pelo 
•Rr. Dr. Nilo Peçanha e destinadas ao íiorto 
Botânico do Estado do Rio dc Janeiro, con- 
forme os inclusos documentos. 

Foito o exame, peço-vos informar-mo si as 
a Iludidas plantas estão em condições que per- 
«dttamasua entrada no paia. afim de-ta dire- 

ctoria geral providonoiar sobre a isonçlo do 
direitos concedida pelo Sr, ministro, de 
accôrdo com a lei (offleio n, 709). 

Directoria Geral de Industria 
Commercio 

Primeira seccão 
Foram dc osítados nesta secção relatórios c 

outras peças concernentes ás seguintes in- 
venções: 

Dia i2 de marco de Í920 
«Um novo processo chi mico para a produ- 

ção do carbonato de Bário (Ba Co 3} por meio 
da pedra Barita (Ba So 4)'i de Hans Schleier 
(deposito o. 18.223). 

Directoria Geral do Serviço de luduslria 
Pastoril 

Por portarias de 15 do corrente e de accòrdo 
cora o regulamento annexo ao decreto nu- 
mero 14.711, do 5 do março de 1921, foram 
feitas, pelo director geral, as seguintos no- 
meações para a Directoria Geral do Serviço 
de Industria Pastoril: 

João Guedes Pinto, ox auxiliar verificador 
de Carnes, do Serviço de Industria Pastoril, 
para exercer o cargo do auxiliar do 21 classe 
da Inspecção de Fabricas do Carnes e Deri- 
vados, do mesmo Serviço, no Estado do Rio 
Grande do Sul: 

Manuel do Nascimento Furtado, porteiro- 
continuo do Posto Zootecbnico de Lages, do 
Serviço de Industria Pcistori!, para exercer o 
mesmo cargo; 

João Paulo dc Oliveira Ramos, ox-mestre 
dc gymnastica da Escola do Agricultura an- 
nexa ao Posto Zootecbnico dc Pinheiro (ad- 
dido), para exercer o cargo de escripturario 
do Posto Zootecbnico de Pinheiro; 

Ovídio Loureiro, almoxarife do Posto Zoo- 
technico dc Pinheiro, do Scviço de Industria 
Pastoril, para exercer o mesmo cargo; 

Henrique Pinto, porteiro-ronfinuo do Posto 
Zootechnico de Pinheiro, do Serviço de In- 
dustria Pastoril, para exercer o mesmo 
cargo; 

Muriilo José da Silva, para exercer o cargo 
dc encarregado do material da Fazenda Mo- 
delo de Criação Santa Mónica, do Serviço de 
Di insti ia Pastoril; 

Antonio de Oliveira, para exercer o cargo 
de servente cia Delegaria do Serviço cie lii- 
d stria Pastoril uo Estado dc Minas Ge- 
ra es: 
/J ão do Deus, ex-sorvento da Inspoctoria 

Veterinária do 8* disf.ricfo do Serviço de In- 
dustria Pastoril, para exercer o cargo de ser- 
vente da Delegacia do mes ab Serviço no Es- 
tado do Paraná; 

João Evangelista, servente do Serviço do 
Industria Pastoril, para exercer o careo de 
correio do mesmo Serviço: 

Pedro Coelho do Andrade, servente, do Posto 
Exporimental do Veterinária do Serviço do 
Industria Pastoril, cm Bello Horizonte; 

Rayraundo do Espirito Santo, servente do 
Posto Experimental de Veterinária do Serviço 
do industria Pastoril, em Biiio Horizonte: 

Bernardino Marques Ribeiro, ox porteJrq- 
eonthiuo do Posto de Observação o Enfermaria 
Veterinária dc Bello Horizonte, do Serviço de 
Industria Pastoril, para exercer o cargo oe 
porteiro-continuo do Posto Experimental do 
Veterinária do mosmo Serviço, do Bello Hori- 
zonte; 

Pelro Victor da Gama, ox guarda em com- 
missào do Serviço de industria Pastoril, para 
exercer o cargo de porteiro-continuo do Posto 
Experimental de Veterinária de Porto Alegre; 

Augusto dc Araujo Medeiros, ex-servènte 
da Inspoctoria Veterinária do 5° dlstric.o do 
Serviço dc Industria Pastora, para ejeroof o 

cargo de portoiro-contiiiuo do Posto Experi- 
mental de Veterinária, do mesmo Serviço. n« 
Estado «e S. Paulo; 

Mariano Mattos, ex-aorvente da Inspectoria 
vetonnaria do 7o districto do Serviço do In- 
dusfria Pastori), para exercer o cargo de 
gu r h sanitário do Posto do Asslsfcncia Vete- 
finaria, do mesmo Serviço, no Estado do Bio 
de Janeiro; 

Joaquim Mendes Barreto Sobriubo, ex-auxí- 
1 ar euraordinario do Serviço de Industria 
Pastoril, para exercer o cargo do guarda 
sanitário do Posto de Assistência Veteri- 
nária, do mesmo Serviço, no Estado da Minas 
Gcrafi«: 

Braziluio Guimarães, ex-gnarda, cm com- 
missão, do Serviço de Industria Pastoril, para 
exercer o cargo de guarda sanitário do Posto 
do .'sdsteucia Vetexinaria, do mesmo Serviço, 
no Fsbido do Rio dc Janeiro; 

Eur o José Pereira, ex-agente, em com- 
ral-sãa do Serviço de Industria Pastoril, para 
exerce o cargo de g 'arda sanitário do Posto 
de Aesistcncia Vetvíurrla, do mesmo Serviço, 
nu E-ta !o do Bio de Janeiro; 

Trend " o Appol. paia o cargo de auxiliar 
de 2* .la -o da Inspe-ção de Leite o Deriva- 
dos, do Serviço de Industria Pastoril, no Es- 
tado dc Minas Goraos; 

Augu sto Tavares, ex-guards, cm coramissão, 
do Serviço dc Laiust ia Pastoril, para exercer 
o cargo do guarda -anrario da Inspecção Vc- 
terinar a do Portxs, do mesmo Serviço, no 
Porto de Forfalozi. no Estado do Ceará: 

Cicero do Assis Marinho, ex-auxiliar do se- 
gunda classe do Serviço do industria Pastoril, 
pa a exo cer o cargo de auxiliar de segunda 
classo da Inspecção Veterinária dc Portos, 
do mesmo Serviço" no Porto dc Fortaleza, no 
Esfado JoC^ará: 

Jcsc Firmino Lopes de Carvalho, ex-auxiliar 
de segunda classe do Sei v>.o dc Industria PasJ 
t > il, para exercer o cargo de auxiliar de so- 
gnnda cl isse, da Inspecção Veterinária do 
Portos. <io musmo Serviço, om Tutoya, no Es- 
tado do MaranhSo; 

Jo=é Rvirignes Mmrão, ex-auxiliar do se- 
gunda classe do Serviço do Industria Pastoril, 
para exercer o cargo do auxiliar de segunda 
clas<' di Inspecção V e iuaria do Portos, do 
mesmo Serviço, no porto de Florianópolis, no 
Estano d i Santa Catharina ; 

Izur • a' llarcollos, ex-auxiliar dc S* classe 
do 10a districto do Serviço de Industrie Pas- 
toril. para exercer o a'go do auxiliar da 
2* class» da lus' ecção Veterinária do Porto- 
Aleg-e Eitado do Hio Grau ie do Sul ; 

Maximiano Barbosa Martins, para exercer 
o cargo de gu rda-' U tario da 1 isporção 
Vç(g inaria de Mu c oi e Feiras de Gado 
Vi- o do Serviço de In h stria Pastoril, no Es- 
tado de Minas Gerao-i ; 

Hor.icio Augusto de Miranda, para exercer 
o cargo de guarda sanitário da Inspecção Ve- 
terinária do Mercados o Foiras de Gado Vivo, 
do Sar viço de Industria Pastoril, no Estado da 
Minas Geraes ; 

José Maria de Moura Gosta, ox-anxilior dq 
veterinacin, om com missão, do Serviço do In- 
dustria Pastoril, para exercer o cargo de au- 
xiliar de 1* classe da Inspecção Vetoriuaria da 
Mercados e Feiras de Gado Vivo, do n;o:mo 
serviço, no Estado da Bahia ; 

Julio Jorge, ex-auxiliar de retorinarla, cm 
coramissão, do Serviço do Industria Pastoril, 
para exercer o cargo do auxiliar dc 2" classo 
do Posto de Assistência Veterinária, do mos- 
mo serviço, no Estado dc S. Paulo ; 

Lafayette Cajuby Martins, para exercer o 
cargo de auxiliar dc 2a ciasso do Posto do As- 
sistência Veterinária do Serviço do Industria. 
Pastoril, no Estado do São Paulo ; 

Ernâni dos Santos, ex-auxiliar orradioadop 
do Serviço do Indnstr a Pastoril, par» oxcrcef 
o cargo de auxiliar do J* classo no Posto de 
Assistência Veterinária do iliOSDaó 50VVÍÇO Qt 
B»ía-o de Sio Paulo. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

t Boletins eleitoraes recebidos pela Secretaria da Camara 
dos Deputados 

ESTADO DE SANTA CATHARINA . 

Tolegramma de S. Joaquim — N. il — Pis 120 ~ 
Data 20 — Hora 20, 17 — Pelo presente boletim passado em 
triplicata para os fins legaes declaramos que na «deiç-ao de 
hoje nesta secção, compareceram e votaram oitenta e ires 
eleitores, sondo o resultado para Senador: Dr. i.auro ae- 
rnriano MtUter, 83 votos o para Deputados: Dr. Adolpho 
Konder, Joaquim David Ferreira Lima e ooronol Elpcur 
Guilherme da Silva. §3 votos cada um. Mesa eleitoral dt» 
1' seccão eleitoral do municipio do S. Joaquim, -0 de w- 
vereiro de 1921. — José da Fonseca Nunes. — Francisco 
José de Matos. —. Francisco Pinto Arrura. Reconheço ver- 
dadeiras as firmas supra n dou fó. S. Joaquim. 20 de Jevo- 
rciro de 1921. Em testemunho de verdade, seeretano o ta- 
bellião, Sócrates Morfina Cassão. 

Telngramma de S.' Joaquim - 3 ^ 'v* " 
Data 20 — Hora 17 — Boletim t > k. - i ■ ouletin. 
passado em friplioota para os fins legae>. declaramos .pie n.1 
eleição do hoje nesta .sooção, compareceram e votaram 95 
eleitores, sendo o resultado: Para Senador: Dr, Lauro Se- 
veriann Muller, 95 votos. Para Deputados: Dr. \dolpno 

Konder, Dr. Joaquim David Ferreira de Lima, coronel Ely- 
zou Guilherme da Silva, com 93 votos, cada um. Sala da 2* 
secção eleitoral do S. Joaquim Gosta da Serra, em 20 do re- 
vereiro do 1921. — MUsiario'da Silvo Cascaes, pre-idonte. 
Jiicintho Flores, mosario. — Joaquim, Pereira d'' M.J iros, 
corsário. Reconheço verdadeiras as firmas supra feitae pe- 
ranto mim do que dou fé om testemunho T. T. M. de. ver- 
dade, o escrivão ajudante substituto do civil, TMago Fiora- 
tanti 

Totegramma de S. Joaquim — N. 9 — Pis. 120 — nata 
20 Hora 19,55 — Boletim — Polo nresento boleima passado 
em triplicata para os fins legaos, doclanamos que na elei- 
ção do hoje nesta sooçSo, compareceram e votaram oitenta e 
tres eleitores, sondo o resultado: Para Sanador; Dr. Lauro 
{Severiano Muller, cora 83 votos o para Deputados : Dr. Ado.- 
fpho Konder, Joaquim Ferreira Litaa e coronel Elpeu fJU'.- 
Ibonne da Silva. 83 votos cada um. S. Joaqunn. 20 de>feve- 
reiro do Í921. — lloaneroe» Pereira de Med-iros, presi* 
donlxí. — Jariniho fíoulart. — Antonio Pereira Sobrinho. Re- 
oonheço verdadeiras as firmas do presidente e mosai .o do 
nue dou fé. S. Joaquim, 20 de fevereiro de 1921. F.m '■•ste- 
munho de veixiade. — O secretario, coronel ATcmvai e de 
Souza. 

Telegraimua de S. José — N. 8 — Pis. 137 -—D. d a .0 
— Hora 10 — Mesa eleitoral da 2* secção do município .» 
S. José, noa termos do $ 21 do art. 14 das instvuCçoes an- 
nexas do deqrcto n. •12.391. de 7 de fevereiro de 191- toma 
publico pelo presente boi im que na eleição de >ena- 
realizada nesta data. na dita secção conforme <jon-'a ta 
resnoctiva acta dos trabalhos eleiloraea obtiveram votos para 
Étenador: Dr. Lapro Sovoriwio Muller. 35 voto-. 3. .To • • 
dc fevereiro de 1921, — Presidente, iViraMo Pereiro de 
Souza Mosario. Eugénio <te Moraes. — MWario, Áureo 
Ferreira, dc Mello. O.secretario José Cyrioco de Sou: r. •< '. 
Rcconhoço verdadeiras as firmas eupra do nue drm s-» 
José. 20 do fevereiro de 1921. — .O soeretario, José Cyrinen 
de Sonsa Costa. 

Tolegramma de Tubarão — N. 12 — 14t> — 20 — 15 -- 
Boletim — Mesa olcitoral 2* secção — Pelo presente bo- 
letim passado om triplieata para fins legaes, oeciarainos que 
na elfnção de hoje compareceram e votaram 105 el o or.> j, 
sendo o resultado seguinte; Para Senador: pr. i auro 
Muller, 105 votos. Pnra Deputados: Drs., Ado! '1 *onoei. 
105 votos; Joaquim David Fcfreira Lima. 105; < conej r-^ - 
zen Guilherme da Silva, 105. Tubarão. 20 de i -vereiro do 
fevereiro do 1931. — José Monteiro Cobrai presidente.^ —• 
José Firmino de Freitas, nwsario. Ismael Barbosa ■ Cas- 
tro mosario. Reconlujco sor dos próprios José Monteiro Ca- 
bra! Jo^é Firmino de Freitas e T^mael Barbosa do Oe-tro, ..J 

letlras e firmas supra do que dou fé. Tubarão, 20 de fevíw 
«eiro de 1921. — Januário Alves Garcia, official do registrar 
Oivjl e aeoretario da mesa. -—Julio Cesar Fernandes, etnoaca 
regado estação telegraphica. 

Xelegraraima de Tijucas ■— N. 13 — 116 — 20 — 18K, 
— Peio presente boletim passado para fins legaes, declara- 
mos que na eleição de hoje nesta secção, compareceram, o 
votaram 112 eleitores, sendo o resultado para Senador: Dr. 
Lauro S. Muller, com 110 votos; Dr. Joaquim Ferreira 
[.ima, um voto o um voto e"um voto em branco.Para Depujr 
tados: Drs. Celso Bayma e Adolpho Konder, 102 voto», cada 
um; Joaquim David Ferreira Lima, com 11 votos e coronel 
Élvzou Guilherme da Silva, com um voto. Tijucas, 20 de te- 
vereiro d'1 1921. — Arafonío Gaudêncio de Campos. —Miguel 
da Silva Areal de Campo». Reconheço verdadeiras as firmas 
supra e dou fé. Tijucas, 20 de fevereiro de 1921. Em tos- 
numho da verdade, secretario, Odorico Alves. 

Telegramma 'de Tijucas — N. H — - 139 — 20 -- JGlf. 
— Felo presente boletim declaramos que na claiçao de hoje 
desta 2* seecão do primeiro districto de Tijucas, Estado de 
Santa Catharina, compareceram e votaram 82 eleitores, re- 
sultado para Senador: Dr. Lauro Severiano Muller, com 09, 
Dr. Abdon Baptista, dous e um roto em branco. Para Depu- 
tados: Drs. Celso Bayma, 70; Adolpiío Konder Tl, Joa- 
quim David Ferreira Lima 70 e coronel Elyzou Guilhcime 
da Silva, seis. Tijucas, 20 de fevereiro to ffl1dá 
Miranda da Cruz Sobrinho, presidente — Jodo Caeteno dt 
Freitas, mesario. Reconheço verdadeiras « íj™ 
dou fé. Em fó da verdade o secretario da mesa. — Amorm 
Júnior. Tijucas. 20 de fevereiro do 1821. 

ESTADO DO PARA' 

T.»' 'iraiumu do Óbidos — t — 247 — 20 — 15h,i0 — 
Off Mel m eleitoral — Pelo presente boletim declaramos 
SmesSs ^ 1" São do município do Óbidos. Estado do 
Par' .i"" na eleição federal que se acaba de proceder bojo 
S São para Deputados .« dous Senados ao Congresso 
Nacionai. o iv.uftado foi o seguinte: Compareceram « vota- 
ram 58 eleitores e deixaria» de. comparecer 6_3' fd"d

o
0
n,f.ft

a2"T 
ração dos votos o resultado «juc se segue. Para i®, 
Dr Arthur do Souza Lemos, 54 votos; Dr. Dionísio Au. c 
Sntâ M votos; Dr. Bento José do Miranda, ^mos; Dr 
Vnl úo Prado Lopo Pereira. M ^otos, 1>. Gemimano ao 

ir.as sjn? ; Mirarfíta I voto Para Senador na renovação do torço. Dr. 
C>nriano José dos Santos, 56 votos; Dr. João Baptista For- 
ivir, do Souza, l voto; em branco, 1 voto. Para Senador na 
v - do De. Firmo José da Custa Braga: Dr. Justo Leito 
Cb m.-ut, 57 votos; om branco 1 voto. Para constar, 
o p ido que vao reconhecido Vedo socretano ' 
Óbidos, 20 de fevereiro dc 1021. Reconheço serem vts A - . 
— '-s™ .Skdfõti,. ÃÃ s 

<»»*<**> -3- 
taeãn flegrepld'"»' 

ESTADO DO MARANHÃO 

Telegiamma do Brejo — 5 - - 2 50 — 11 h. — Off. t- J'5" 
ietim - A m -a eleitoral da única receio do termo de Buuty 
.5. M-tado do Maranhão, comarca do Brejo, declara nara os 
rt-vido. fins q,... nu oUm-uo p-rautr n mesma realizada nesta 
data foi am-ado o seguinte r< soltado: Para Senador: Di .Go- 
do f; lu V iv: Via mi a. v t" Para oepntr.dos Dese»i- 
hamidtor Fruncisco da Cunha Machado, l.ii) votos. Dr. Arl.hu 
Sras Col) ues M-nvira. 127 votos De. Luiz Antonio Do- 
.,,'.,,,.,4 ,}a ssijva, 1>1 votos; Dr. Mareei'mo «odnenms Ma- 
chioto. r.O votos; c»pH«o-len,m(e José MaHa^í»lhão* de 
M me ida, ' .'9 votos; Dr. Henriqueta Costa peenantlesl vn. 
... Durval ''rsteilo Bronco, presidente. -• ^rení 

rT To»- ^ KVUS-rTvT' 

Burity, 20 th» fevereiro de 10 <. — o seeretano da ^sa, 
José Freire Ne'to. ItecbiuO nulo t orcem. Brco. 24-2-19^1 ^ 
— O tclegraphista, João Chrisóslumo da Silva Lula. 

A. 
Tolegramma do Pioos, Maranháo — 7 — 158 — 13 — d 

i2h,?6 Beiontif <comos V. . resoltu lo da votação para 
Senador . tWaU roaliy.Ja no dia 20 do fevereiro de 1921, 
conformo holetiiy seguinte: Pclij presente boletim dçelararaoa 
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Moreo do Í02Í 
que na eleiçiSo de hoje compareceram c ovfaram 339 eleitores 
deixando de comparecer 168. Apuração deu seguinte resull 
lado: Para Senador federal na renovação do terço: Dr. Go- 
dofredo Mendes Vianna, 339 votos. Passagem Franca, 20 de 
layereiro cie 1921. — João Cardoso cia Silva, presidente, — 
Antemo Bornes Araujo. — Fausto Manoel de Araujo, me- 
sanes. Reconhece verdadeiras as assignaturas supra serem 
as Próprias dos mesarios por ter delia inteiro conhecimento e 
dou fé Passagem Franca, 20-2-1921. II. P, Em testemunho 
cia verdade. O secretario, Bay mundo Bandeira de Freitas. 
vssignaiuras estão legalmente feconhecldas pelo secretario da 

mesa eleitoral. Picos, 13 de março dc 1921, — José Amâncio 
Pereira, telegraphisfa, 

^ Telogramma dc Maranhão — 48300 —■ 207 —. 20 16 
L.oletun — Do resultado das eleiçCcs para Deputados ao Con- 
grrsso Naelonal « um Senador para renovação do terço do Se- 
nado Federal realizado hoje na 4* secção eleitoral no muni- 
cípio desta panítal: Deputados: Dr. Francisco da Cunha Ma- 
chado, 107 votos; Dr. Arthur Moreira, 112 votos: Dr. Luiz 

orningues da Silva, 100 votos; Dr. Marcollino Rodrigues Ma- 
enado, 176 votos; capitão José Maria M. de Almeida. 135 
votos; Dr. Antonio de Castro Pereira Rego, 1 voto; Dr José 
Barreto da Costa Rodrigues, 146 votos; Dr. Agrippino Aze- 
vedo, 140 votos; Dr. Herculano Nina Parga, 205 votos. Sena- 
dor: Dr Godofredo Mendes Vianna. 171 votos;,Dr. Fernando 
Mendes de Almeida, 10 votos; Dr. Mauricio de Lacerda, 1 voto. 

secção eleitoral do municipio da capital do Maranhão, 20 
o fevereiro do 1921. — Bay mundo Durnsacenn Ferreira, pre- 
sidente. — Aahor de Castro, mesario. Reconheço as firmas 
nipra o retro. Maranhão, 20 de fevereiro do 1921. — O es- 
crivão a/l hoe, Benedicta J. P. de Araujo o Bouza.. — Encar- 
regado da estação telegraphica. 

ESTADO DO PIAUHY >, 

lôiegramma de Picos, Piauhv, 8 — 210 — 21 — Gh^O 
Pelo presente boletim, passado em triplicata do encarregado 
da estação telegraphica do TeTegrapho Nacional nesta cidade 
declaramos que na eleição federal aqui sc acaba do proce- 

J e1?'Tor
1
al da séde do municipio o eamara de iros^ Estado do I xauhy, o resultado foi o-seguinte: com- 

pareceram e votaram 194 eleitores o deixaram de com- 
parecer 118, dando a apuração de votos o resultado 
anaixo; para 'Deputados, commandante Armando Ce- 
ear Burlamaqui, 209 votos; Eurípedes Clementino do 
Aguiar,_ 131 votos; Dr. José Pires Robcllo, 121 votos; 
*£.■ João Chrisostomo da Rocha Cabral, 110 votos; Dr 
M^uel de Paiva Rosa, Dos votos. Para Senador, José Alves 
Pacheco, 162 votos; marechal Firmino Pires Ferreira, 32 vo- 

/ivf" Jllde fe^ereir9 do 1921. — Urbano Maria Eula- 
r • k— Frojiciêéo dc Souza Santos, mesario. — Jose Joaqvnn l ereira Nunes, mesario. Rcconhi-CM» firmas e 

verdadeiras supra dou fé. Picos, 20 do fevereiro de 1921-2 
iabelhâo e secretario ad hoe, João Luiz Nunes. Picos do 

1 ituhy, 20 do fevereiro tíe 1921. _ Reine, ir o Padilha tele 
rraphista encarregado da eítação telegraphica d- Pico^ pjT 
•ado do Piauhy. ' 

ESTADO DO CEARA 

Telegramma We Ipu, 3 — 257 oj 4rj, .. 
eleitoral da 1° secção do municipio de Ipu 15 
mro do 1921, Pelo presente boletim, passado em trinlS* 
para fms legaes declaramos que nas eloicõe? dÀ om? 
compareceram e votaram 270 eleitores sendn n „J?0' 
lado; Para Deputados: Dr. Hugo Ribeiro Carneiro 27 vo- 

í1137 de Pessoa Rodrigues, 270 vótos- De Manoel Moreira da Rocha, 239 votos; Dr. Godofredo IVíácipl 
ol AVO

r 
OS;. Dr- Hermino Barroso, 34 votos; ^ Joio MaS 'íe, Andrade. JW votos: Dr. José de Borba VasconrHlos ío 

votos. Iara Senador: Dr. joão Thomé de íSabova e Silva '2f>fp 

do ^áula''Rodrieíms111!82 Cavalcante, 19 votos; "Dr, Francisco ivodrigues. um voto. Eu, Joaquim Alves de Mcdei- 
r. g ^'''/re^ario da mesa. o escrevi.—Apolonio de Veiga Ban- deira de Lucros. — João Bessa Guimarães. — Manoel Besseà 
Guimarães, mesa rios. Reconheço a lettra das firmas do Dr. 
Apolonio cie ^ eiga Bandeira _de Barros, João Bossa Guima-^ 

fz rnn 'o1 Ho - Presiuento. o mesarios. Dou k. Ipu, -6 de feveieiro dc 1921. — Lm testemunho da iver- 

telographfetá de® Ipu. 6 tabclli50' JoaqUÍm de Medeiros, 

ÊP.GUXOCi DISTRICTO ELEIT0RAI1 

Telegramma dc Araripe, Coará, 2 216 21  7h Off 
— A mesa eleitoral da única -secção do município de Àra» 
tido, do 2" districto do Estado do Ceará, declara para os de- 
vidos fins que, na eleição perante a mesma realizou-se nesta 
data, foi apurado seguinte resultado. Para Deputados' Dr 
Manoel Alfredo Rodrigues Pinheiro, 198 votos; Dr. Florò 
Bartholomcu Costa, 198 votos; Hermenegildo de Brito Fir- 
mez, 198 votos; Dr. José Pompeu Pinto Accioly, 197 votos; 
Dr. Daniel Vieira Carneiro, 197 votos; -Dr. Frederico Au- 
gusto Borges, 124 votos; Dr. Belisarip Fernandes da Silva 
Tavora, 24 votos; marechal Vicente Ozorio do Paiva, 20 vo- 
tos. Para Senador: Dr. João Thomé de Saboya e Silva, 2:52 
votos; general Thomaz Cavalcante dc Albuquerque, 31 votos. 
Foram encontradas seis cédulas em branco no grupo das do 
Senador. Sala única secção eleitoral do municipio de Ara- 
ripe, em 20-2-921. — Antonio Abreu Rocha Sobrinho, pre- 
sidente. — Adriano Ferreira de Souza, mesario. — Gualict 
Carlos de Alencar Lima, mesario, 

Telegramma de Rus-as — 22 — 196 — 21   8h.   A 
mesa eleitoral da r secção do municipio de São Bernardo. 
Russas, Estado do Ceará, declara para os devidos fins que na 
ío1}'"0 .peranle a mesma realizada cm 20 de fevereiro do 1921, leu apurado o eogpinto resultado, para Deputados; Dr. 
Jose Pompeu Pinto Accioly, 551-votos; Hermenegildo Dr.- 
Jimesa, o03, Dr. Manoel Alfredo Rodrigues Pinheiro, 479; 
Dr. pamel Vieira Carneiro, 479 votos; Manoel Osprio de Pai- 
va, oito votos. Para Senador: João Thomé de Saboya o Silvas 
505 votos. Eusébio Nery Alves Souza, presidente.— Joác Ma- 
ciel Pereira. — Vicente Leite dc OUvcira, mesarios. Roco- 

PRIMEIRO DISTRICTO EI.EIT0R.U; 

Telogramma de Camocim, 23 — 249 — 21 I4h20 — 
(il- FF. — Pelo presente boletim passado em triplicata para 
os fins legaes declaramos ijue nas eleições de hoje compare- 
ceram e votaram 729 eleitores sendo resultado para Dopu- 
lados: Dr. João Marinho do Andrade, medico residente cm 
iortaJeza, 560 votos; Dr. Thomaz de Paula Pessoa Rodri- 
Siea' residente na Capital Federai, 504 votos; Dr. 
' c" ™m^.01nira o Hocha, medico, residente em Fortaleza, 
m. ' mmeiro, advogado, residente na Capi- 

So n- ' ■V1'', Hermono Harroso. lente da Fa- 
Vn é nn..h« . 0i r<7S ^í .0.ni Fortaleza, 301 votos; Dr. 
Fort .Dz» inv'víanÍ0 c8 !

acu' r
aclc de Direito, residente em lorUIeza, 160 votos, Senador; Dr. João Thomé e Silva en- 

genheiro civil residente em Fortaleza, 471 votos- general 

yns0 vmria m o111?' •lltar' 1lesideiHe na Capital F.(deia), 
#áiZÍ28,oi1Vr5fa.da muca secção eleitoral do municipio dó 
Sidènlo de fevereiro de 1921 — Francisco Medeiros, 
H&oiÍTn: ÍT- VtSentc de ?ml?, Aguiar, mesario. — Manoel Ribeiro de Miranda, mesario. Reconheço a- lettra» da» fir- 
mas supras de Francisco Jayme Medeiros, Vicente" <dc Paula 

1 ^Camocim3"0/ H feir0 MHujida mesarios desta secção dou D Camociin, 21 de fevereiro de 1921 o secretario ad hoe 
dh.0, designado presidente mesa 

fevereiro riq 192!. — Benedicta Leite dc Oliveira, secretario. 
Estação telegraphica dc São Bernardo das Russas, 26 do fe- 
vereiro. r- O encarregado, Astrolábio de Queiroz Barros. 

Telegramma de Tauha. — 10 — 22   22   15h. — 
Boletim — Pelo presente boletim passado em triplicata para 
os fins legaes, declaramos que nas eleições do hoje compa- 
receram e votarain 157 eleitores sendo o resultado seguinte, 
para Deputados: Dr. Frederico Augusto Borges, advogado, 
residente uo Rio de Janeiro, 240 votos; Dr. José Pompeo 
ir o 1 n1'1? •'' Pro'essor residente na Fortaleza, 86 votos; Dr. Manoel Rodrigues Pinheiro, medico residente na Fortaleza, 85 
votos; Dr. Daniel Vieira" Gai-neiro, advogado, residente na 
fortaleza. 80 votos: Hermenegildo de Brito Firmeza, advo- 
gado em Fortaleza, 87 votos; Dr. Belizario Fernandes da Silva 
lavora, (abellião publico, residente no Rio _ do Janeiro, 32 
votos- merochal Vicente Osorio do Paiva, militar residente no 
Rio de Janeiro, seis votos; Florio Bartholomcu da Costa, me- 
oiao residente uo Joaieciro, oito votos. Para Senador: Dr 
João Thomé Saboya e Silva, engenheiro civil, residente cni 
Fortaleza, 88 votos: general Thomaz Cavalcanti do Albuquer- 
que, 73 cotos. Taulia. 20 do fevereiro de 1921 Manoel Lu- 
cio de Souza, presidente. — Jayme Martins Nogueira, mesa- 
rio. — José Alves de Araujo Feitosa, mesario. Reconheço 
verdadeiras as firmas supras dos próprios punhos dos signa- 
tários por ter delias verdadeiro conhecimento e dmi fé 
Tanha 20 do fevereiro de 1921'. — Joaquim dc Moraes Fei- 
fesa, tabolliSo pubiico, servindo do secretario. — Paulo de 
iS^uza ffíYisil, telegraphica dç 6* classe ençarregado da eslft" 
^ uo. 
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Teiegremma de xanha — 5 — 275 _ 176 — 25 — Hh. 
l'elo presente boletim passado em triplicata para fins legaes, 
(ieclaramos que nas eleições de hoje compareceram e votaram 
21i eleitores nesta segunda secção do segundo districto, sendo 
resultado para Deputados: Dr, Frederico, 81 votos; Dr. Da- 
niel Vieira Carneiro, advogado^ residente nia Fortaleza, 81 
votos; marechal Vicente Osorio dc Paiva, militar residente 
no Rio de Janeiro, 60 votos; Dr. Bolizario Fernandes Tavor», 
tabellião publico, residente no Rio de.Janeiro, 58 votos; Dr. 
Floro Uartholomeu de Costa, medico residento no Joaseiro, 
seis votos, Para Senador: general Thomaz Cavalcante dc iVl- 
biiqucrqiuo, militar residento na Capital Federal, 107 votos; 
Dr. João Thomé do Saboya e Silva, engenbeiro, residente errt 
Fortaleza, 101 votos. Mesa eleitoral da 2* secção do 2* muni- 
cípio de Tauha, 20 do fevereiro do 1921. — Franciscc Alves 
Ferreira, presidente. — Francisco Ferri!o Cidrão, mesario.; 
— Jnsé Pereira da Costa. Reconheço verdadeiras as li liras 
das firrras dos cidadãos Francisco Alves Ferreira. Francisco' 
Forwura Cidrãos, José Peçgira da Costa, presidente o mesa- 
rios desta secção o referido o dou (fé. Tauha, 21 de fevereiro 
do 1021. ~ O secretario ad-boo Francisco Azevedo Pavio 
coMsn Brasil, telegrBpbista do classe, encarregado da es- 
taçãoç 

FSTiVDO DA" PÍAflAHYBA' 

Teteprramma de Vlagoa Ornnde — 15 — 203 — *0 — 17 
— Transcrevo o seguinte boletim — A mesa eleitoral dn 2* 
secção do municjpio de Alagoa «rande Estado de Parahvha. 
nos termos do decreto n. 14.631, do 10 de janeiro de 1021. 

, torna publico pelo presnte Iwlofim que nas eleições fejeraes 
realizadas nesta data na dita secção conforme consta das 
respectivas acias dos trabalhos obtiveram votos para Depu- 
tados Fcderaes: J>rs. .Octacilio lAíbuquerque. CS votos; As- 
cendino Carneira <Ift Cunha, 64 votos; Cláudio Oscar Hnarea 
Ci votos; JVlanoel Tavares Cavalcanti, «U votos: Antohio Si- 
meão dos Santos Leal. 36 votos; Dr. Joaquim Pessoa Caval- 
«?n'1' V0I0S- P31"" Senador: Dr. Antonio Massa 70 votos.- «Mesa da secção eleitoral do rnunicipio de Alagoa Grande, 20 
do fevereiro de 1021. — José de tíorja Perearino, pr- -ideato. 

Nobrerja Mrntenenrn, mesario. — Pavio Travassos de Ar* 
rw/n. secretario. Recnnljaço as firmas supra de José , •> Borja" 
Pnregriuo o Nóbrega Montenegro e dou fé. Alaaòa Giando. 
20 do Covereiro de IP2J. 8. P. T. da verdade, .. tabellião 
rervmdo de secrefario. José Paulc Travessos de Arreda, o 
«ucarregndo. Jfeneien dr Oliveira Lima. léleprapbista de 4* 
classe, 

Teiepramma do Bananeiras, 8 - 53 — 20 — 191i OFS-1 

— Ountorine boletins secções procedeu-so eleição tod.-ral 
hoje dando segRiinte resultado; PajCa Senador; Dr. Antonio 
Massa, 209 votos. Para Deputados: Dr. Oscar Ascendino 
Cunha, Ocíacilio do Vlhuquerquo e Maaocl Tavares, 105 votos 
oada um e Or. Simões Leal, is» vMos. Cordiaes sauria õos. 
•— Lima Botelho, encarregado da Estação Telegrapbiea. 

Telegranima do Cabaceira, 5 — 55 — 2!   I3b.25 De 
accõrdo boletins fornecidos cj esta estação pelas mesiis eleito- 
raes dedo municjpio apurei o seguinte; Dr. Antonio Ma-su 
476 votos: Joaquim Pessoa. 4.01 votos; "Manoel Tavares. ;6á 
votos; Ascendino Cunha, 352 votos: Octaciiio do Albuquerque, 
351 votos; Oscar Soares, 851 votos: tiimeão I.eai, 80 votos; 
camiilo de Hollanda. um voto. Saudações, ■ O (olegraubiã- 
ta. Taraino de Oliveira. 

Tflegrointma do Cahedollo, 18 — 20 — 161i,30  Resul- 
tado da eleição única secção deste município bojo procedida 
para Jenaaor: Dr. Antonio Massa. IW votos: Dr. João Lopes 
Machado, três votos. Para Deputados: Dr. Orlardio dc Athu- 
trnerque, 92 votos; Dr. Cláudio Oscar Soares, 10i votos: Dr. 
Arauoel Tavares, 92- votos; Ascendino Carneiro da Cunha 00 
votos: Dr. Antonio Simcão dos Santos»I,cal to vetos; Dr 
Joaquim Pessoa, sete votos. — Odilio dr oureim Polarv ep- 
ea(Togado Telographn Nacional. 

• 
Tolegramraa de Camjdna Grarido — 58 — ig; 22 I8h 

•r- Off, — Raflultado eleição realizada na s.vie .leste numi- 
ffipiO a -0 do corrente foi O seguinte; Para Senador: Dr. An- 
tonio MasSíí, 1* SOCÇão, 104 votos; 2* aaoção, 185 votos: 3' se 
COioi "188 votos; í' secção, 175 votos. ParfA Deputados; Dr. 
'AáíOnaBo Carneiro da Cunha, 1* secção, 132 votos; 2* s-cção. 
(W Vfltos: 3' secção, 120 votos; 4" secção, 130 votos. Dr 
Çcfatomv tfç Albuquerque, 1* secção, 132 votos: 21 secção. 1 ;8 
võtos: S» gèOjjBO. 180 votos; 4' secção. 136 votos. Dr. ClHi.-b- 
Osç.tfr Stoirrs, P seoção, 132 votos; ;> -Ceção. lio votos; 
Íecçffo, Ró tototr 4' êaccão, 130 votos. Dr, Manoel Tuvar. 

'BTftlílínlO; r-SÈBOBo, ir/J votos; 2* secção. 130 voto-i ,) 

Ma no et T.tvares Cavalcante, D secção. 132 votos; 2» secção, 
148 votos; 3* secção, 130 votos; 4* secção, 135 voto». Df. An-f 
tomo Simeão dos Santos Leal, 1" secção, 128 votos; 2'* secçãoy 
148 votos; 3* secção, 152 votos; 4" secção, 160 votos, Df. Joa^» 
quim Pessoa «Cavalcante de Albuquerque, 2" secção, 16 votos# 
S* secção, 20 votos; 4* secção, 19 votos. Cordiaes saudações'.; 
Napoleão Henrique Figueiras, encarregado Estação Telegrgfl 
jjnwjcit ,1»' "* 

    v 

Tclegrarama de Conceição, 4' — 21.2 — Dc aSTiSfUd C5m 
noleum eleitoral apresentado hoje nesta, estação, o resultaidlf 
da eleição bontem foi o seguinte: Para Senador Federal: Dr., 
Antonio Massa, obtevo na Ia secção 140 votos e na 2a secção 
134 votos, total 274; monsenhor Walfrido Leal, obteve na 1- 
seoçao três votos o na 2a sois, total novo votos. Para Depu-t 
tados Poderaes: Dr. Joaquim Pessoa Cavalcante Albuquerque, 
obteve na Ia secção 120 votos e na 3a secção 11414 votos, total 
26 i votos; Dr. Manoel Tavares Ga vai vau te, Dr., Ascendino 
Carneiro da Cunha, Dr. Octaciiio de Albuquerque © Cláudio 
Oscar Soares, obtiveram na Ia secção 106 votos e na 2a secção 
.9 votos, total 185 votos cada um; Dr. Simeão Santos Leal, 
obteve na Ia aeoção 28 votos o na: 2a secção, 36 votos, total, 
64 votos; Dr. Romulo Avellar, obteve na to secção 12 o na 
2' 12 votos, total 24 votos. Essep boletins estão devidamentô 
assignados pelos funocionarios da mesma eleição. Saudações 
— Benjamin Jardim, encarregado da Estação Telegraphica., 

Gdegramma de Espirito Santo — '♦?. —107 — 22 — BB 
Off — A mesa da Ia secção eleitoral do municipib de Es- 

Pinto "tonto, nos termos do decreto n. 12.631, do 19 dc ja- 
neivo de 1921. torna publico polo presente boletim que nas 
.Joições federaes realizada#! neata secção conforme consta das 
roftpectfvas actas dos trabalhos eloitoraes obtiveram votos 
pa''a Deputados Federaes os candidatos: Dr. Antonio Simeão 
cos Sam tos Leal, 454 votos; Dr. Manoel Tavares Cavalcante, 
116 votos; Dr. Cláudio Osoar Soares. 98 votos; Dr. Octaciiio 
de Albuquerque, 98 votos; Dr. Ascendino Carneiro da Cunha, 
98 votos. Para Senador: Dr. Antonio Massa, 195 votos; Dr. 
Flávio Maroja. uhi voto; Dr. Francisco Camillo de Ilollanda, 
um voto; Dr. Antonio Simeão dos Santos Leal, um voto. Es- 
pirito Santo, 30 dc fevereiro de 1921. José Domivoos 
Porto. — Antonio José1 de Moutonea. ■ Adrdberto Jorge Bqu 
drigmes Ribeiro. ,— Antonio Rego Barros. lleconheço verda- 
deiras firmas supra dou fé. Espirito Santo. 20 de fevereiro 
de 1921. Em testemunho J, M. Antonin José dc Mendonça o 

. Tel. -ia?nr,ja dc Gunrabira 3 *30 — 18 — A mesi 
olciforal da Ia secção do município deGunrabira da comar- 
ca do mesmo nome do Estado da Parahyba. ios termos do ar- 
tigo l" do decreto n. 1,631 de 19 dc janeiro, torna publico 
pelo present© boletim que as eleiçõ: federa es realizadas nesta 
lata na dita secção conforme cnn a ibis reopotivas actas, 
ompareceram o votaram 125 eleitores havendo o seguinto 

resultado para Senador: Dr. Antonio Mas-a, 37 votos; Dr, 
Antonio'Simeão dos Santos I.cal. 38 votos. Para Deputados 
Federaes: Dr. Antonio Simeão dm Santos Leal, 184 votos; 
Dr. Octaciiio Albuquerque, 39 votos GO1. 01 audio Oscar Soa- 
res, 73 votos; Dr. Joaquim Pessoa Gavalcante do Albuquer- 
que. oito votos. Mesa eleitoral da Ia secção do munlpicio do 
Guaratiba. 20 do fevereiro de 19"1. _ Manoel Victorino Ro- 
dríoiíes Alcindo, presidente - Antonio da Cunha Xavier de 
Andrade. •— Osdrio Isaac Gordão, secretario — Antonin £?.. 
Rangel Leite Peveira, fiscal — Joaquim Rodrigues Machado, 
fiscal. Reconheço verdadeiras a® firmas doe mesario a © fiscal 
supra do que dou fá. Mesa eleitoral dn Ia secção do muni- 
cípio de Guarabira, 20 de fevereiro de 1921. Em testemunho 
da verdade. . O tabellião publico interino, Isaac Lopes 
Gordão. 

Dc Guarabira 5 — 221 — 20 l81i,õG — OIT — Bold- 
tini eleitoral — A ntesa eleitoral du 2a secção do municipid 
de Guarabira. Estado da Pai-ahyby, do AAtrle, nos termos do 
ilecrclo n. 14.631, de 10 do janeiro de '921, torna publico 
pelo ; resenlo boletim, que nas eleições federaes hoje reali- 
zada®. na mesma secção, conforme consta, das reoectivas actos 
trabalho eleitoral obtiveram votos para Deputados candidatos 
seguintes: Dr. Antonio Stmõo- T.eal. 109 votos; Dr. Manoel 
Tavafcrs Cavalcante, 72 votos; Dr. Octaciiio do Albuquerque1, 
7? votos; Dr. .Ascendino Carneiro da Cunha, 60 votos; Dr., 
Cláudio Soares 68 votos; pr. Joaquim Pos.-oa Cavalcante, seto 
votos; obtiveram votos paro Senador 03 seguintes candidattosf 
Dc. Antonio Massa. 79 votos; Dr. Antonio Santos Leal cincd 
votos. Segunda secção da cidade dc Guarabira, em 20 de fo-5 
Vereiro da 1921. — João da Cunha, presidente — Seraphint 
Paiva, mesario, — Ursulino Pereira Guedes, mesario 
José Cavalcante Noscmenio, fiscal. — Guilherme Gomes 04 
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Filgueira Baptista da Fonseca,„ secretario. Reconheço verda- 
deiras nrmas supra dos mesarios e íiseaes da secçáo eleitoral 
e da s^de desto municipio do que dou fé. Guarabira, 20 de 
fevereiro de 1921, Em testemunho dai verdade, — O tabellião 
publico, servindo de secretario da 2' secção, José Baptista 
Fonseca. -- O encarregado da Estação Telegraphioa, Virgilio 
Almeida, 

Telegramma de Guarabiraí, 7 — 150 — 25 — 15hs. — 
Off, — Boletim eleitoral — Nesta 4° secção do districto de 
Paz de Aracary da comarca de Guarahira, Estado da Parahy- 
ba do Norte, nos termos do decreto n, 14.631, de 10 de Ja- 
neiro de 1021, tomo publico polo presente boletim, que ha^ 
eleições procedidas nesta data secção, conforme consta das 
reopectivas ajctas obtiveram 24 votos cada um para Deputados 
Federaes: Dr. Ascendino Cairnciro da Cunha, Oscar Soares, 
Dr. Manoel Tavares Cavalcante c também. obteve 24 votos 
para Senador, Antuio Massa. Mesa eleitoral da sceção unicai 
do distriot0 do Paz ae Aracacy, em 20 do fevereiro de 1921. 
Visto. — Angelo de Andrade Vasconcellos, presidente. — Ma- 
noel Rufino dat Costa Gomes da Costa, mesario. Estão todas 
firmas dos mesarios mencionados do que dou fé. — José Mar- 
tins Jorge Bezerra, secretario. — O "ocarregado Estação To- 
legraphica, Augusto Virgilio de Almeida,- ' 

Telegramma de Mamanguape — N. 6 — Pis. 40 — Datã 
.i-2 —«Hora... — Resultado eleição primeira secção: para 
Senador: Antonio Massa, 210 votos; Camillo de Hollanda, 1 
voto. Para Deputados; Dr. Ascendino Cunha, 184 votos; Octa- 
cilio Albuquerque, 181 votos; Oscar Soares, 181 votos; Ma- 
noel Tavares, 181 votos; Joaquim Pessoa, 20 votos. Simeão, 20. 
Saudações. — Paulo Vasconcellos, ene. Telegrapho., 

Telegramma do Misericórdia — NVG — 65 — 21-14 — Dd 
acoôrdo com os boletins que me foram apresentados pelas me- 
sas da 1', 2* e 3' secção eleitoral, procedidas dia 20 deste, fo- 
ram votados os seguintes candidatos: para Senador; Dr. An- 
tonio Massa, 420 votos; Deputados; Drs. Manoel Tavares, As- 
cendino, Oscar, Octacilio, 320 votos cada um; Dr. Simeão Leal, 
/OO; Joaquim Pessoa, 204; Romulo Avellar, 120 votos. Sds, —- 
José Lopes, encarregado da estação telegraphica. 

Telegramma de,Parahyba —,638 — 86 — 18h.,25 — uit. 
— Boletim eleitoral 1* socçâo municipio desta capital, para 

Deputados federaes: Dr. Antonio Simeão dos Santos Leal, 138 
votos; Dr. Cláudio Oscar Soares, 123-votos; Dr. Manoel Tava- 
res Cavalcanti, 117 votos; Dr. Octacilio de, Albuquerque, 115- 
votos; Dr. Ascendino Carneiro da Cunha, 114 votos; Dr. Joa- 
quim Pessoa Cauvalcanti do Albuquerque, 49 votos; para Se- 
nador; Dr. Antonio Massa, 155 votos — Aureliano Rego Luna, 
çnc.-est. telegraphica. 

Telegramma dç Par|{iyba — N. 652 — 109 — 21 — 10 —* 
Roletim eleitoral 4" séCçao ao municipio desta Capital — Para 
Deputados federaes: Drs. Ascendino Carneiro da Cunha, 61; 
Octacilio de Albuquerque, 59; Manoel Tavares Cavalcanti, 61; 
Cláudio Oscar Soares, 63; Antonio Simeão dos Santos Leal, 
158; Joaquim Pessoa Cavalcanti Albuquerque, 45; Antonio 
Pessoa Filho, 1. Para Senador: Dr. Antonio Massa, noventf» 
e seis votos; Antonio Simeão dos Santos Leal, onze votos; Iri- 
neu Joffily, um voto. — Aureliano do Rego Luna, ene, est. te- 
legraphica. 

Telegramma de Parahyba — N. 648 — 100 — 20 — 18 
Boletim eleitoral 4» sec. municipio desta Capital — Para 
Deputados federaes: Drs. Ascendino Carneiro da Cunha. 40; 
Octacilio do Albuquerque, 42; Cláudio Oscar Soares, 68; Ma- 
noel Tavares Cavalcanti, 43; Joaquim Pessoa Cavalcanti dei 
Albuquerque, 69; Antonio Simeão dos Santos Leal, 234; para 
Senador: Dr. Antonio Massa, 96; Antonio Simeão dos Santos 
Leal, 12. E outros menos votados do que este, — Aureliano da 
Rego Luna, ene. est. telegraphica. 

Telegramma de Patos —"ãT — 9t — 22 — 9hí0 — Off.- 
Resultado eleioao procedida hoixtom neste municipio 

accõoq boletim que mo foi apresentado. Para Senador: Dr. 
Antonio Massa, 471 votos. Para Deputados: Drs. Octacilio do 
Albuquerque, Cláudio Oscar Soares, Manoel Tavares Caval- 
canti e Ascendino _Garnoiro da Ounha, 451 votos, cada umr 
Dr Antonio Simoao dos Santos Leal, 208 voto-; Dr. Romulo 
Rubens Cavalcanti Avellar, 48 votos; Dr. Joaquim Pessoa 
Cavalcanti de Albuquerque, 32 votos. Saudações. — Felenon 
lior.dvides, encarregado estação telegraphica. 

Telegramma do Piancó —8 109 — 23 — HK — Off.^ 
pelos boletins que me foram apresentados pelas 1* 2' 3" n 
4' secções eleitoraos deste municipio, para Senador'o" Depu- 
tados, realizadas no dia 20 do corrente, respectivamente as- 
signadas pelos presidentes e secretários com' firmas reconhe- 
cidas, obtiveram votos, os candidatos seguintes: Para Sena- 
dor: Dr. Antonio Massa. 446 votos; Dr. Manoel Tavares Cs— 
valcanti, 22 votos. Para Deputados: Dr. Manoel Tavares Ca- 
valcanti, niS votos; Dr. Octacilio de Albuquerque, 424 votos* 
Dr. Claudie Oscar Soares, 423 votos; Dr. Ascendino Car- 
neiro da Ounha, 415 votos; Dr. Joaquim Pessoa 113 votos, 
Não rçcobi boletim 4' secção. Saudações. — PHmcnio Co»- 
çafves, encarregado testação telegraphica 

24 — íf _ no- 
secção eleitoral 

Tologramma de Parahyba — 635 — 98 — 20 — 18h.,15 — 
Off. Boletim — 2' secção municipal desta capital — Para 
Deputados: Dr. Antonio Simeão dos Santos Leal, 136 votos* 
Dr. Joaquim Pessoa Cavalcanti de Albuquerque. 104 votos* Dr 
Cláudio Oscar Soares, 69 votos; Dr. Octacilio de Albuquerque 
68 votos; Dr. Ascendino Carneiro da Cunha, 65 votos; Dr Ma- 
uool Tavares Cavalcanti, 66 votos, e para Senador: Dr," An- 
tonio Massa, 124 votos; Dr. João Lopes Machado, 2 votos o 
urna chapa em branco. — Aureliano Rego Luna, onc. estação 
telegraphica. 

Telegramma de Parahyba — 644 — ll6's~ 20 — 18h.,50 
Off. Boletim eleitoral 3" secção municipio desta Capital: 

para Deputados: Dr. Cláudio Oscar Soares, 31 votos; Dr. Ma- 
noel Tavares Cavalcanti, 83 votos; Dr. Ascendino Carneiro da 
Cunha, 73 votos; Dr. Octacilio do Albuquerque, 78 votos; Dr. 
Vnlonio Simeão dos Santos Leal, 122 votos; Dr. Romulo Ru- 
bens Cavalcanti do Avellar, 4 votos; Dr. Joaquim Pessoa Ca- 
valcanti de Albuquerque, 49 votos; para Senador: Dr. Anto- 
nio Massa, 116 votos; Dr. João Machado; 5 votos; Dr. Fran- 
cisco Camillo de Hollanda, 1 voto; Dr. Antonio Simeão dos 
t-antos Leal, 3 votos. — Aureliano do Rego Luna, ene. estacão 

•iegraphica v 

Telegramma de Parahyba — 641 — 91 — 7o — I8h 15 — 
Dff. Boletim eleitoral 6* secção,municipio dosta Capital"/ para 
Deputados: Dr. Antonio Simeão dos Santos Leal, 103 votos; 
Or. Manoel Tavares Cavalcanti, 42 votos; Dr. Cláudio Oscar ,r„,, 
-oares, 41 votos; Dr. Octacilio de Albuquerque, 35 votos; Dr.. « 
Vscendino Carneiro da Cunha, 33 votos; Dr. Joaquim Pessoa necoh 6 

t uvalcanU de Albuquerque, 30 votos; Dr, Romulo Rubens Ca- nnica ?oc 

valcanti de Avellar 4 votos; para Senador: Dr. Antonio Massa, 
«q. votos. ?— Aureliano do Rego Luna, enc estacão telegra- 
Tr«ica,, 

Telegramma do Piancó — 513  94 — 
lotim que me foi apresentado hoje pela 4- ,-^ao o«mor;.« 
este município para Senador e Deputados federaes, realizada 
no dia 20 do corrente, respectivamente assignado pelo presi- 
dente e secretario, com firmas reconhecidas, obtiveram votos 
os candidatos seguintes-: Para Senador: Antonio Mas-a 160- 
Oscar Soares, 151; Manoel Tavarès Cavalcanti, 151; Àscen.- 
orno Carneiro da Cunha, 151; Antonio Simeão LoaJ ISO" 
Romulo Avellar, 12 votos. — Primenio Gonçalves Aravio' 
cnt. tolephonica. 't 

Telegramma de Pillar — N. 14 — Pla. ug _ ]3aia 2ff3 
— Hora — A mesa eleitoral do municipio de PHInr Estado 
da Parahyba, nos termos do decreto n. 114.631 do' 19 de- 
janeiro do 1621, torna publico presente boletim quo mu 
eleições federaes realizadas nesta dafa na difa secção confor- 
me consta da respectiva acta dos trabalhos oloitoraes obti- 
veram votos Para Deputados federaes: Drs. Ascendino Car- 
neiro da Cunha, Octacilio do Albuquerque, Cláudio Oscar Soa- 
res, e Manoel Tavares Cavalcanti, cento o vinte votos cada 
um, ®.Dr. Antonio Massa, cento e tresc votos. Pilar, 20 dc 
fof oreiro do 10^1. — Isaac Leão Pinto, presidente, 

Telegramma de Pocinhos — N. 1 — Pis — Data, 2(>;2 —, 
Hora, — Boletim me foi enviado pela mesa eleitoral du 
secção umea desto districto sobro a eleição procedida hoie 
dou seguinte resultado: Para Senador: Antonio Massa 375' 
votos. Para Deputados: Drs. Ascendino Carneiro da Cunha 
Octacilio do Albuquerque, Gandido Oscar Soares, Manoel dos 
Santos Cavalcanti e Antonio Simeão dos Santos Leal 3()Ò 
votos cada um. Está conforme o referido boletim com fir- 
mas reconhecidas. Saudações. — Aparicio Castello Branco 
encarregado da ostação dos Telegrnphos, ' 

Tologramma «lo Princeza — 3 — 12J _ 21   tSh —. 
transmuto seguinte boletim — A mesa eleitoral da 

ecção do município de Pnneeza Fstodn da Parnhvhi 
declara para. os devidos fins que no eleição perante a mesma 
realizada hojo foi manifestado M-gunito resultado: ' Para 
realizada hoje foi manifestado seguinte resultado; Para 

Dr. Octacilio de Albuquerque, 135^ f)eputados federaes: 


